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Marmeleiro, l9 de maío de2022.

Protocolo Geral no 71302
Requerimento no 03212022 - Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 02712022 - Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 02612022 - Departamento de Assistência Social
Requerimento no 03612022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 022/2022 - Departamento de Esportes
Requerimento no 03112022 - Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Requerimento no 037 12022 - Departamento de Saúde
Requerimento no 02812022 - Departamento de Urbanismo
Requerimento no 01912022 - Departamento de Viação e Obras

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCT¡.

1- OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual

contratação de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL 5-500 e DIESEL S-

10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal, de acordo com as especificações técnicas

adiante discriminadas.

2 -JUSTIFICATIVA:

Departamento de Administração e Planejamento

A contratação do presente objeto justiflrca-se pela necessidade de abastecimento dos veículos do

departamento para o desenvolvimento das atividades da Administração Municipal, no decorrer do ano.

As quantidades foram baseadas no quantitativo utilizado no certame anterior bem como no número

de veículos sob responsabilidade deste departamento.

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Se justifica a aquisição desse item, para uso nos veículos do Departamento de Agricultura e

Abastecimento. Sabendo, que o departamento faz uso frequente dos veículos em visitas ao interior. O

aumento se justifica que com aumento de programas voltados para os agricultores, aumentará as visitas

técnicas nas propriedades.

Departamento de Assistência Soci4l

Os itens solicitados (combustlveis) estarão suprindo as necessidades para manter os veículos

vinculados ao Departamento Municipal de Assistência Social.
lnformamos a seguir, os veículos sob a responsabilidade do Departamento Municipal de

Assistência Social e com relação ao quantitativo, conforme a adição de 02 (duas) unidades de veículos

transporte de passageiros (05 lugares) aumentaremos o item 01 em uma média de L6,5Yo e o item 02

manteremos o quantitativo do CertamePB 06912021 ainda vigente.
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Departamento de Educação e Cultura

É necessária a contratação de uma empresa que fomeça combustível para suprir as necessidades do

Departamento de Educação e Cultura, no trabalho e deslocamento realizado no dia-a-dia, bem como o

transporte escolar que atende todos os alunos da ârea rural, levando-os até a escola em que estudam e

também até a proximidade de suas casas no final da aula. Necessita diariamente do uso desta frota e os

mesmos precisam estar abastecidos.
A quantidade prevista teve um aumento se comparado a anos anteriores devido ao aumento de uma

rota diária no transporte escolar e também a implantação da sexta aula, onde um dia por semana, temos

que fazer todas as rotas em período contrário. Sendo assim, temos um aumento no consumo de

combustível.

Departamento de Esportes

A contratação do presente objeto justifica-se pela necessidade de abastecimento dos veículos e
equipamentos (roçadeiras) do Departamento de Esportes, e também paru utilização corriqueira de

veículos (micro-ônibus e van) de outros Departamentos.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Justifica-se a contratação de empresapara fornecimento de combustível para a frota de veículos do

Departamento de Meio Ambiente, sendo que o Combustível S-10 se laz necessário para o veículo

caminhão que está fazendo a coleta dos resíduos recicláveis diariamente. E o combustível gasolina

comum éparcmanter a frota dos veículos deste departamento. E o combustível 5-500 épara o caminhão

caçamba que faz a coleta de lixo no interior. Além de que este departamento é responsável pelas roçadas

nos espaços públicos e terrenos públicos, com isso se faz o uso diariamente de combustível tipo gasolina

comum.
As quantidades solicitadas estarão suprindo as necessidades dos veículos vinculados ao

Departamento de Meio Ambiente, considerando a utilização referente ao ano anterior, considerando que

houve um aumento nas quantidades solicitadas devido os veículos caminhões estão diariamente em

transito nas coletas de lixo na cidade e no interior as coletas a partir do ano de 2022 serão realizadas todo

mês, constatando o consumo conforme especificado abaixo:

Média veículos porte grande - caminhões:
Média de 200 litros/semanapara o AUB: 5-500

Total consumo : 2O0llSemana X 48 semanas = 9600 litros/ano

Média de220litros/semanapara o BCJ 7277: S-10
Total consumo = Z2}LlSemana X 48 semanas = 10560 litros/ano

Veículos de pequeno porte:
A média dos veículos de pequeno porte foi realizada baseada no consumo de 30 litros por veículo por

semana.
Total consumo : 30l/Semana X 48 semanas : 7440 X 3 veículos: 4320 litros/ano.

Roçadeiras:
Semanalmente são utilizados 20 litros de combustível nas roçadeiras. Totalizando 240litros/ano
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COMBANO FAB CHASSISITDM PLACA MARCA/MODELO
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06 Roçadeiras

Departamento de Saúde

A contratação de empresa especializadapara fornecimento de combustíveis deve-se à necessidade

de abastecimento da frota cle veículos do Departamento de Saúde.

As quantidades foram fixadas tendo por base o consumo médio no ano e anteriores, considerando

que houve aumento na frota e também as frequentes viagens com ambulâncias e outros veículos para

Curitiba, Cascavel, Pato Branco e Francisco Beltrão, além de ter um aumento nas viagens curtas por

causa do pronto atendimento e COVID-19.

Departamento de Urbanismo

A contratação do presente objeto justifica-se pela necessidade de abastecimento das máquinas e
veículos do departamento para o desenvolvimento das atividades. As quantidades foram baseadas no

quantitativo anterior bem como no número de veículos/máquinas sob responsabilidade do departamento.

Departamento de Viação e Obras

A contratação do presente objeto justifica-se pela necessiclade de abastecimento das máquinas e
veículos do departamento para o desenvolvimento das atividades. As quantidades foram baseadas no

quantitativo anterior bem como no número de veículos/máquinas sob responsabilidade do departamento,

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS DO SERVIÇO:

Percentual de
desconto
mínimo

Valor TotalItem Descrição

1.500.785,000,5o/oI

Diesel S-10
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO
APLICATIVO M ENOR PREÇO/NOTA PARANÁ.

Quantidade Solicitada pelos Departamentos:
Assistência: R$ 6.435,00
Educação: R$ 78ó.500,00
Meio Ambiente: R$ 78.650,00
Saúde: R$ 357.500,00
Urbanismo: R$ 57.200,00
Viacão: R$ 214.500.00

0,syo 1.829.295,00,

Diesel S-500
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO
APLICATIVO M ENOR PREÇO/NOTA PARANÁ.

Quantidade Solicitada pelos Departamentos:
Educação: R$ 4l 3.400,00
Esportes: R$ 3.445,00
Meio Ar¡biente: R$ 68.900,00
Urbanisrno: R$ 3 I 0.050,00
Viacão: R$ 1.033.500.00

0,5yo 760.221,003
Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO
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APLTCATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANA.

Quantidade Solicitada pelos Departamentos:
Adrninistração: R$ 20.790,00
Agricultura: R$ 55.440,00
Assistência: R$ 48.510,00
Educação: R$ 41,580,00
Esportes: R$ 8.316,00
Meio Ambiente: R$ 31.185,00
Saúde: R$ 415.800,00
Urbanismo: R$ 69.300,00

R$ 69

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 4.090.301,00 (quatro milhões e noventa mil e

trezentos e um reais).

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

ATRA DO APLICATIVO NOTA P - MENOR PREÇO:

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO seja menor que a média ANP
para o Estado do Paraná, este valor será tomado como base para aplicação do desconto proposto e

seguida aquisição do(s) item(ns).

Na ausência de registro de preço praticado pela contratada no Aplicativo Nota Paraná - MENOR
PREÇO, será utilizado o valor praticado pelo fornecedor na bomba de combustível que será auferido

por servidor designado pela administração.

O valor a ser prøtícødo pelo fornecedor não pode ser superìor oo menor volor de mercødo

pesquisado no aplìcalivo Menor Preço - Nota Pørantí, desconsiderando valores promocionais.

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor fiá aplicado o desconto do

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fomecimento e emissão de nota fiscal'

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos,

sendo:
E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da empresa ou responsável;
Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato.

O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da contratada.

ATRAVÉS DA MÉDIA ANP:

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO seja maior que a média ANP
para o Estado do Paraná, então será utilizado o valor médio da ANP como base paru aplicação do

desconto proposto e seguida aquisição do(s) item(ns).

A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico:

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (á aplicado o desconto do

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal'

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos,

sendo:
E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da ou
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4 _ PRAZO DE ENTREGA:

A entrega dos combustíveis constantes nos itens 01 e 02 do Termo de Referência serão parceladas

em até 48

(horas) horas após a sua solicitação formal.
O armazenamento dos combustíveis Item 0l - Diesel S-10 e Item 02 - Diesel 5-500 serão

efetuados em tanque com capacidade de 7.500 litros, o qual deverá ser cedido em comodato ao município

de Marmeleiro pèla empresa vencedora do item, bem como as bombas de abastecimento e todos os

demais equipamentos nècessários para acondicionamento e abastecimento da frota, pelo período de

vigência da Ata de Registro de Preços.

O abastecimento do item 03 (gasolina comum) dos veículos deverá ocoffer diretamente na

bomba do estabelecimento do fornecedor, localizado no perímetro urbano do Município de Marmeleiro,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

O fornecimento do combustível deverá ocoffer em horário comercial, de segunda a sexta-feira e,

excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administtaçáo,

mediante ordem de abastecimento.
Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de

Gerenciamento de Frotas.
As ordens de fomecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas,

devidamente autorizadas pelo Secretário Municipal de Administração e autoridades competentes das

unidades participantes.
O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na

Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta

solicitadas.

s - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

A licitante vencedora será obrigada a entregar a quantidade especificada na ordem de fornecimento,

a qual não poderá ser superior a 7.500 litros para os itens I e 2'

As despesas com transportepara entrega e arrnazenamento do produto será de responsabilidade da

licitante vencedora.
Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, norrnas do fabricante, padrões de

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais

legislações correlatas.
Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação

vigente.
Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em

conformidade com as nonnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim
de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao

CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por

seus prepostos.
A CONTRATADA para o item 03 deverá possuir sede própria/estabelecimento no perímetro

urbano do município.
A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e outros que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

A CONTRATADA deverâ enlregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.
A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n'

15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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serviços com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício
de funções de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos lo e 2o, devendo, tal condição, constar
expressamente no edital de licitação.

A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail nf@manneleiro,pr.gov,br até as 10 (dez) horas da
manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas deverão ser
ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a
CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até as

10 (dez) horas da manhã.
A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal./Fatura, as certidões

comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS.

Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade dos
produtos objeto do contrato.

6 -DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro
de Preços pelos Departamentos de Administração e Planejamento, Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
Assistência Social, Agricultura e Abastecimento, Esportes, Educação e Cultura e Urbanismo será de
responsabilidade dos Diretores dos Departamentos, pelo Departamento de Viação e Obras será de
responsabilidade do servidor Gilmar Gaviolli e pelo Departamento de Saúde será de responsabilidade do
servidor Jocimar Andreoli.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento e de outros atos ilícitos.

Silmara
Diretora do Diretor do

e

Brambilla
de Administração

lL';*
Diretora do

Chiarelotto
de Meio AmbienteSidiclei RÍsso

Diretor do Departamento de Agricultura e

Abastecimento

Marizete quevez
Diretora do de Assistência

Social

¿z/-'Ô I '

Celso Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e

Cultura

e Recursos Hídricos

#agnerLuiz

o de Oliveira
Diretor do Departamento de Urbanismo

Diretor do e Viação e Obras
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Prefeiturø Municipul de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Baírro:

Cídøde:

CEP:

Estødo:

Assunlo:

Prøzo de Entrega:

Nome do Requerente:

7L302 Data do Pedido: 1910512022

Departamento de Administração e Planejamentoe demals departamen

Típo cte Pessoa: fl

Número dø Casa:

Marmeleiro

8561 5-000

Paranâ

Silmara Terezlnha Brambill

Prefeíturø Munícipøl de Murmeleiro

Requer autorização para, REGISTRO DE PREÇOS para
e eventual contratação de empresa para fornecimento

de combustfvel- GASOLINA, DIESEL 5-500 E DIESEL S-
10, para abastecimento dos vefculos oficiais da frota
m

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Baírro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

71302
de Administração e PlaneJamentoe demals d

Datø do Pedído: 19t0512022

Tipo de Pessoø: b-_ltt

lVlarmeleiro

8561 5-000

F'.*ãl
autorlzação para, REGISTRO DE PREÇOS para
eventual contratação de empresa para fornecimento

combustfvel - GASOLINA, DIESEL S-500 E DIESEL S-
10, para abasteclmento dos vefculos oficlais da frota

uer
e

Prøzo de Entrega:
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Certificado de Preço Calculado
O Portal Menor Preço " Çomplas, mantido pela Companhia de Tecnologia da lnformação e Comutricação do

Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentðdos, levando em consideração os preços praticados nas operaçðes autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF.e, no Estado do Paraná e tendo como base o esttldo reali¿ado no tórunr friscal

dos Estadc¡s Btasileitos (FFEB).

Caracterfsticas do Produto (fonte: sistema GMS)

9174

Combustlvel

combustfvel, TlPo: 6asol¡na Comum. UNID. DE MEDIÞA: Litro

Chave de Acesso

627fa.9be2b.daec5.83953.0c0f0

Däta do cálculo

14/05/2022 10:0812

Preço Calculado

R$ 7,07 / rit o/ Lata (tt¡
Filtros seleclonados

Pelodo

Reglão

Unldade

01 / 05 / 2022 até 1 4 / o s / 2022

Sudoeste

Litro / Lata (LT) - representando 80.08o/. das NF-e

Produtos Seleclonados

9786070055905100.00% GASoLINAcÖMUM

Conforme Lel 19.476, de 24 de Abrll de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utlllzada, comblnada com outras forramentas psra o mesmo objetlvo, para se

estabelecer o preço est¡mado ou de referêncla do objeto llcltedo, cabsndo ao agente públlco a responsabllldade pela utllizaçåo do valor calculado.

Rua MateusLomo 1561 lCentroCfvlco | 80530-0101 Curltlba I Paraná | Brasll l[4113200-5000 | Fax[4r]3200-6600

Cx. Postal 150ô1 | www.celspar'pr.gov.br I e-mail:celepar@pr'gov.bri$.r*ooo
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Certíficado de Preço Calculado

O Portal Menor Preço - Conrpras, mantido pela Conrpanhia de Tecnologi.: da lnformação e Conrunicaçåo do

Parand - CËIËPAR, certifica que os cálculos foranr realizaclos cle acordo com os proclutos e filtros abaixo

apresentados, levando em consicleração os preços praticados nas operações autorizãdas por meio das

Notas Ëiscais Eletrônicas - NË-e, no Estado do Parand e tendo como base o estucjo realieado no FórLtnl f:iscal

dos Estådoß Brasileìros (FF[ß).

Caracterlsticas do Produto (fonter sistema GMS)

Combustlvel, TIPO: Gasolina Comum, UNID. ÞE l¡FDIDA: Litro

Co¡nl>urtível

Chave de Acesso

627f 4,9he2b.daec5.83953.0c0f0

Däta do Cálculo

14/05/2A2210:08:12

Detalhamento do Cálculo

9174

Simples

2227

90

3,79%

0,07

RS 0,27

RS 6,49

R57,77

Rs 6.s8

R$ e.8s

R57,17

RS 216

Rs 7,10

Rs 6,s7

RS 6,e7

R5 229

5im

5im

Saneado Normal

2227

90

3,96%

48,81o/o

0,08

Rs 0,28

Rs 6,49

Rs7,n

RS 6,se

Rs 9,89

Rs ¿13

R5 7,05

Rs68e

16

R$6e1

Rs 228

Sim

Sim

Rs ¿07

Recalculado

Quantidade de NF-e Encontrêdas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coefi ciente de Representatividade

Variåncia

Desvio Padrão

Limite lnferior

Limite Superior

Merror Valor

Maior Valor

Média

Média Ponderada

Mediana

Moda

Quantidade de Classes

Prirneiro Quartil

Terceiro Quartil

Coefrciente de Variação Satisfatório

Representat¡vidade Satisfatória

Preço Calculado

conforme Lel 1g.476, de 24 de Abril de2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utlllzada, comblnada com outfas ferramentas para o mesmo objetlvo, para se

estabelecer o preço estlmado ou de referência do objeto licitado, cabendo ao agente públlco a rosponsabilidads Pêla utilizsçáo do valor calculado'

RuaMateusLemal36llCentroCfvlcolEOS3O-OlOlCurltlbalParanálBraslll[41]3200-5000lFax[41]3200-6600

Cx. Postal 15061 | www.celepar.pr.gov.br I e'mall:celepar@pr.gov'brl'!ÕcEr-wan



Chave de Acesso

627f a.a 5f 2b.daec 5.83953.0c140

Data do Cálculo

14/05/2022 1010:55

11{

Certificado de Preço Calculado

O Portal Menor Preço . Compras, mantido pela Çompanhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do

Paraná - CELEPAR, certiñca que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideraçäo os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

clos Estados Brasileitos (FFEB).

cäÌect€Ístlcãs do Produto (fonter sistême GMS)

20023

Conìbustivol

Flltros Seleclonados

Perlodo

Reglão

Unldade

Combustfvel, TIPO: óloo Diesel B-S5OO (CÕm adição de biodiesel), USO:

automotiÝq cnR¡crEnisncAs ADlcloNAls: carga de 5.000 litros, UNID. DË

MÊDIDA: Litro

Preço Calculado

R$ 6,45 / rit,r/ Lata (LT)

01 / 0s / 2022 aTé 1 4 / 0 5 / 2022

Sudoeste

Litro,/ Lata (LT) - representando 66.42% clas NF-e

Produtos Selecionados

9780e27322172 100.00ó/o OLEO DIESEL B 5500

Conforme Lol 19,476, do 24 de Abrll de 2018, a consulta ao Monor Preço poderá sor utlllzada, comblnada com outras feramentas para o mosmo obJetlvo¡ para se

estabelôcôr o preço estlmado ou de reforêncla do obleto llcltado, oabendo ao agonto pttbllco a rosponsabilldade pela utlllzação do valor caloulado'

RuaMatousLemel56llCentroCfvlcolS0S30-0l0lCudtlbalParanálBraslll[4113200-5000lFax[41]3200'6600

Cx, Postal 15061 | www,celepar.pr.gov.br I e'mall:celepar@pr.gov.br

COMPRAS

'Ot"uooo



COMPRAS

ü¡

Certificado de Preço Calculado

0 portal Menor Preço - Compras, mantido pela Conrpanhia de Tecnologia da lnformação e Comunicação do

paraná - CELEPAR. certifica que os cálculos foranr realieados cle acordo com os produtos e liltros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Ëiscais Eletrônicas - NF.e, no Ëstado do Poraná e tendo como base o estudö reolizado no Fórum Ëiscal

dos [stacJos Brasileirns (FFEß).

Caracterfsticas do Produto (fonte: slstema GMS)

1Zry

20023

Cr)rnbustivel

Cornbustfvel, TIPOI Óleo Diescl B-S500 (Com àdiçáo de biotJiesel), IJSO:

Automotlvo. CARAfiERíSTICAS A[rlClONAlS: Cðrgù cle 5,000 litros, uNlD. DE

MEDIDA: Litro

Detalhamento do Cálculo

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados

Coeficiente de Variaçäo

Coefi ciente de Representatividade

Voriância

Desvio Padrão

Limite lnferior

Lìmite Superior

Menor Valor

Maior Valor

Média

Médìa Ponderada

Mediana

Moda

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coefi ciente de Variação Satisfatório

Representatividade Satisfatória

Preço Calculado

Simples

3292

149

5,080/"

0,1'l

Rs 0,33

Rs s,47

Rs z3e

RS 406

RS 7.81

Rs 6,48

Rs 6,29

RS 6,4s

R5 6,19

RS 6,19

R$ 6,67

5im

Slm

Saneado

Chave de Acesso

627f a.a 5f2b.daec5.83953.0c140

Däta do Cálculo

14/05/2022 1010:55

Normal

3292

't49

s,o8%

50,58Vo

0,11

Rs 0,33

Rs t47
Rs 7,3e

Rs 4,06

Rs 7,81

Rs 6,48

Recalculado

Rs 6,46

Rs 6,16

17

R$ o,z¡

R5 6,67

Sim

Sim

Rs 6,45

Conformo Lel 19.476, de 24 de Abrll de 2018, a consulta ao Menor Proço poderá ser utllizada, comblnada com outras ferramentas pera o masmo objetlvo, pa¡a se

estâbslecer o preço estlmado ou de referêncla do objsto llcltado, cabendo ao agente públlco a responsabllldade pela utllização do valor calculado.

RuaMateusLemel56llCantroCfvlcolSO53O-OlOlCur¡t¡balParanálBraslll[4113200-5000lFax[4113200-6600

Cx. Postal 15061 | www.celepar'pr.gov'b¡ | e-mall:cslepar@pr.9ov.br
,ctuttoo*
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Certificado de Preço Calculado

O Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecrrologia da lnforntação e Çomunicação do

Paraná ^ CELEPAR, certifrca que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e fiftros abaixo

apresentacJos, levando em consideraçåo os preços praticados nas operaçöes autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo reali¿ado no Fórunl Êiscal

cJos Fstados Brasileiros (FFEB).

Caracterfsticas do Produto (fonte: sistema GMS)

51033 CombustfvÊl, TIPO: Óleo Dlesel S-10 (10 ppm de enxofre), UsO: Automptlvo.

UNID, DÊ MEDIDA: Litro
Cornbustfvel

Chave de Acesso

627f a.b172b.daec5"83953.0c160

Data do Cálculo

14/05/202210:13:59

Preço Calculado

R$ 6,15 / Litro (Lr)
Filtros Selecionados

Perfodo

Reglão

Unidade

01 / 05 / 2A22 até 13 / Os / 2022

Sudoeste

Litro (Ll) - representando 100.00% das NF-e

Produtos Selecionados

24144901 100,000/" OLEO D|ESEL B S10

Conforme Lel 19.476, de 24 de Abrll de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utlllzada, comblnada com outras ferramontas para o mosmo obJetivo, para se

estabelecer o p¡ego estimado ou de referêncla do objeto l¡citado, cabendo ao agente públlco a responsabllldade pBle utllizaçäo do valor calculado.

RuaMateusLomel56llCentroCfv¡col8O53O-OIOlCurltlbalParanálBraslll[4113200-5000lFax[4113200-6600

Cx. Postal'15061 | www.celepar.pr,gov.br I e-mail:celapar@pr.gov.bri$t*'oo*
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Certificado de Preço Calculado

O portal Menor Preço - Compras, mantido pela Conrpanhia de Tecnologia da lnformação e Comunicaçäo dcr

paraná - CËLEPAR, certifica que os cálculos foranr realizaclos de acordo com os proclutos e filtros abaixo

aprese¡tados, levando ern consideracão os preços ptaticados nas opetações autorizadas por meio das

Notas tiscais Eletrôrricas - NF-e, no Ëstado do Paraná e tendo como base o estudo re¡lizado no Fórum f::iscal

clos Ëst,aclos Brasìleirns (FFHB).

Caracterlsticas do Produto (fonte: sistema GMS)

51033 Combustfvel, TlPo: Óleo Oiesel S¡0 (10 ppm de enxofre), USo: Automotivo,

UNID. DE MEDIDA: Litroconìbustlvel

Chave de Acesso

6 27 I a.b17 2b.d aec 5. B 3 9 5 3.0 c1 6 0

Data do Cálculo

14/O5/2022 10f3:59

Detalhamento do Cálculo

Saneado Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas

Quantidade de Fornecedores Dìstintos Encontrados

Coeficiente de Variação

Coefi ciente de Representatividade

Variância

Desvio Padrão

Limite lnferior

Lìmite Superior

Merror Valor

Maior Valor

Média

Médìa Ponderada

Mediana

Moda

Quantidade de Classes

Primeiro Quartil

Terceiro Quartil

Coeficiente de Variação Satisfatório

Representativ¡dade Satisf atória

Preço Calculado

Simples

85

3

3,42y,

0,04

Rs 0.21

Rs s,s5

Rs 6.91

Rs s,e3

R$ 6,75

Rs 6,20

Rs 6,17

Rs 6,08

RS 6,08

Rs 6,06

RS 6,40

Sim

5im

Normal

85

3

3,41/"

67,06%

0,04

Rs 0,21

Rs s,ss

RS 6,s1

RS s,e3

Rs 6,7s

Rs 6,20

Rs 6,09

Rs 6,07

9

Rs 6,0s

Rs O38

Sim

Sim

Rs 6,15

conforme Lel 19.476, do 24 de Abrll do 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utillzada, comblnada com outras ferramentas para o mesmo objetlvo, para ss

estabBlscer o preço ostlmado ou de referència do obJeto licitado, cabendo ao agente público a responsabilidade pela util¡zação do valor calculedo.

RuaMateusLeme 1561 | CôntroClvlco | 80530-0l0l Cur¡t¡ba I Paraná | Brasll l[4113200-5000 | Fax[41]3200-6600

cx. Postal 15061 | www.celepar.pr'gov'br I e-mall:celepar@pr.gov.br,.($.tt.too
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AGÊNcrA NAcToNAL Do pETRóLEo, GÁs NATURAL E BrocoMBusrívErs - ANp

cooRDENADoRTA DE DEFEsA DA coNcoRRÊ¡ucre

srsTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREçOS

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRAO

Resumo I - GASOT¡NA COMUM RS/l

Período: D e O8 | os | 2o22 a L4 | O5 | 2022

(-
I
(

l-¡
N

DATA COLETA

L2/Os/2022
tuos/2022

Ltlos/2022

12/os/2022

12/Os/2022
to/os/2022

lLlOs/2022

197,

7,22

PREçO VENDA

6,82

6,96

6,99

7,L4

7,L4

BRANCA

IPIRANGA

RODOIL

RODOIL

RODOIL

VIBRA ENERGIA

VIBRA ENERGIA

BANDEIRA

Alvorada

BAIRRO

Centro
Cristo Rei

Centro

lndustrial

Cango

Agua Branca

ENDEREçO

RUA ANTON]N4,277
AVENIDA CRISTO REI,90

RUA TENENTE CAMARGO, TT64 QUADRA 82

LOTE 2A

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 1526

AVENIDA GENERAL OSORIO, 615

QUADRA388 LOTE 05

RODOVIA PR 483, SN KM 01

RUA FLORIANOPOLIS, T212 LOTE 07

QUADRA 285

CANDOI- COMERCIO DE COMBUST¡VEIS

LTDA

AUTO POSTO MASIERO LTDA

AUTO POSTO RIBEIRO LTDA

nnzÃosocrAr
STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE

DERIVADOS DE PETROLEO

POSTO DE GASOLINA BEIRA RIO LTDA

CANDOI- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E

SERVICOS LTDA

7,066
o,146
6,82

7,22

VATOR MíNIMO
VALOR MÁxlMO

PREçO VENDA

MEDIA

DESVIO PADRÃO

Data de Emissão =t4lÙ5l2ù22
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AGÊNcrA NAcToNAL Do pETRóLEo, GÁs NATURAL E BrocoMBusrívErs - ANp

cooRDENADoRTA DE DEFESA DA coNcoRnÊruc¡a

stsTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREçOS

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BETTRAO

Resumo I - OIEO DIESEL RS/l

Período: De O8 | OS | 2022 a L4l OS | 2022

tuos/2022

ttlos/2022

DATA COLETA

t2los/2022

tzlos/2022
LO/Os/2022

L2/Osl2O22

t2los/2022

6,39

6,44

6,44

6,49

6,79

PREçO VENDA

6,19

6,34

IPIRANGA

VIBRA ENERGIA

BANDEIRA

BRANCA

VIBRA ENERGIA

VIBRA ENERGIA

RODOIL

RODO¡Llndustrial

Cristo Rei

Alvorada

BAIRRO

Centro

Luther King

Agua Branca

Cango

ENDEREçO

RUA ANTONINA,277

RUA MANDAGUARI,6T0 LOTE 02 E O2-A

QUADRA1T

RODOVIA PR 483, SN KM 01

AVENIDA GENERAL OSORIO, 615

QUADRA388 LOTE 05

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 1526

AVENIDA CRISTO REI, 90

RUA FLORIANO PO LIS, 121'2 LOT E 07

QUADRA 285

PANDACOMERCIO DE COMBUSTIVEIS E

SERVICOS LTDA

POSTO DE GASOLINA BEIRA RIO LTDA

AUTO POSTO RIBEIRO LTDA

nnzÃo socrAl
STOPETROLEO S.A. - COMERCIO DE

DERIVADOS DE PETROLEO

AUTO POSTO MOSELE LTDA

AUTO POSTO MASIERO LTDA

CANDOI- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA

6,M
0,183

6,19

6,79

PREçO VENDA

MÉDN
DESVIO PADRÃO

VATOR MíNIMO

VALOR MÁKMO

.{}
(.
i

f¡--r
¡)o
ñ

Data de Emissão :t4l05l2022
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neÊrucra NACToNAL oo prrRólso, GÁs NATURAT E BrocoMBusrívers - ANp
cooRDENADoRTA DE DEFESA DA coNcoRRÊruc¡e
srsTEMA DE LEVANTAMENTO DE PREçOS

Síntese dos Preços Praticados - FRANCISCO BELTRAO

Resumo I - OIEO DIESEI S10 RS/l

Período: D e OB I O5 | 2022 a L4 | 05 | 2022

't

(.

FJ
(!

ch-

DATA COLETA

LzlÙs/2022
10/Osl2O22

LLlOsl2O22

t2/os/2022

tzlos/2022

rLlos/2022

tuosl2022

6,49

6,59

6,59

6,59

6,69

6,87

PREçO VENDA

6,39

VIBRA ENERGIA

BANDEIRA

VIBRA ENERGIA

VIBRA ENERGlA

IPIRANGA

RODOIL

RODOIL

RODOILCentro

Alvorada

BAIRRO

Luther King

Agua Branca

Cristo Rei

Cango

lndustrial

RUA TENENTE CAMARGO, LO64 QUADRA 82

LOTE 2A

RUA FLORIANOPOLIS, T2L2 LOTE 07

QUADRA 285

ENDEREçO

RUA MANDAGUARI,6T0 LOTE 02EOZ-A

QUADRA1T

RODOVIA PR 483, SN KM 01
AVENIDA CRISTO REI, 90

AVENIDA GENERAL OSORIO, 615

QUADRA388 LOTE 05

AVENIDA LUIZ ANTONIO FAEDO, 1-526

PANDA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E

SERVICOS LTDA

CANDOI- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA

AUTO POSTO RIBEIRO LTDA

nnzÃo soc¡Al

AUTO POSTO MOSELE LTDA

AUTO POSTO MASIERO LTDA

POSTO DE GASOLINA BEIRA RIO LTDA

CANDOI- COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA

iti-r.,-lÃi)-tìi.t9ì( jo!:ri€JilllL.t jtq).a):l

6,601

0,151

6,39

6,87

PREçO VENDA

ruÉore

DESVIO PADRÃO

VALOR MíNIMO
VALOR MÁXIMO
Data de Emissão zt4l05l2022
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO t uul

EsrADo oo p¡n¡wÁ,

EXTRATo PÄ.RA Pu¡r,rc¿ ÇÃo
ATÄ DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 152/2021

pnncÃo nr,nrnÔNrco N" 073/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADÄ: TOSCAN TRANSPORTES LTDA
OBJETO: A im cle stro de

PR,A,ZO DE

clos clutos abaixo caclos:ul

tr

:'

OE CIA; da assinatura da ata cle registt'o depleços até04de agosto de2022'

D.A.TA DD ASSINATURA D.4' ÄTA: 05 rle agosto de2021

Manneleiro, 05 de agosto cle2021
l''
t;
I'l
i:
t:

Pilati
tle Marmeleiro

676.202,0010%01

Diesel S-10
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS

DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR PREÇONOTA
PARANÁ,.
MARCAI PETROBRAS

944.355,007%02

PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PIìODUTOS

DESCRITOS NO APLICATIVO MENOIì PREÇO/I'¡OTA

PARANÁ.
MARCA:

7.620.557,00Valor Total o

:,.,,
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
I'I n('
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EsrADo ¡o pen¿¡¡Á,

[xrRÄTo PARA Punr,rclÇÃo
ÄTADE REGTSTRO DE PREÇOS N" 153/2021

prucÁo nr,nrnÔNrco N" o73l2ozL

CONTRÄTANTE: MUNICÍPIO OP MARMELEIRO
CONTRATADÄ: STANG & STANG LTDA
OBJDTO: A

PR.A.ZO DE

cle stro cle clos abaixo

E CIA: cla assinatura da ata de registro cle pleços até 04 de agosto de2022,

DATA. DE ÄSSINÄTUR-Ä. DÄ ÄTA: 05 cle agosto de2021

Manneleiro,05 de agosto de202l'

ri
cle Marmeleiro

473382,002,50yo03

Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS

DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR PRBÇONOTA
peneNÁ..

STANG
473,382,00Valor Total Es

t-'
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MUMCíHO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do parand 00f'l 0

MUNTilPP DE FRANCISCO BELTRAO - PARANA
SECRErAR A MUNTCIPAL DE ADU,*,sÏparçÃO
ATA DE REGISTRO DE PREçOS tÝ 2Ail2OZ2

PREGÃO ELEIRôNICO N" 30//2022 - Proæo îo 127 !2021¿

AoS v¡nte e oito dias de março de 2022, o Munlcípio de Francisco, inscrito rc CNPJ/MF sob o no
77.816-510/0001€6. com sede na cidade de Francisco 8elùáo, Eslado do Pamná, m Rua Oclaviano
Te¡xeira dos Sântos no 1O0O - ænlro, doEvante demmimdo PrefeituE, representado pelo æu Prefeito
Municipal. Sr. CLEBER FONTANA , ¡nscrito no CPF/MF sob o no 020.762.96921, nos termos do arL 15 da
Lei FedeEl no 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Mun¡cipal 

^o 
176næ7 , em faæ da dasifiæção da

pÞposta apresenl,ada no Pregão Eletrôn¡co no 3OnO22, por del¡beraçâo da C,omissão de Ucitação,
dev¡damente homologada e publ¡cada no Diário Oficial do MunicíÍio de Francbco Belffio em ærc3nÙ22,
resotve REGISTRAR OS PREçOS da empresa dassificada om primeiro lugr, obseMadas as cond¡ções do
Ed¡Lal que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas dáustdas que se seguem.

EUANE STAflG HUNING & CIA LTDA, ¡ediada na R UNIAO DA VITORIA, f 6:¡5 A 126A L o¡LD - CEP:
8560¡tlt40 - BAIRRo: cENTRo, na cldad€ de Fmnclsco B€ttrão/PR, lnscrlta no CNPJ sob o n"
03.375.21010001€2, doravarfe deslgmde CONTRATADA, neate ato ¡epmntlda por sua sócla
admlnlstradora SE. EUAI{E S HUNING, portâdorâ do RG n" 5.090.420-2 e do CPF no 9'11.686.009-
87-

CLÂUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por ob¡eto o REGISTRO DE PREçOS paa ÓLEO DIESEL COMUM. ÓLEO
DIESEL S1O, GASOLINA COMUM, GASOLINA ADIïVADA e ETANOL para vefculos e máqu¡nas da fFta
da Munic¡pal¡dade, durante a vigência da Ata de Registo de Preços, conforme necessídade da
Admin¡straçâo Munic¡pal: confome edrtal e proposta gue fi€m fazendo pafte ¡ntegGnts dæte ¡nstrumãto.

Ru¡ Oderdano Tcirch. dos Súb, Postd 5r -CEP a56Ot{3O
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PdElM&
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s.516

6.5%

5,5%

'ÊRCENruAt- DE OESCOMTO PARA PRODUTOS OESCRITOS N(
Fl-lcånvo MEr'¡oR pREço /NorA PAR.ANÁ-
)AS: ¡la åc€ncà de ægisbo de p.eoo F¿liledo p€la CONTRATAD/
þ adløÈþ MGrca P¡rçÐ - ¡.¡ot¡ PaEfti. sÉá uriHo o tdd ptãHr
Elo ldrædú É bornba de mhdívd que erá aufsilo F

:ASOUNA OO TIPO COMUM

'ERCÉNTTIAL DE DESCO¡¡O PNNN PROOT.'TOS DESCR¡TOS NC
\PLICATIVO MEI.IOR PREçO 

'NOTA 
PARANÄ.

)BS: Nr .6&rc¡B de G{¡iit¡o de pcço pr.liøó pGl. @NTRÂTAD,
p rdi.alirc M€r PFço - Ncia Pæná, 3sl ut¡iËdo o vdú Faied<
Flo fqnocGdq B bdnba de @b¡Ãtñrd w srá auldlto pd

:TANOf,

]ERCEtrTIJAL DE OESCOWO Pffi PRO|MOS DEffiIG K
\PLICÂTÍVO MEÌ'¡OR PREçO /NOTA PARANa
f,as: ò¡â aßôr¡ciâ de æg¡stD dG p.èCÐ Fdi6do pde CONTRAT D,
þ adi€tirc Mer Preço - NM Pæn4 sâá ul¡lzú o t¡dd p6ticd(
relo f@cedú M bqnba de úbl¡ciyd $æ æ¡á aufs¡tlo po

DogEäo

DIESEL DO ÏPO COMUM

Códgo

I 715

78StB7

171 6

lh

0f

ý¿
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CNPJ 77.816.510/000r-66 / èmil: l¡çilseqEft¡eisÞslEe¿r.Q:LÞr-Tdcbnê: (461 3¡t2(>2lo3

D o

)
MUMCûPT DE FRA¡/CISCO BELTR,ÃO

Esta.do do Paranâ 00r.1?t

3.mo.(x)o.q)

150.000.(x)

5.s%

6,5%

)tEsìEL DO T|PO AD|TÌVAOO StO

'ERCENTUÁL DE DESæT{TO PARA PROOUTN DESCRIG NT
\ruCATNO MENOR PREçO /NOTA P¡RANA
)BS: i.¡6 sc€ñcb de æfish dG p.E{o tr'dicado pda CONTR IAD/
þ egliøtirc Meffi PGço - Nü Pdeå, sá ú¡iado o vdor prdiød(
Þlo ldr6Ædú E bsnba de 6Ëdívd qÊ srã aufqido po

3ASOUNA Tx) ]]PO ADÍTIVADA

'ERC€NTUAL DE DESCONTO PÁRA PROOUS DESCffiOS NI
\PUCATIVO MENOR PREçO /NOTA PARANA
f,BS: t{a aGênch de GgisrD de Feço pr¿tieó p€la CONTRATAD¡
þ adidi@ Mer Pæço - N.ra PaEná, sá ut¡iado o Ýdtr F¡ti€d(
tdo ldæed6 E bünb¡ da mbrEtfrrd quê s6rá ¡ufdijo 9o

1633

3p405

tr

Valor total da Ate R$ 5.770.000,00 (cinco milhões, setecedos e ætenta mil reals).

1.3. Este ¡nstrummto de regisko de preços não obriga a Adm¡nist'ação a firmar as ænlratações corn a
CONÍRATADA ficendGlhe facldtada a utiliação de outros me¡6, aseguEdos, nesta h¡póteæ, a
preferência do beæf¡c¡¡ário do reg¡stro em igualdade de ændþóes, nos tmos do ParágEfo quarto, art¡go
15, da Le¡ FedeEl no 8.666/93 e suas elteEções.

CLÂUSULA SEGUNDA-DA VAUDAT'E DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata terá mlidade por 12 (doze) meses, a Partir de sua æinatua

LL O prazo dø yalidade da atâ de regisbo de preços não *rá superior a doze meses, incluldas eventub
prorogaçõ€s, confome o inciso !!13þ[f do art. l5 de L€¡ no 8.666, d€ I 993'

2.3. É vedado efetuar acrésc¡mG nos quanlitativos fxados pela ata de registro cþ preços, indus¡Ye o
acrés¡mo de que trata o S 1o do arL 05 da Le¡ no 9J000, de f993.

CLÁUSULATERCEIRA - DO PRÁZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIçOES DE
RECEBTMENTOTEXÉCUçÃO

3.1. O abastec¡mento dos vefdos deverá ocorer dirctamnte na bomba do Gtab€lec¡mento da
CONTRATADA lGliædo no perímetro urbano do Município de Franc¡sco Beltão, duEnte a vigêncie da
Ata de Registro de Preços.

3.2- o fomæimento do æmbustfvel dewrá oconer em horário corne¡cial, de segunda a sexta-feiE e,
exæpcionalmente em período rcturno, bem æmo sábados e dm¡ngos, a critério da 8dm¡nist-ação,
med¡ante ordem de abastec¡mento.

3.3. Seråo abalec¡dos ffientê vefculos ofic¡ais do Mun¡cíp¡o, edætrados no Sistema de
Gerenc¡amento de Frctas-

3.4. As rdens de fomec¡mento e abastecimento serão em¡tidas pelo Setor de Gercnciamento de Frotas,
dev¡damente autorizadas pelo Sætário Municipal de Administ-ação e autoridades æmpetentes dâs
unidades parlic¡pånt6.
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3.5. O fmec¡mento deverá ser reelizdo ænfome
Ordem d€ Abalæ¡mento, ¡nfomando pleø do vefculo,
sol ¡c-rtadas.

üpo de combustfvel e quantidades dæcrites na
hodômeto,/Florlmetrc e mais ¡nfomeçö€s næta

3.6. Os serviçæ se darão de foma Pa@lada, P€lo perfodo de 12 (doze) mess, a partir da data de
assinatlG da Ata de Reg¡sùo de Pre@s.

Rua Ochviano Tcixøß d€ San@, lOoO - Cåin Polbl 5l - CE? 8SO1-O3O

CNPJ 77,a1ó.510/000I-6ó / edl:!¡s¡tlsse4fuEisÞclEc¡LepLÞr-Tclcfone (461 35Þ2lo:l (.
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cLÁUsuLA QUARTA - DAs coNDIçöEs ESPEC|FICAS DE coNTRATAçÂo E ExEcUçÃo

¿1.1. A esælha io referencial do valor do produto poderå ser re¿l¡ada. a c¡itério da Admin¡slração ¡Junicipal
rìo ato da cc,mpra- das seguintes fomôs:

Atmvés do Aplicat¡vo Nota PaEná - MENOR PREço:

Cas o .Ælor reqislEdo no apliGtivo trlenor Preço - Nob Paraflá sia mânor qua a méd¡a AÌ{P pam a
cidade de Fr¿nciscq Bellrão, este valof ssrá tomadó Eomo þase parê aplqåo do d€scor¡to ptpposto e
segilda aquisção do(si item ins). 

:

Na aúæncia de Egisúo de preço óraticado p€la CONTRATADA no apl¡{:at¡w Menot Preço - Nota Paraná,
$rå u'Jizado o vaior pratìcado pdo {omæsdø na bombå de mbustívd que. serå ar-derido por s€rvidor
des¡gnada pelä adminilraçãc.

A p€squisa se.darå semândrcnte. sendo.repasada à COTfiRATADA o va¡of (iâ aplicado o d€scorto ilo'@rlratoÌ e æs rfílíàrá toda a æmar¡â seguinte quando dc fomec¡mento B efi¡issåo de nola ñscal.

Serãc usadæ cono veícrdos de comunhãção enùe CONTRATANTE e CONTR^TADA æ msio detrônicos,
seBdg'
EMAIL da Bmpr€Ea ou Esponsáv€l;
WHATSAPP dã €mpma ou rssponsáwt .

Vb o{ícl}. Þf,r meb da Platabma Digilal lDoc'
'lelofoæ ø ætrcs, que deveråo a€r repassd(È à administEção quando dâ ass¡natfa do:contElo.
O receb:nentc deverá s€r ænt¡mado peb rssponsável gu repfesen0ani€ da CONTRATADÀ

Através da frtÉDlA ANP;

Caso o valcï reÊ¡s'.rado nc adiæt¡vo t,ldntr Preço - NoÌa Pe€ná seia mator qr€ a méd¡a ANP para a
cidade de Francim Betlrão. enláo será utilÞado o vdor rnéd¡o como ö¡rs€ parEl aflûcação do desconto
proposùc e seguida aquhiçiào do(s) iten (re).

A coreullã da méd¡a ANP - AgèffÆ Næ¡of,al do Pefró|go, Gás Nãtural e B¡ocoß¡busiíwb serå feita através
dc eidereço: hllN:;loræÕ.ano.oov-br.rtnd¡rde/Resumo Por Munljdo Ind€x.aso.

À pæquìsa se dará smaælmèite, s€ndo repass€da à CONIRAT.ADA ô vdor (á afllcado o dssconto do
æltrêto] e se utili4rá (oda â serîan? sêgui4ts quândo do fmsc¡mento € efi¡Ls.isão de noÞ fiscat.

Serão usadoc cotno vaículo,s de coriunicação enûe CONTFùATANIE € GONTRATADA meio eletrünicos,
sædo:

El,tAiL dâ ffiprGa ù rssponsávol;
WÍ{ATSAPP de mpresã oú êpon6áwl: ,

Via ofícb, ps meio da Platafoflia Digitâl iDoc
Tdefcæ ou ouù6, que deverão sÿ repâssadc à administräçåc quandir da assiftatuË do æntrab.
O ieæb¡mento Ceverá ser æ¡limado p€b ræpof,sávd ou epr$enlánte.de CONIRATADA.

r
E

H

È

É
@

É

¡
F
E

5
E:
G
É
Ë

g
5
scã

c=
?:>i

áÞÂ:ËrgFéè

B==
àzã324.g5

gÊ
<5
ËP&t
dÉ
ss

úa

4 ?>

åc'

RJû (hi!iî:r: 1¡:ro:a ios Srr,lcs. ì C..lt - Câûa îlêu: 5: - CÐ? 8569 i -O3C

CN"f'. i ?1.4r f: ì-.! íj '(;-^r): fii i Êr:ril: iîjrÃçs,]:f5r¡_ãisìrilfÉa.ýig2!:lr - 1.l€aone. i+6t 3-i2C-2ìCi Pâgina

EI o
fr.lc\

)

M(INICIPIO DE FRANC/SCO BELTRÁO

Estado do Paraná
00 t, 1-,3

- o compântivo ênrre o val.ii r€g¡stndó:p€tr:CONTRATADA no ad¡cflvo M6nor PLeço - Nota Paranó
tomado æmo base a aplbãção do dænto proposto pan a aquf¡lção do(r) itom (Ë): O menor
pcço paE o(s) it€m(nsl no apncatlvo llenor Preço - Nob PaEná; E e måd¡a AllP- O nlo¡ a sq

- cæ, a ANP não estèja dÈponfyel prE pçqu'E- *rá r¡tiliado a- m: :: or¡lns duæ forræ de
pæquisa e o men* peço ægisriado *nå a¡ilicadó.

- S€ndo æ¡m, a modalidade de: Registro de Þreços *rá a melhor foma de oflc.ldlzar e formalÞar a
prcposta mais vantejcä paã a ãdminbtragão munícipal para o obja{o pmbndldo, Alnda se iusfifica
dev¡do ao ob¡eto em sua síntesa ter o a€u fomecimnto de foma parceladå e contfñüa ào longo do
pråzo d€ val¡dade da ata de reg¡sto de preços.

CLAUSULA AUINTA - DAS OBRIGAçöES DA CONTRATADA

5.1. Seguir as ex¡gênc¡as legais. normas do fabricante. padrões de qualijade e especificações téo¡cas
exþidas pela Agência Nacbnal do Petróleo - ANP e dema¡s legislagões corelatas, quanto aos
æmbustíve¡s fomec¡dos e por dtvergências nåo adequadas ærão apl¡ædas ¿s snçõ6 previstas neste
ed¡ùal e legislação vigente.

5.2. Os combuslive¡s deverão atender ao alto padrão de qual¡dade e eslar em confomidade com as
rcmas m vssão me¡s æcente, ad€quadas e aplicáv€¡s ao obleto da cont-ãtação, efim de atender ao
perfeito desempenho no uso ou apliæção-

5.3. Responder por quaisquer danæ. p€rdas ou prejufzG. causdos do CONTRATANTE, ¡ndependsnte de
dolo ou cülpa. bem mo por aquelæ que venham a ær €usdG por seus prepostæ.

5.4. Possu¡r sede própria,/estabelecimer¡lo no perfmeùo urbarc do mun¡cíp¡o.

5.5- Responsab¡l¡ã-se pelos enærgæ t-abalh¡stes, previd€nciários, fis€is, æmerc¡a¡s e out'os que a
legislação exigir, r€ultantes da execução do contrato.

5.6. Entregar durante toda a v¡gênc¡a da Ata de Registro de Preços, a m.sme mrca dos produtos
aprosentados na proposta-

5.7. Obseruar a detem¡nação ænstante do art 4o da Resoluþo CNJ n. 156/2012, na qual é vedada a
manutenção, ad¡tamento ou prorogação de ænuato de prestâção de seruiços æm empresa que tenha.
entre æus empregedos æl€dos à disposição do c.IF para o exæício de funçôæ de chefia, pesæs que
inc¡dam na vedação dos art'Eos l" e 2o, devendo, tal condição, ænstare&ressamente no edital de licitagão.

5.E. Emit¡r paE €da ordem de abastecimento uma nota fisl, æntendo obrigatoríamente as segu¡ntes
informações do abastæ¡mento e do yeíolo: Placâ do Veículo; KM do veÍculo na hora do abestecimento:
Nome completo do motorista. CPF do motorista e númeo da Ordem de Abastecimento.

5.9. ErEminhar a Nola F¡scal eletônica diafiamente referente a cada abastec¡mento atsavés de ema¡
por me¡o da platafma dþital (1Doc), da mæma foma, que a Ordem de Abastecimento ærá enviada,
deste modo. devèse 'RÉSPONDER' m o anexo èm PDF da resp€ctiw nota fisæ!.

5.1O. Apresenlar du€nte a vigênc¡a da Al8, quando solicitâdo, certifi€do de quel¡dade dos produtc
obielo da contGtação.

cLÁUsuLA sExTA - DAs oBRIGAçöES Do GoNTR.ATANTE

6.1. Emitir da Nota de Empenho ænfome dtranda de æda Særetaria.

Ruâ Octevitro T€hciÊ dos Sant6, IOOO - CåiÉ Postå.t 5l - CEP 85601{30

CNPJ 77.816.s1O/0OO¡-66 / êmåil: lidta€d;{Éndsóbclho.pr.{v.br-Têlctunc: (461 352G2I03
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MUMCtHO DE FRAiVCISCO BELTRÃO

Estado do Paranó.
00n I ?1,

6.2. Receber o prcduto no prdzo e cond¡çães estabelecidas no Edital e seus arìexos.

6.3. Verili€r m¡nucimenle, no prazo fxado, a conformiJade dG bens receb¡dos provisoriamenle com as
especifË@s ænstantes do Editâl e da pmposta, para fìns de ace¡tração e r€cebimento def nitivo.

6.¡1. ComuniÉr å CONTRATADÀ por æqito/ofíc¡o, sbG ¡regularftlades verificadas nos ffitusuve¡s
fomecidos, paE que seiam parâ que sejam lomadas as prcvidenc¡as para regulariæção.

6.5. Præùar as infomações e æ esclarec¡mentos solic¡bdos pela ernpresa pam a frd execuþo do contrato.

6.6. Efetuar o pagamento å CONTRATADA no valor conespondente ao fomec¡menlo do prcduto, no pEzo
e forma estabelecidos no Edrtal e seus anexos.

6.7. Apl¡car as sançôes adm¡n'ßtrat¡vas, quando se fuerem nec€ssáriâs.

6.E. A Administraçâo não responderá por qua¡squer æmprom'ssæ assumidos pela CONTRATADA com
tercekos, ainda que yinqrlados å execüção do presente Temo de Contralo. bem como por quaþuer dano
æusdo a lercehG m dffirência de elo da CONTRATADÀ de seus empregados, prepostos ou
subordinados-

6.9. Rejeiter no lodo ou em perte, os pEdutos entregu$ pela CONTRATADA foE dæ æpecifcagóes do
edital-

6.10. F¡s€lizar e aæmpanhar a exuÉo do Contrato, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,
ahavós dê com¡ssão/seruidor especialmmte d6¡gnado, sob os asp€dos qualiüativæ s qæntitatiws,
rdatando ineguleridades, quando for o câso.

6.11. Apl¡€r as snçþes adm¡n'Etrativas. quando sê fzo€m n€c€ssárbs.

6.12. Pr6tar as infomações e os esclarecimentG que venham a ser sol¡citâdos pda CONTRATADA.

6.13. Nomør mmbro do seu qmdro de emprcgadG pa€ atur @mo Þsponsável pela fs€l¡zção do
bom andamento das alividades erercidas pela CONTRATADA

6.14. Exigir o smprinfltô de todos G compromissc asum¡dGs pela COf\rrRATADA de acordo m as
dáusulas conlratua¡s e os temos de sua prop6ta.

cLÁusuLA sËflüA- DAs oBRrcAçOEs DA conTRATADA RELATTVAS A cRtTÊRtos DE
SUSTEI{TABILIDADE

7.1. As boas prat¡c€s de otimização de recursos, redução de desperdício€ e menor pduktso se paulam em
alguns presupostc e ex¡gênc¡as. qæ deverão ss obsemdG pela CONTRATADA que deverá fazer uso
racbml do ænsomo de energia e água, adotando medHæ pae evitar o despedício e a CONTRATADA
deverá:
a) Colaborar corn as med¡das de redução de consumo e uso Îac¡mal da água, ojo(s) encaregado{s)
deve(m) atuar como fac¡[tado(es) rras mudanças de comportamento.
b) Dâr preferênciã à equb¡ção ê uso de equipâmenbs e æmplemelltos que pRrmovam a redução do
ænsumo de água e que apßsenlem eficiênciia ensrgélir= e redução de trsumo-
c) Evitar ao máximo o uso de elensôes eléEicas.

9) Repassr â seus empregedos todas es ori€nùaçõ€s referentes à mdução do @nsumo dê emrgiâ e
Agua
e) Fomecer aos empregados os equ¡pâmentos de ssguEriça que se fiæmm n€c€asário6. paE a
exæução dos seryiços.
0 Dar prefsênc¡a a desærga e lomeiE æm controle de \¡âzão, evilando o desperdfdo de água.
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9) Profþrc¡onar tre¡namento periódiæ aæ empregados sobre prál¡6 de sust€ntabil¡dade. em
special sobre reduç€o de coßumo de energ¡a elétie, de msumo de água e destinação de resíduos
sólftlos, obseryadas as nomas amb¡ef,tais vigentes.
h) Proibir quaisquã atos de prcconc€ito de râça, cor, sexo, crençâs ællg¡Gâs, orientação sexual ou
estado civl na seleção de colaboradores no quadro da empresa.
i) Conduzir sas açõæ em ænfomktade cm os requisitos lega's e ægulamdlG aplicáveb,
obseruando tamtÉm a legislação ambiental para a prevenção de adffiideds ao meio amb¡ente e à saúde
dG tEbalhadores e envolv¡dæ na pres{açâo do€ seru¡ços, como exige a Lei n" 9.985/00.
j) Destinar de forma amb¡entdmente adequada todos os materia¡s e/ou ¡nsumos que forem ul¡l¡zados
pela empresa na prestação dos servigc, indusiw os potercialmente poluidores, bis æmo. p¡lhas, baterias,
lâmpadas fuorescentes e frasæs de aeGsó¡s, pneumáticas inservíveis, prcdulos e comPonmtes
eletrceletrÕn¡G que elejam m dælso e sujeitos å d¡spos¡ção final, cons¡deEdos lixo lecnolóq¡æ.
k) É prc¡bido ¡nc¡nerar qualquer resíduo gemdo.
l) Não é permit¡da a emisão de rufdos de alta intensidade.
m) Pionzâr a aqu¡sição de bens que sejam constibfdos por matsial renovável, reciclado, atóxico ou
biodegradável-
n) Priorizar o aproveilamento da água da chwa, agregando ao sistema hidraul¡co elementos que
possibil¡tem e capleção, tmßporte, amaenemento e seu aprcveitamento;
o) ColaboEr para a não geraçåo de rslduos e, secundar¡amente, a redução, a reulilzação, a
@ftJagem, o tratamento dos r€síduos sólidos e a d¡sposição final amb¡entalmenle adequada dos reje¡tos.

72. A CoNTRATAOA deverá obærvar no que æuber, durante a exe('lção ænù-atual, cr¡térios e prátiæs de
sustentab¡lidade, como:

a) Dar pref€rênc¡a a snv¡o de docum€ntos na foma digital, e fim de ßdøir a ¡mp€ssão de
dæumentos:
b) Em cåso de neæssidede de envio de dorumentos ao CONTRATANTE, usr preferencialmente ã
função "duplex'(frente e veEo), bem mo de papel ænfecc¡onado com made¡ra de uþem legal.
c) Capac¡tar sds mpregadG, qitrtando que 6 reslduos não pod€rão ser d'Fpostc em eterc de
res¡duæ dom¡cfia6, áreæ de'bota fæ', encostas, ærpc d'água, lot6 yagos e áreas protegidas por Le¡,
bem æmo em áræs não licencidas.
d) Amænar, transportar e deslinar G resíduos em confom¡dade æm as nomas lécn¡æs
especílicas.

CLÁUSULA OTÍAVA. DO PAGATENTO

8.1. Os pagamentc serão efetuadc em até 30 (tinta) d¡as, @ntâdc a partir da apr6entação da Nota
Fisæ!, aæmpanhada pela ordem de abaslecimento e a¡nda das CND'S do FGTS, TRAAALHISTA e
FEDERAL e epós o recebimenlo definilivo do objeto, âù"âvés de fânsfer€nc¡a detón¡€ paE a ænta
banc¿iria da CONTRATADA ind¡cada pela mesma.

8.1.1. O respect¡vo pagamento somente será efeluado após efet¡vo cumprimento das obrilaç6€s assumidas
deærrents da mtEtação, em especial ao art 55, inc¡so Xlll da Le¡ FedeEl no 8.666/93.

E.2. As notas llsca¡s deverão ser entseguæ no setor de compEs lo€liado no paço mun'xipal s¡to à Rua
Octâv¡ano Teixe¡ra dos Sanlos no 1000 - cenbo.

8.3. CR|TÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL:

8.3.1. O fatuEmento deveÉ ser felo através de nota fiscC eletrôniæ da empresâ que parlicipou da l¡cjfação
emitida: a Prêfê¡tuE Munlclpal dê FËnc'Bæ Beltrão, CNPJ sob n'77.816.5101000166;
8.3.2 Endereço: Rua Odaviano Teixe¡E dos Santos, n" 100O, Centro. CEP 85.601-030 - Francisæ Bellfãe
PR.

I a.elt. e modatidade e o número da Licitação: I

| 8.3.3.2 O número da Ata, número do Pedido de Fomec¡mtrto (ou ofício) e númep do €mp€nho; I

Rua O@viano TcirciE dor Seþs, IOOO - Cain Polld 5l - CEP A560 l {30
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8.4. As mtas fis¡s que aprcsentarem ¡ncoÍeçõ€s ærão devdv¡das e seu venc¡menlo mrerá 15 (qu¡nze)
d¡as após a data da sua rcapresentação.

8.5- Poderá a Prefeitura sustar o pagamer¡to de qudqus fatuE no eso de ¡nadimplemento da
CONTRATADA relalivamente a execução do ænlfato, recaindo sobre a mesma as penalídadês pevistes na
Lei Fedeal no 8.666/93.

E.6. Os pagâmenlc deconenles do fomecimento do objeto da prænte licitação oconsrão por Recursos
próprios do Mun¡cíp¡o, da segu¡nts dotação orçamentária:

6.6.1, Em exercícios frJturos, corespondentes à vigércia do æntrato. a dgspæa æorÍ€É a @nta d€
dotrâções orçamentårias próprbs para atendimento de despesâs da mesma natureza.

8.7. Ourante a vigênc¡a do Reg¡stro de Preços, G valores egish'edc não serão reajusÞdc.

8.8. Somente poderá oæner a rmmposição de '¿alores nos casos enquadrados no drsposto no Ailgo 65,
ll.'f da Le¡ 8.666/93.

8.9. Não serão libemdas reæmpæ&Fes deælrHtes d€ ¡nflaçåo, que não @nfiguÉm álee eænôm'H
extaordinária, tampouco fato prevr'sfvel.

8.10. Os pedidos de recompos¡ção de vaþres deveräo ser prctocoladG junto ao Setor de Protocdo da
Prefeitura Munic¡Þal.

E,11. Somente seÉo andisdos os p€didos de recomposição de EloE que æntenham todos os
documentos cornprobatórios para a referida recomposição, confome d¡spæto no Aligo 65, ll, 'd' da Le¡
8.666/93.
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8.12. Os valores æcomposlos somente serão repassdos âpós a ass¡nâlura, devoÍução do Termo ass¡nado
(confome o caso) e publicåção do Temo de Aditamento.

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. Caberá à sÞ. ELIANE s HUNING, portadora do RG. no 5.090.420-2 e imc¡it¡a no CPF/MF sob no

91 1.686.009.87, representanle da CONTRATADA, a responsabilizar-€e porì
9.1.1- GaEnt¡r o drmprimento dæ at¡vidades, de acordo com as direùizæ estabelecidas para su¿r

realzaç,áo-
9.1.¿ Reportar-se ao fiscal de conkato quando nec€ssário, adotando as providências perlinentes para a
æreção das falhas detectadas,

9-2. A fiscâl¡zação e o acompanhamento da entrega dos produtos da Ata de Rêgbbo de Preços f¡carão a
ærgo dos SeNidores: JESSICA CORREA UARCELO, da Særeleda de AdministraçFo; lURl
FERÍ{ANDO SANTOLIN, da Seætaria de Adm¡nlstràção: LUIZ FERNANDO WALTER, de Sêcretarla
de Adm¡n¡stração: ICLAR DAROS, da Seqetarla de Vlação e Obns; ILSON HOREIRA da Seæt rir
de Vlação e ObEs e MARTA VENDRUSCULO, d¡ SecEtar¡a de Educâç¡o e CultuE

9.3. A fisc¿lização do presenle inslrumenlo ficará a cargo:
a) do Sesetário Municipal ds Admin¡sù-ação, Sahor AI{TONIO CARLOS BO¡¡ETTI, ¡nsdito no CPF/MF
sob o n" 340.177.479-49 e porlador do RG n" 2016.96È4iPR;

b) do Ssetririo Municipal de Viação e Obras. Senhor JOSÉ CLAUDIi|AR BORGES, ínsqito no CPF/MF
sob o n" 762.043.08904 e portador do RG no 5285.23&2:

c) do Senhor VILMAR RIGO, ínscr¡to no CPF/MF sob o no 88O.746.1794 ÈpotÞdor do RG no 5.706-46G9,
desigmdo pela Portaria î" '12112022, paE Epor|der ¡nteríæmef,te pela Særetaria Municipal de Me¡o
Ambiente: e

d) do Sæt¡irio Mun¡c¡pal de Saúde, Senhor iIANOEL BREZOUN, ¡nssilo no CPF/MF sob o no
279.066.20G20 portador do RG no 7.731.242-0.

GLÁUSULA DÉGIMA- DO AGO¡,TPANHAiIENTo DoS PREçOS

10.1. Os preçæ rcg¡strados nâ presente ata poderão s a¡teEdc m deconência de eventual redução
daqueles p€t¡ødc no mercado, ou de falo que eleve o cuslo dc b€ns corespondentes.

1o.2. Na h¡pótese do preço in¡chlmente regisùado, por motiw supæn¡ente, tomar-se superior ao preço
prat¡cado no mercado, o fomec€dor será convocado para que prcmoE a redução dos preços.

10.21. Em não sendo reduzido o pre@, o fomecedor será l¡berado do cÐmpromisso assumiio. sem
apl¡c€ção de penal¡dades administrativas, podendo o Munic¡pio de Francisco Belbão convocar G dema'F
fornecedoræ das¡f¡ædos pam. nas mmæ ændições, oferecer igual oporlunidade de negociação, ou
revogar a ata de registro de preços ou parte dela.

10.3. Na hipótese do preço de mercâdo tomar-se superior âo regist-ado, e o bmecedor não pudtr c:fiprir
æ obrigaçæs assumidas, 61a poderá solicitar revisão d6 preços, med¡ante reqrerimento fundamêntado, a
ser protoælado antes do ped¡do de fornecimento, m€diante demonsbãção de fato supeNen¡ente que tenha
provocado eleEção Elevanle nos preços pÉtiæd6 rc meEdo.

10.3.1. Procedenle o ped¡do, o Município de Fmncisæ BefËo poderá efetuü a rey¡são do preço regisû-ado
no valor ple¡teado pelo fomeædor, æso esle este¡a de acordo com os valoræ petk=dos pelo mercado, ou
apresntar æntraproposta de preço, compatÍvel com o vilenle no mædo, para a gaEntia do equilíbrio
mnôm¡ÞfnanæiE-

u

8.3.3.3. número do item e desrição do produto:
8.3.3.¿1. A dessicão do prcdulo na Nolia F¡sæ|, deverå obrioatoriamente. ær pcædida da dæcricão
ænstante dâ Ata de Reo¡stro de Precos:
8.3.3.5. %|tr un¡tário (confome a Ata de Reg¡sùo de Preçæ). foma (þ apresentåção e vâbr total.

e da ænte ænente de CONTRATADA-númem da
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10.3.1.1. Caso não aceite a conFaproposta de preço apGentada pelo Municlpb de FÉncisæ BelËo, o
forneædor será liberado do compmiso assumido, sem adicação de penâl¡dades admin'rsùetivas.

10.4. Não sendo a€tado o pedido de revisão, este será irdeferido pelo Municfpio de Fmrcis BelËo e o
forcdor æntinuará obr¡gado a ømprir os mpmmissos pelo valor regist'ado na Ata de Registrc de
Preços, sob pena de €rEelamento do regislro do preçp do fomecedor e de apl¡cação das penalidades
adminístrat¡vas previstas em lei e no ed¡tal.

10.5. Na h¡pótæ do enælamento do cgisao do prefp do fomecedor. prev¡sta no sutitem anterior, o
Mun¡cípio de FEncisco Beltrão podeni @rìvocar os demais fornecedores subseqæntæ de aærdo æm a
dassificação final-

CLAUSULA DÉCI¡IA PRI¡IEIRâ- DO CA¡IC€L.ATEI{TO DA ATA

11.1. A Ala poderá ser ænælada de pleno d¡reito total ou parc¡slmente, independentemenle de notili€ção
iud¡dal ou exFa¡udicial. sem que a CONTRTqTADA ass¡sta o direito a qualquer ¡nden'rzação, se esta:
ll.l.1. Fal¡r, entrar em concordata ou @rer dissolução da sociedade.
11.1.2, Sem iusta causa, e prév¡a oomun¡cação à Prefeiturâ, suspender a seq4ão dos seruiços.
ll.l.3. lnfringir qualquer dáusula desta Ata e/ou da Lei Fedæl no 8.666/93.
11.1.4. Não cumprir ou omprir iregulamenle as dáusulæ desta Ala, æpecificações ou pEzos.
11.1.5. RÐsr a reduçåo do preço ao nfvel dos praticadcs no mercado, cor¡fome Dseto Mun¡cipal no
176t2007.

1 I .¿ O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda @ffi quando howen

11.¿1. Alteração soc¡al ou modif¡ceção da final¡dado ou da eshftira da €mp€sa, que prajudiquê a
exæução do objelo @ntratado.
11.22 Caso fort¡¡ito ou força ma¡or, regulamente æmprcvads, impeditivo da exeilção do Conü'aio.
11.2.3 Por aões de inferesse públirro devidamente demonstrado e iustificado pela Prefeitura.
1l.Z¿L Pelo atraso super¡or a 90 (noventa) d¡as do pag6mento devido pela Prefeitura, sâlvo em caso de
calam¡dade públiæ, gmve p€rturbação da ordem ¡ntema ou guera, assegurado a CONTRATADA o d¡reito
de optar pela suspensâo do cumprimenl,o de suas obrigeçõês até que seja nomalizâda a situaçåo, caso em
que sua dæ¡são deverá ser comun'câda por escrito å Adm¡n¡stração Mun¡c¡pal.

I1.3. A so¡ic¡taçåo de CONTRATADA paE €nælamento dos pæçGs reg¡st-ados deverá ær fomuleda æm
anteædência mín¡ma de 30 (trinla) dias, faætlâdo à Pæfe¡turâ e apliæção das penal¡dades previslas nesta
Ata, c¿so náo aæitas æ Ezões do ped¡do.

11.4. A comunicação do æncdamento do preço rcgistEdo, nos 6os previslos rEsta cláusula, ssá feita
peswlmente ou por @respondência æm av¡so de ræebimento, junbndlse o @mpÞEnle ao ræpectiw
præsso adm¡n¡st-ativo.

11.5. No €so de ser ¡gnorado, ¡ncêrto ou ¡naæsslwl o endereço da CONTRATADA, a comunicação será
fe¡l,a por publi€çåo no Diårio Oficial da Un¡ão e pela lntemet, considerando-so, ass¡m. para todos os
efeitos. enælado o preço rcgishado.

ClÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA,s PENALIDADES

12.1. Comete ¡nfraçâo adm¡n'6tEt¡€, n6 lemc da Le¡ no 10.520/2002, o licitante/adjudiætário quo:
a) Não âs¡ner o temo de conlrato ou acoÌùar/rctiEr o instrumento €qu¡valenls, quando convocado denbo

do pEæ de validade da proposb;
b) Não assinar a ata de reg¡slro de preços, quando €bívd;
c) Apresentar documentação falsa;
d) De¡xar de entregar os documenlæ exigidG no ærtame;

)
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e) Ensejar o retardammto da execução do objeto:
f) Não mant¡ver a prcposla:
g) Comet€r fEude fiscal:
h) Comportar-æ de modo in¡dôneo.

IZZ A CONTRATADA dumnte a execução da Ata de Reg¡sFo de Preçæ, poderá ser apenada m:
a) Advertência:
b) Multa;
c) Suspensão de licitãr e ¡mp€d¡mento de ænlratar æm a Administração Públ¡æ Munic¡pal pelo p€zo de
até dois anos:
d) lmpedimento de l¡citar e de conù-atar com o Mun¡cíplo e descredenc¡amento no SICAF, pelo prazo de até
c¡m anos:
e) DedaEçáo de ¡nidoneidade para l¡c¡tar ou @nt-ahr æm a Admin¡sb'ação Públ¡G, enquãnto perduEGm
os motivos deteminantæ da punkþo ou até que æja promovlla a reabilitação p€ranle a prcpria autdidade
que ad¡cou a penal¡dade, que será conced¡da sempre que a CONTR TADA ressarcir ao CONTRATANTE
pelos prejufzos €usados.
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Pemitir situação que qie a poss¡b¡lidade de causår dilo ffsico, lesão corporal ou
ønsduêndâs lêleis oo¡ æonência-
Suspênder ou ¡nlenomper, sâlvo mol¡vo de forçâ maior ou câso fortu'tto, o
fomecimento/entræa dG ofodutG ær diâ e Dor nota de emænho.

Entregar produlo m dewrdo æm as especifiæçõæ do edital e prcposta sem motirc
iustifiædo: ær mnéncia,

Entegar produto @m apresntação em desconfomidade æm a descrita no edital, pø
mrêæ¡â

ouReutiliãr

Cumprir horário de enlrega estabelecido pefo mt'ato ou determinado Pela FISCAUZAçAO,
Dor mrêncie-
Cumprir detemimção da FISCALIZAçÃO para æntrole de acesso de ss turcionários, ptr
ocoÍênde-
Cumprir quaisquer dos ¡teß do Edital e seus Anexos não prêv¡slos næta tabela de multas,
aoós rerncilência fomalmente nolifi@da oelo órcão fiscal'Ëdor. Dtr itffi e por oconência.
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l¿5. A smatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ulhapæsr ao percentual de 20%
(vinte ptr ænlo) sobre o €lor total da ata registsada @m ss fomecedor.

12.6. No €s de atraso por mais de 30 (rrinta) d¡as, ou de o ffiatório das mullæ ad¡€das por atraso ou
¡nadimdemento uftrapæsarem o peræntual de 20% (vinte por cento) do valor tobl da ata, fi€ fac1jltado ao
Município de Francisco Beltrão/PR reconhecer a ocorênc¡a dæ h¡pótææ da cancelamento da ata.

12.2. O valor da multa poderá ser desæntado das fature devidas å CONTRATADÀ
Se os valores das faturc folm ¡ßuficisrtes, fìæ a CONTRATADA obrigada a recolher a impolânc¡a
devitla no pmzo de 30 (tinÞ) dias, contados da comuniæção oñcial.

lZ8. A penalídade de multa pode ser aplicâda cumulalisâmente com as dema¡s sanções-

' 
''or'l3oMUMCtPT DE FRANCISCO BELTRÃO

Esta.d.o do Paraná
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l2.9. Esgotados os meios adm¡nistrativos para cobrança do \,a10r dev¡do pela CONTRATADA
CONTRATANTE. esle será encaminhado para ins€rição em divitfa ativa.
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qæ const¡tuam práticå ilegal ou de æmpção, bem como de manipular ou ftaudar o equilfbrio econôm¡co
f¡mnæ¡ro do pHente æntEto, seja de foma d¡retã ou ¡nd¡reta quanto ao oõÞto deste conhato, devendo
ga€nt¡r, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores a¡am da mesma foma.

cL.ÁusuLA DÉcrMA aUARTA- Do FoRo

14.1, PaÉ es questões deærent6 de exflção desta ißùumento que não posm ser dirim¡das
adm¡nistretivamente, fiæ deito o fom da Comarca de FEmisco Belbão, com referëncia seressa a
qElquer outro por mais priyleg¡ado qæ seja.

crÁusulA DËcrnA c¡urNTA- DAs DrsposrçOEs FrNArs

15.î. A preænte Ata de Regbbo de Preços será en€minhada através de core¡o elebônico, para o
endereço de mail d¡spon¡bü¡zado peb licitante na fase de habilitação, compeÍindo ao Conhatado a
¡mpæssão € asslnetuB do inslrumento em 02 {duas) y¡as, providenciando a entrega da via original no
Depalamento de Liciteçöes da PrefeituE Municipal

l5.Z A via do insûumento destinada ao Detentor da Ata de Reg¡stro de Preços, devidamente ass¡nada pelo
CONTRATANTE, serå disponibÍizada por æreio eletrôniæ, na foma do hem antecedente, ou para rel¡rada
no Paço Muníc¡pal a parl¡r de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das v¡es ori)inab previslâ no ¡tem
anterior-

15.3. A execuçáo do ænlEto, bem cmo G æsos nde omissos, regular-seão pelas dáusulas mtEtuab
e pelc precaitos de d¡roito públiæ, apli€ndose{hss, suplefMamente, os princí¡rios do teoria gêÉl dos
contratos e as d¡spos¡çõ€s de d¡rsito privado, m foma cfo artilo 54, da L€¡ no 8.666/93. combinado com o
inc¡s Xll, do art 55. do mæmo d¡ploma legal.

15.4. Faz parl€ ¡nt€gEnte desta Ata de Reglstro de Preços. ad¡€ndæ+lhe todG æ s€us dispæit¡vo€, o
ed¡tal do Pregão Eletrônico n" 3012022 e a proposta da CONTRATADA confofme estabelecê a Le¡ Ferteral
no 8.666/93 e suas allæçõ6, naquikr que náo ænFariar as præntes d¡spcições-

15,5. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços € em æmpatib¡l¡dade com æ
obrigaçõ6 por ele assumidas, todas as cond¡ções de heblitação e qualificação €x¡gklæ no Pregão n"
3012022

15.6. Para mstar que fo¡ lavEda e pEsente Ata de Reg¡stro de Preços, que vai as¡nada pdo
Exælentfssimo SÐhor CLEBER FONT NÀ Prcfe¡to Mun¡cipal do Mun¡cípio de FEnc¡sæ Beltrão. e pele
Sa ELIANE S HUNING, qual¡ficada preambulamente, representando a CONTRATADA e testemunhas.

Franc¡sæ BehÉo, 28 de março de 2022.

lzl0. As sanções administrativas serão aplicadas em pmedimento adm¡n'Etral¡vo autônomo, garantinde
se o ænlraditório e a ampla defesa à CONTRATAOA obsen¡ândÞse o pÞcedimento pEvisto ne Le¡ no
8-666/1993.

1211. A auluidade mpetente, na aplieção das snçõæ, þwrá m æßideBção a gEvidade da
ctnduta do ¡nfEtor, o eiáter eduelivo da p€ne, e reinc¡dência ds t-ansgæö€s por parla do
CONTRATANTE, levando em consideração todos os atos celebrâdos com ao CONTRATANTE, b€m æmo
os danos cãusado à Admin¡sFação. obs€rvando o princípb da proporc¡onalidade € da razoabilidade-

lZiZ S€, duranle o processo de apl¡cação de penalida(þ, houver ¡ndícios de pñitica de infração
adm¡nisÍativa tipmcada pela Lei no 12.846, de 'lo de agosto de 2013 (Le¡ Anlicompção), æmo ato lesirc à
administEção prlbl¡€ nac¡onal, cóp¡as do prcæs adm¡n¡strat¡vo neGsárias à apuração da
respoNbilklade da empres deverão ser reretidas à autoridade æmpeter|te, com despacho
fundamentado, paE cienc¡a e decisão sobre a eventud ¡nstauração de invesûgação prelim¡nar ou Proæsso
Adm¡nisbativo de RsponsabilÞação - PAR

1¿13. A apuEção e o ¡ulgarento das demais infmções adm¡nisbalivas não ænsideEdæ øro ato l6¡vo à
Administraçåo PúU¡ca nacimal nos temos da Le¡ no 12.8/,G12013, segu¡rão seu rilo nomal na unidade
adm¡nistrâtiý¿-

12.14. O præessmento do PAR não interfere no seguimÐto regular dos preos adm¡nisù'ativos
específiæs para apuraçåo da æorêrcia de danos e preiuízos à Ádminastração PúbliE Mun¡cipal
resu¡tantes de ato l6¡yo æmet¡do por pessoa ¡uridi€, com ou sem a part¡cipação de agente públiæ.

lzl5- Caso o valtr da multâ mo seja sulicienle para cobrír os prejuízos causados pela conduta do licitante,
o Munidpio poderá æbmr o valor remæænte judicialmente, confome a¡t¡go 419 do Código Ciyil.

1¿16- As penalidades serão obri!¡atoriamente registradas m SICAF.

CLÁUSULADÊCIilATERCEIRA- DA FRAUDE E AXTICORRUPçÃO

13.1 As partes dedaram ænhecer as nomas de prevenção à corupç6o pGu'stas m lsgislação bres¡le¡c,
dentrer elas, a Le¡ de lmprobidade AdminbtratiE (Le¡ Federal no 8.42911992), a Le¡ Fede€l no 12,8/,6no13 e
seus regulamentos, se æmprornetem que pañr a exsção dstê æntralo nenhuma dæ partes poderá
oferecer, dar ou se compromels a dar, a quem quer que æja, aæitar ou se æmprometer a aæ'ttar. do
quem quer que seia. tanto por conta propria quanto por intemédio de djüem, quâlquer pagamento, dæção.
comp€nsção, vantagsns financeíras ou benoñoos indevidc ds qualquer espéci€, ds modo ft'ardulento

Ruâ Odåriuo TcixeíF dos SÊnlG, l(XX) - CaiE Posbl 51
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CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CONTRATADA
ELIANE S HUNING

Sócia âdministadola

ELIATÝE STANG HUNING & CIA LTDA

JOSE CLAUDIMAR AORGESANTON¡O CARLOS BONETN

CNPJ 77.Al6.SrO/OO0l-6ó / êñail:l¡çitssg4EeEisþÊllEg¡E¡esÞ!-Tclêfonc: (461 3520-2103

o
Rua Odaÿieno TcixciB dos Sebs, fO@ - CåiÆ P6ra¡ 5t - CEP a56Ol{3O

CNPJ u -al6.s r O/OOo I -66 / èmdl: !!çilsed¡ÁtreisÞcuEe.A@Þr - Îc¡cftnc: (461 352G2103 Página 13
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DE RENASCENçA. PR

I

EDITAL ÐE PREG.¡.O PRESENCIAL N" {¡T9¿U022

PROCESSÛ LICTTATÓRIO NO 0292022

DÂTÀ DA REALIZ{CÂO : 29 !Q3NT2?

HORÁRIO DE Iì\iCIO D.T DISPI,T.4.: às I4IOI horas

LOCAL: lrefeitüra do Município de Renrscença - Pgrand

O ¡\.í'iÌ.iICÍPIO DE REIiASCENÇ.{ - PÂRÄ\íÁ, nre,lian!.e a i>r¿roeira- designar.ia pcla Pori¿¡ia
rf C{ì6 de lzí de..!aneirrr de 2022, tcnra pú!:lico iraÍaconhecinento dos ini.eress¡dos que na darr
e local cbalxo irdicadc iì¿nl realiz-ai licitação scb modatidade PRtGÃO PRES'C**CIÁ.í-, äpo
ÙIENOR PREÇO (do tipo muior pcrccnlusl de desconto por ifcm), para IIECÍSTRO DE
PREÇ() para aquisição de OLEO DIESEL CO:llt]M. G-ASOLINA COÌVIUM, ETAìfOL
E DTESEL St0, para veÍculos oficiais de frofa munieipal, confonr-'e ¿ondiçôes. quantid¿des

e. exigêecias etr.hleeidas nele insÈ-unlento e especifiøçãn co¡sf+næ Cc¡ ANEXO I do Edital.

Mut{lctPlo DE REÌ{ASGENçA - PR

EI}ITAL ÐË FREGÃO Ñ' C } 9.1022

PROCËSSO .{Ð;!{INISTR{TM i\" tl29í2û22

MOD.{LIDADE: PREÛÀO PRESENTÌI..1L

T¡Po: ìllENOI{ PREçO (do tipa maior percentüãl (le deseonlo por itcm)

å\EXO I - TERTTÍO DE R.EFENÊUCTE

ANEXO r - DESCRTÇÀO nETALfrÀDA ÐO OBJETO

ESPECIFICACÔES DO OBJETO LICITADO

¡ _ DESCruçÃO:

OBJEIO: REGTSTRO DE PREÇO parå rquisição de ÓLEO DIESEL COMI;ÿI.
GåSOLIIA COI'IUM. ET,ÂNOI- E DIESEL 510, pare tcículcs oficiais da frot¡ municipal.
ccnfonne candições. quantìdades e er:gências estabelecidas nesr¿ ins¿ntmeilo.

óLEo DTESEL s-ro

PÐRC'N rU.At, Di.: ûÐS{.O}Ý;O P.q.R,{
I 2.S.{yJO 5.82 ?:7.50+.û3

nt;iÝtc'iPto ÐÊ RE:\iåscF.l{ç.d - Pß
C¡iPj ?('.lfr:.6E l.,iOL! i -9ó
Rua (¡É:ùli.ì VÀr-33s. ÿi! - FonsFsx (,fó) 35S0-$Or!
C!:P S5-5iD 40ti ilrrNerlç-r - PR
ru_+.reaâæerca.pr. gov.l:r

O presente pr{)cedinento licitatóÉc ohedecení. ínGgra.lm+nte, a Lei l:rder¿l n" lú.j2'ù dc t?
dejuiho de 2002- o Ðecre¡o Municipal nn 952¿'2007. e subsídiarìamer':c. a Lei FeCe¡al n" 8.6ó6,
de 2.1 ile junho ii* 1993- son: ns alterações ¡;csteriores. c demais norn¡a-s re3ulanentares
apl iciveis à especie.

Os envelopes conrcndo as Propcsíus de Preços e cs DocJnentos ic l{abíiitação tletiniCas nes¡e

Edii¿l e s¿us ånexos iererão scÍ enf rcs1tÊs na !oc¿¡]. ia:z e honirio ahairo riu:erminaôo.

CIIEÐENCI,4jVIEì-.TO E E|{TREGA DOS EMLOPES: Cas Ilì:3tl às l4:$0 do dta29 re
rnaçc dr: 2û22- na l)epart¡m.nic de (ìrmpr.ls e Licitações. da Preåþin¡rs Munlcþl de

Rc:uscença, à Ru¿ Ge¡úlio Va¡¡qs. n' 90i^

ü åBEF.IURA II.4.S PRûPOST.{S: das 14:01 Co d¡c 29 de nmrço de2tJ22,junic a sala Ce

¡e,¡liCx's Ca na iletèitura Municipal Ce Rcnasccnça - PR.

I _ DO OBJETO

I . ! ' O presenie E¡litai tem por objeio a R"EGISTRO DE PREÇO para aquisiçâo ¿e ÓlgO
Ilf ESEL COMtjit, G.{SOLINA Collti*f, ETAìtioL E ÐIÊSEL Sl$, prra veiculos
oficiais da frota municipal, c¡níoeite descri¡o no pres€nie Edital e seus Á.nexos.

Ccmpõern este Ëdílal os **guintes an*xos:

Descriçãc da

Ì!'linuta do l-er^ìro do (lontrato

M+J¿ic de Cana de Crede¡lciamc¡:ro

N{uJelc Ðeclaração Un!fi cade

:rtu\lciPlo rrE RE.-ASCË¡\iÇÀ - PR
CÀiP.I ;-óiü5.ó8 i.;00ú l-96
R{a Crtúl:Ê V¿+3s. 9tll - FoneiF¡¡ f4(ì) l5ilLt-l8o
('F-P S5.61íi-$Ð. RcEssnca ;'R
itErr-i3cÈf (crt$Í.gov.iJr

I

a

co
l\)

VÀL{}R
FfiTI:\{ÀTl(¡

¿S. ¡(at.(r5

-ìE2,Eori.ùíl

VåLOR
DÊSC:RICÂOU¡iQUÀ¡ùT.

PERCE**TU.{-r ÐË DËSCONTO PAlìÂ
PROÐ(JTOS DESCR:TOs J-O
¡1'Pi.;CÀl'{vtl ltF-:,{OR P¡(ÈqìO ..'¡iOl'A
PhRÀÌ(4.
r'Ðs æcr¿a com :s cÁrrdiçcrds sF.Jifræs de
¿ilritBlÊ..¿k¡ e éx*raâo ah3ir.]

t_T5.5G)

ET,{:riOL

pFRCãliiL!ÀL ÐÉ DeSCùrÈ.io p.1,R.¡r

PRODU¡OS DEÿJ¡ì:]'OS SO
APLiCAíVO MEl\¡oR P*EçO às()îÀ
P¿RA:\..¡..
=*Ðe rceÍdc ær! ð co.d;ções esfHífìcs de
co¡lmtz¡lir ¿ er*urål xba,lro

6.ó02ato5S.ûO0

GÂSOLfilÂ

t-t

ITEM

A|\EXO I
.\NEXO IT

.+,r-EXO ItI
ÁìvExo tv

cb
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MUNTCTPTO DE RENASCENçA - PR

"" coNDrcÕEs asPccÍrrcns ÐE coNTRA'reçÃo e exncuçÃo:

t At-ar'És do Aplicati.¡c Nota Pam¡¡i - MEITOR PREÇO:

ó

t02-2Ltt.ë!

MUilrCiPrO DE RENASCEiTçA - PR

i.3- O prazo Ce vigèncía da cone'a1açâo ¿ de a 12 mesesl ccnados do(ei (as,sinatura do contfalo)
prorrogár'el na forrna tlc an. 57. $ 1', Ca Lei n' 8.óóó.1-¡.

!. DAS .TIIS"TI FIC,{TI VÀS

DA COI{TIIATåçÃO: .{ a-¡juìsíção sc f¡z ncce**i¡'ia para o abastrcimsñú íit¡s veículos,
máquinzrs e outros equiparnenros tia liota municipal cis t<xias B-s secrelariðs. eutiilades e

ile¡ranamentos da admìnisl-açåo municipa!. cor¡': a lìnalìdadc ile desiocamento 'le seruidc¡cs,
b¡m corno pa:z atendinrenlo à população cont o otrjctivo ilc cumprir ns alividsdes ñnais,

DO$ VALûRES: fora¡n solicìtadcs orç¿ìm3nios ein Ëmpre-^as do r¡mo. ccn;tiiia (i¿ contiàtrJs

.!uniu- ao site do TCËI'PR e pescaisê.iunto a.{NP - Agencia Nacíonrì do Fetøli'o para obter o
teto rräxlmo <io Pr+;csso Lici:ctofio ccm valores ir¡aticaiios no nercado.

DESCjI)ifTO PERCENTT;.{L iÞlÍ}ißtO: Pa¡a se cbrer o percenrual nríni¡no foi utilizsd.r a

nrédia ilc perccniuai aplicad;- no ediial ante:ior lll92Ð22 (Percentual MíuÍmo (24/o) +
Percentøsl Desconto ßegisn¡¿do (29i) / Ðividitto por 2 : Perc¿nlutt '{Íuøl (2',6))

A ADOÇÃ(} D() SRP - STSTEMA DE RECIS"TRO DE PREÇOS - jrsiifica-se peìn
convcníôncia cia a<¡uisição paicelaila dcs bens necer*iÉos à ádmínisFação lvlunicipal de
RcnæcenýPR. e:rgkrbanCo suas Secrcta¡ias. Funds¡s e f:undaçãcr, ienCr decisão a<f minìsl.*¡tita
pdo lalçamorto deste cer:-ame com ha"e n¿s qùesiõ€s relcrzulcs de segurúlrça lisi(¿r. mât¿tia¡
irtm corno a.¡¡rbienial- evitandr-¡-s¿ ¿ nìaltufcsçã] de eslí.ìres en': ambientcs que sejanr
aCcqirados. o manejo cor¡elo e conseq-itentaíncntc oconêncìa-ç ci}m pruråreis desperdicios. Os
rtrviçus a stlerc adquirídos enq':arìram-s+ pciÍþif¡.nleare na ciassiäccçào de irctis comuns, aos
serr¡cs da Lei n" I 0.520. Ce 2001.

D.{. MODÄLII}ADE: .lusiilìca-sc a rnodalidade PreSào em fotma preserlcial deYida 3o fi:¿:o de
scr obrigaióriÙ à cm¡rresa lìcitanie l-*ssuir sde Froir¡ia,c'statelecinrento no perírneirtr urbarnr
do r..-raicípio: Eio rcpresi:rrta.ndo dessa fiwra limitcçõc ä corn¡,etrtividaie p+ia nâo tealiizaE:ãtr

dc pregào ne í'crrltã eletrônìca. pois é vedada a pãricipÊção de enrpresas sediadas ['ore do
nunicípio.

.4.RÅ O :ìiÂO CUMPRTME\J_I'O .4OS ART. 4? E- 48 DÀ I,EI (:OIf PL.E}TENTÂR 123iO6,
ÄLTER.ì,Ð.{ PEL.{ LEI CO|UPLE}ÍF,fÌTAR N' 1'1?11.1: (.onsicie¡andc a i,ci
Complementar no I23i0ó. qulndo não há no mínin¡t¡ ic tês ampru-sas enqrurdradas coirro
inicrtrcr:rpresas- ou enìlrssås de pequeno pi:rfc seiiado nc lix:al ou rcgicnalrnct:tc capa.r:-. de
cuinprír as erigi'nci¿s estai:cleciúäs rlo ;nstÍ¡ïmùnio sonvocatirric- cont'ùrrne atìriz o Á.1 44. lÞ:l
II da l-si Ccrr.plemen>r:r" !!-lÆ6- Pois s¿i:c-s* qu('n.l nturli.iilio há apenas Ü2 ¡xrsttrs de
combus¡.iveis e corr! baìë :t<¡s i¡ìti¡nos a:tos tevÈ apcnas ess¿s i)2 :x-¡stcs caæ'J p3nìnipanfu:s t3

corn hase no fafu¡arncnlo a:¡ual nâl se enrluadrarn cornil lv4icrc e Pequena-. eftpressÄ-

3. PRAZO, FOR}IA, LOCAL DE Eì\TREGE/EXECTJçÃO E ATÜ.{-IZITÇÃO Ð{}S
VAfORES:

J\{t'NTCÍPIO DE REIìASCE\CA - PR
Cìçl:J 7ó-ii)5.6E i ii{û i -9ó

{ììiâ (;Êiu:io Var4rs, giJì FDne/Fa\ ({Él -1$0-8-ì00
ChP S5.ôìû{Ð0 R!És¿€:ri;a PR
il :ùç.reûasercatr.Écÿ.br

e
Pala obienção do valor de fa¡urame¡lto dos co¡ubulíveis fomecidos ser-á aplicado o percer¡tual

de desconlo oferecído pela licitanie reucedora, inciden:e sobre o valor registrado no aplicadvo

Nota Par¿ra - MENOR PREÇO ær¿ a cid¡de de Reriasceaça para cada item. correspondenies

à sernana do eÈtivo fomecimènto.

Na au€ncia de registro de prcço .o:?ticado PelE contratåda no Âpiicårivo ìÝota Par¿.ní -
i\.{ENOR PREÇO, sera u¡ílizado o valor praricado pelo foraecedor ¡¿ bomba de combusrivel

que sera auferido por servidor designado pela administ:'açåo.

A pesquisa se dani sernanalmente, seldo æpassado à coni¡atada o Ý'aiùr (já aplieado o desconto

do contrato) e esse será utiliz¿Jc to<ia a semana seguiale quando do iorneeirnen¡o e emissão de

nota fiscal-

Serão usados camo veículos de comunicação ettre contr¿Îânte e colfaiada es meios

elefônicos, se¡do:

- E}{AIL da empresa ou responsiivel;

- \!'[L{TSÂPP d¿ empresa ou respnnsávell

- lelefone ou outlo& que deverão scr reF3ssndos a ¡¡d¡nini*reção quando da ûssinatr¡ra do

conErto-
O recebimento deverá ser c¿nfirr¡ado pelo res.nonsiç'el ou rePresentarite dc co:r¡atada.

OB-ç: Ha\iendú qiralqüer disceriâ.r:cis enue a descriçìri e a unidaic rle n:edida dc (IATMAT e

a do ììdital. prcvalccerá a iesedçãc c unidade de rcdíij¿ cônsiante nc Edital.

1.1. V¡lor nulri¡:ro estímâdo da ìícitação RS I.ó4fi.óó0.0O (um milhão sciscentos e quarenlâ
mil e seíçeentos e sessentå rceis).

lTf L'\TCiPIO 
')Ê 

RT:ìASCÊÑç'A. PR
GPJ 7ó.:a)5.6t l.'{tt{}l -q6
Rú C¡túl:ù Vsgà. Eg ! - Fôtêt'F¡x (Já) i{5ù-ß3oÛ
CÉP Ei-6 tùi¡adl - RiE6ùón{ô PR
ffi,!r'.f.riæ9r!t pi -qr¡:.5¡

a

(.
{

¡\)(¡
èb

PERCÐNIU,rr Ð!ì DIJSCOI¡TO PÂRÁ
PRCDUTOS ÐËSCRI':'OS N(}
¡\PLICåTiV0 \ÉENOR PREçC +{OTA
PÂRA¡*Á.
'*Dc Âaorrr( cffi ö condiçiìs cpociãc:rs ce
cctriÉiæão e ersucãc aiairÐ

s.58ztt

óLpo nrssel s-soo

9C.C{C Ll'

VALOR
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 19 de maio de2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tlamitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso cle ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestaçáo acerca clo objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle intemo.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenirla Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP 85,ó15-000
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Marmeleiro, 20 de maio de 2022.

PARECER coNr.4,nrr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 19 de maio de 2022,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especif,rcadas

abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2,75212021

V - Recursos Orçamentários

09ý2022Núrrero do processo/Ano

Data do Processo 2010s12022

Modalidade: Pregão Eletrônico n" 05412022

Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de combustível

GASOLINA, DIESEL 5-500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos

veículos oficiais da frota municipal.
R$ 4.090.301.00Valor Máximo:

Saldo
Orçamentário

Funcional Programática Elemento de Despesa FonteConta
Orgáol

Unidade
0 15.000,00344 08.243 002s 2.034 3.3.90.30,01 .02.00
0 15.000,00344 08.243 0025 2.034 3.3.90.30,01 .03.00

3.3.90.30.01 .02.00 0 2L2r3,52357 08.244 0022 2.035
21.2t3,5208.244 0022 2.035 3.3.90.30.01 .03.00 0357

0 t5.407,87366 08,244 0022 2.036 3,3.90.30.01 .02.00
3.3.90.30.01 .03,00 0 15.407,87366

09.01

08.244 0022 2.036
940 3s.059,403.3.90.30.01 .02.00380 08.244 0022 2.014
940 35.059,4009.02

08.244 0022 2.014 3,3.90.30.01 .03.00380
103 108.356,2712.361 0006 2,019 3.3.90.30.01 .02.00168
103 t08.356,27168 12.36t 0006 2.019 3.3.90.30.01 .03.00
104 t02.842,563.3.90.30.01 .02.00t69 12.36t 0006 2.019
104 r02.842,5612,3610006 2.019 3.3.90.30.01.03.00r69
0 14.687,4012.3610010 2.020 3.3.90.30.01 .02.00187
0 14.687,403.3.90.30.01,03.00t87 12.3610010 2.020

103 15.151,3912.3610010 2,020 3.3.90,30.01 .02,00188
103 15.151,393.3.90.30,01 .03.00188 t2.36t 0010 2,020
r04 37.633,18t2.36t 0010 2.020 3.3.90.30.01 .02.00189
104 37.633,183.3,90.30.01.03.00189 12.36t 0010 2.020
116 490,613.3.90.30.01 .02.00190 12.36t 0010 2.020

490,6111612.361 0010 2.020 3.3.90.30.01.03.00190
119 12s.749,653.3.90.30.01 .02.00191 12.361 0010 2.020

125.749,6511912.3610010 2.020 3.3,90.30.01.03.00l9t

06.02

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, centrc - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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0 1 8.1 71,1 018.s41 0033 2.058 3.3.90.30.01 .02.00472
0 1 8.1 71,1 03.3.90.30.01,03,0018.s41 0033 2.058472

t2.0t

0 3.457,573.3.90.30.01 .02.0010.301 0016 2.027257
0 3.457,5r3.3.90.30.01.03.00257 10.301 00162.027

303 599,903.3.90.30.01 .02.00258 10.301 0019 2.027
s99.9030310.301 00t9 2.027 3.3.90.30.01.03.00258

348 78.259,4210.301 0016 2.027 3.3.90,30.01.02.002s9
348 78.259,4210.301 0016 2.027 3.3.90.30.01.03.00259
494 43.t23,883.3.90.30.01 .02.00286 10.301 00t6 2.027
494 43.r23,883.3.90.30.01.03.00286 10.301 00162.027
0 14.260,003.3.90.30.01 .02.00332 10.304 0020 2.033

t4.260,00010.304 0020 2.033 3.3.90,30.01.03,00332

08.02

494 L7.528,293.3.90.30.01.02.00333 10.304 0020 2.033
494 r7.528,293.3.90.30.01.03.00333

08.03
10.304 0020 2.033

9.334.7s015.452 0036 2.065 3.3,90.30.01 .02.00527
0 9.334,7s3.3.90.30.01 .03.00527 ts.452 0036 2.065

s04 25.245,023.3.90.30.01 .02.00528 15.452 0036 2.065
25.245.0250415.4s2 0036 2.065 3.3.90.30.01.03.00528

5ll 64.79t,843.3.90.30.01 .02.00530 ts.4s2 0036 2.065
511 64.791,843.3.90.30.01.03.00530

14.01

15.452 0036 2.065
0 174.680,0326.782 0005 2.013 3.3.90,30.01 .02.00t32
0 174.680,03t32 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.01.03,00

504 106,434,293.3.90.30.01;02.00133 26.782 0005 2.013
504 106.434,293.3.90.30,01 .03.00133 26.782 000s 2.013
510 340,000,0026.782 0005 2.013 3.3.90.30,01 .02.00134
s10 340,000,00134 26.782 0005 2.013 3.3.90.30.01.03.00
512 6.797,873.3.90.30.01.02.00135 26.782 000s 2,013
5t2 6.797,873.3.90.30.01.03.00135

05.01

26.782 0005 2,013
0 39.327,6504.122 0003 2.006 3.3.90.30.01.02.0051
0 39.327,6504.r22 0003 2.006 3.3.90.30.01 ,03.0051

86.225,003,3.90.30.01 ,02,00 51052 04.r22 0003 2,006
510 86.225,003.3.90.30.01.03,0052 04.t22 0003 2.006
511 25.000,0004.122 0003 2,006 3.3.90,30.01 .02.0053
511 25.000,003.3.90.30.01 .03.0053

03.01

04.122 0003 2.006
0 I I 1.680,343.3.90.30.01 .02.00423 20.606 0027 2.049
0 I I 1.680,343.3.90,30,01 .03.00423

10.01
20.606 0027 2.049

l0l.94r.49027.8t2 0015 2.025 3.3,90.30.01 .02.00230
0 t01.94t,493.3.90.30.01.03.00230

07.01
27.8r2 0015 2.025

Obs.: Saldo orçamentári o em: 20105 12022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Livres)
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS

I03 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FIINDEB
104 - Educaçáo 25%o s/ impostos
116 - Prog. Nac. Transporte Escolar - Federal
119 - Convênio Transporte Escolar - Estadual
303 - Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos
348 - Atenção Básica Estadual
494 -Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

504 - Outros e Financeiras

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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511 -Taxas -Prestação de Serviços
512 - CIDE (Lei 108666104, arr..1"8) - Exercício Corrente
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Respeitosamente,

ô¡.r
Waldir Luiz

Contador
cRc/PR 07rts2lo-g

CNPJ: 76.205,665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 20 de maio de 2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 19 de maio de 2022,

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pa9amento das obrigações decorrentes

da contratação solicitada pelos Diretores dos Departamentos, conforme recluerimento que consta nos

autos, sendo que o pagamento será efetuado através das

de Contabilidade. No caso de processo licitatório para
indicadas pela Divisão

o Departamento solicitante
deverá consultar o Departamento de Fazenda para
solicitação dos produtos.

Respeitosamente,

Diretor do

de recursos financeiros antes da

de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: liçjtaç¡¡l@uzuu:çlç-rrsu:gçu.brl-lisl(açap!2(01¡rra¡:rre-leirs.prgcu¡t - Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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Marmeleiro ,20 de maio de 2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n." 05412022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1 993; Decreto Municipal no 1 .5 I 912006,

de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal L567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli de

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: þi1æ¡q@Eiur¡-eleißr-p!ge.ubr/j-i-silsç!902ß)r:iuu919l1gru:goY.þL- Telelbne: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL oB pnncÃo nr,BrnoNrco No 054/2022 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 091/2022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIznçÃo: zoro6r2ozz

nonÁnro un ruÍcro DA DISpurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro- Paraná

www.comprasqovernamentais, gov.br "Acesso Identificado"

O vttxlCÍplo DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizará,licitação sob modalidade
PREGÃO BI.gfRÔNtCO, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, objetivando
o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de
combustível - GASOLINA, DIESEL 3-500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da
frota municipal, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2079, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 1l.488, de
15 de junho de2007, do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'L51912006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipal 1567 , de 27 de março de 2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portariano 6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comÞrasgovernamentais.qov.br.

t.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 20 de junho de2022
às 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL 5-500 e DIESEL S-10, para
abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentaÍs.gov.br e .

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

2.2

DATA E HORA DA ABERTT]RA DA SESSAO PUBLICA:

UASG: 454524 _ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

20 de junho de2022 às 09h00min

Local da Sessão Pública:
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM,
observadas as especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste

Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa'6ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação

de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das

melhores propostas da fase aberla (fase fechada).

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1

4.t.t As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.t.2 Caberâ ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação noprazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame

4.t.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a

formulação das propostas, será designada nova data para a realizaçáo deste PREGAO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacaolDmarmeleiro.p r.sov.br.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-rnail: ügi-tacao@rrar'¡neleinr.p¡eov.br / licitggapù2@huiLlçlç-iro,ru;gq-v-þ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data frxadaparc a abertura da sessão pública do certame.

4.2
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contados da data de recebimento do pedido, e poderá recluisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDIçÖES PARA PARTICIPAçÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTI/MPOG no 3, de 26 de

abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.ggv.br/compras/pt-br/sistemas/sicafl00-
dieital, até o terceiro dia {¡til a dala do recebimento das propostas.

5.I.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no arrigo 34 da Lei no I 1.488, de 2007 , para o

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de2006,
alterada pela Lei Complementar no 14712014, de 07 de agosto de2014.

5.3 Haja visto o interesse da Administração para maior competitividade e economicidade, o presente
processo não será exclusivo para ME/EPP, por não ser vantajoso parc a administração pública ou
representar prejtizo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto
no art.49, inciso III, da Lei Complementar 12312006,alteradapela Lei Complementarn'14712014
e por se tratar de uma compra de grande vulto, as empresas de Ampla Concorrência, conseguem
fazer uma oferta melhor e por não haver no perímetro solicitado empresas enquadradas neste

regime.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontraTação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo denaturezatécnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: !jcitacao@¡nannelei¡!-n¡-grUbrllrSitgcaqQ2@)-¡rsrLneþi-rn,nr.gt:-v".,þ-L - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

a)
b)
c)
d)

e)

Ð
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Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "rráo", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.5.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXru, da Constituição Federal.
5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5" da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileíra - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técrttcapararealização das transações inerentes
a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

DA APRESENTAÇ,Ã.O DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exigidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertu¡a da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
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7,2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

t.J Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos cle habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas,

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e canetos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta,

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances,

7.Il As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art,
43, $ lo da LC n" 723, de 2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇ.Ã,O DAS PROPOSTAS E
FORMTJLAç.Ã.O DE LANCES

8.1 No dia 20 de junho de2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2,I Também será desclassifrcada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
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em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor totaVunitario do item.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.6.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.7 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 9,MJZSIS
virgula um nor cento).

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais alto e os das ofertas com preços até dezpor cento inferior àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo,

8.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.
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Ltz.r Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admítir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado naetapa de lance fechado atender às exigências

de habilitação.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes éutilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entrepropostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art.3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.22.1no país.

8.22.2 por empresas brasileiras.
8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encerrada aetapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital,
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8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes

8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prtzo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, cluando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.r Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art' 7o

e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10.02412019,

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n' 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente

inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, rlo ptazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitaçáo da proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser proffogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pefinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,

sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o maior percentual de desconto, salvo
quando, justifîcadamente, fïcar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.
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Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chet" a nova data e

horário paru a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF

t0.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(nttns:lfcerti¿oes

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas

ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário,

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

t0.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para aHABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÄO ¡UnÍpIC¡, consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: in¡s¿i@
!'.mpresas Mercantis , a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.s.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ¡g9r,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede'

1 0.s. 1 .3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da

Condicão de Microempreendedor rndivrdual - CCM['T, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ficarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

t0.5.2.1 Certidão negativa de nedido de falência ou recuperacão judicial ou
evtraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoajurídica, referente

à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não
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anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se

outro prazo não constar do documento.

A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ'

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de Certidão Coniunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da

Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tempo de Servico (FGTSI.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Débitos Trabalhistas
(CNDD, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 201 1.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde clue

atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição

será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regalanzação da

documentaçáo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
reg;,larização da documentação, parapagamento ou parcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda a DECI.ABAÇÄOJNIEICADA:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar'afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 12312006, do

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n" 14712014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, a

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centrc - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: liqj$q¡laj@JnÂrrnclelirr¡prlgoy.trr / lr-cjt¡sa1!Z(iàrû[uel-ej$.p¡.ge.y*-þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105



MUNIC
," _. q6g

ípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRnnNÁ

Declaração de Microempresa ou Fmpresa de Pegueno Porte l^NEvCl

10.5.5.2 Certidão Simnlificada de Microempresa ou F.mpresa de Pequeno Porte
expedida pela Junta Comercial do F.stado da sede da I,icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO,
se outro prazo não constar do documento.

A documentação relativa à REGULARIDADE fÉCNfC¿, consistirá em:

tr|.

10.5.6

10.5,6.1 Certifïcado de autorização para revenda de combustíveis automotivos,
dentro da validade, em conformidade com a Lei no 9.47811997 e Portaria
no 116 de 0510712000, expedido pela ANP - Agência Nacional de Petróleo,

t0.5.6.2 Declaração de cumprimento ao disposto no Decreto Estadual n'6,252106,
de 22 de março de 2006 (critério de qualidade ambiental e

sustentabilidade socioambÍental, respeitando as normas de proteção do
meio ambiente), conforme modelo constante no ANEXO I-4.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados,

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6' da Instrução Normativa
SLTyMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODEIÙI SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,l0.5.2 - Qualificação econômico-
fÏnanceira e 10.5.3 - Regularidade fïscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10,8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido clue

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar no

t47120t4.

10,9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0.Lr.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
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cabíveis

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

i1 DO ENVrO DAPROPOSTADEPREçOS

I 1 .1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

112 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão públÍco, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

I14 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleir,o.pr.gov.l¡r. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá

entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizuá, por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para frns de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

tt.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

1l.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços alualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, pelo(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e examinará

a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda a este Edital.

11.9 Apropostadeveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital'
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vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da

proposta.

11 .9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de clualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 lndicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

1 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas

casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito dercalizar diligências para instrução do processo sobre

informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de suaapresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prolrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

I I . 1 1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,

caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

12.1 A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@ias
¡i'¡þþ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do

Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de

Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes, O envelope contendo os documentos

deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,

número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFICAÇÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

I 3. 1 . 1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
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SICAF

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente

impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obrainfantil.

L3.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração lndependente de

Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência,sov,br/ceis) e no

Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(littp!/sqnlqasJLçç.pr.gov.brltcepr/nrunicipal/aillConsultarlmpecliclosWeb.aspx). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo maior lance para

apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOSRECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de

forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

L4.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, fîcando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começar| a contar do término do prazo do

recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e conlrarÍazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www. gov.br/compras/r¡t-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos econtrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) terâaté 5 (cinco) diaspara:

14.6.I Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.
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14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14,7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14,8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PÚIBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15. t.l Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão priblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.r.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÄO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

r 6.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.I A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.
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I7 DO PAGAMENTO

t7.t O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancâría da Contratada

indicada pela mesma , no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CBRTIOÃO

ESTADUAL, FEDERAL E MUMCIPAL) em validade para o pagamento.

Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

t7.2

t7.3

18 DA DOTAçÃ.O OnçaUENTÁRIA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II, "d" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica

extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado

(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

t8.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Livres), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da ôestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS,
5% Sobre Transferências Constitucionais FLINDEB, Educação 25o/o sl impostos, Prog. Nac.

Transporte Escolar - Federal, Convênio Transporte Escolar - Estadual, Saúde I5%o vinc, s/ rec.

impostos, Atenção Básica Estadual, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde,

Outros Royalties e Comp. Financeiras e CIDE (Lei 108666104, art.1"B) - Exercício Corrente. Os

recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

FonteElemento de DespesaConta ÓrgãoÂJnidade Funcional Programática

03.3.90.30.01 .02.00344 08.243.002s 2.034
03.3.90.30.01.03.00344 08.243.002s 2.034
03,3.90.30.01 ,02,00357 08.244.0022 2.035

3.3.90.30.01 .03.00 008.244.0022 2.035357
03,3.90.30.01 .02.00366 08.244.0022 2.036
008.244.0022 2,036 3,3.90.30.01 .03.00366

09.01

9403.3.90.30.0 r .02.00380 08.244.0022 2,0t4
9403,3.90,30.01.03.00380

09.02
08.244,0022 2,014

1033.3.90.30.01 .02.00168 12.361.0006 2.019
10306.02

12.36r.0006 2.0r9 3.3.90.30.01.03.00168

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: li-cti-l-o-c-ap:@.r¡¡ungl-ç-illnlgtlv.. br/-.Li-c"it.0ç¡to()"2(r¡)rnat:ttrelejrQ.nt g(¡v-.-þr;- Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105



MU
, ,--

NICiPIO DE MARMELEIRO 
U

ESTADO DO PAMNA

19 DAS CONDrçÕES PARA ASSINATTIRA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

1043.3.90,30.01 .02.00r69 12.36r.0006 2.019
1043.3,90.30.01.03.00r69 12.361.0006 2.019

3.3.90.30.01 ,02.00 0187 r2.36t.0010 2.020
0187 12.36t.0010 2.020 3.3.90.30.01 .03.00

103188 12361 0010 2.020 3.3.90.30.01 .02.00
103188 12.3610010 2.020 3.3.90.30,01.03.00
104189 12.361 0010 2.020 3.3.90.30.01 .02.00
r04r2.36t 0010 2.020 3.3.90,30,01.03.00189
116190 r2.36t 0010 2.020 3,3.90.30.01 .02.00
116t2.36r 0010 2.020 3.3.90.30.01.03.00190
119191 12.361 0010 2.020 3.3.90.30.01 .02.00

3.3.90,30.01.03.00 119191 12.361 0010 2.020
3.3.90.30.01 .02.00 0472 18.541.0033 2.058

0
12.01

18.541.0033 2.058 3.3,90.30.01.03.00472
0257 10.301 .0016 2.027 3.3.90.30.01 .02.00

3,3.90.30.01.03.00 0257 10.301 .0016 2.027
3.3.90.30.01 .02.00 303258 10.301 .0019 2.027

303258 10.301 .0019 2.027 3.3.90.30.01 .03.00
3.3.90.30.01 .02.00 348259 10.301 .00162.027
3.3.90.30.01 .03.00 3482s9 10.301 .0016 2.027

494286 10.301 .00t6 2.027 3.3.90.30.01 .02.00
494286 t0.30t.00t6 2.027 3.3.90.30.01 .03.00
0332 10.304,0020 2.033 3.3.90.30.01 .02.00

3.3.90.30.01 .03.00 0332

08.02

t0.304.0020 2.033
333 10.304.0020 2.033 3.3.90.30.01 .02.00 494

333
08.03

10.304.0020 2,033 3.3.90.30.01.03.00 494
0527 15.452.0036 2.065 3.3.90.30.01 ,02.00

3.3.90.30,01.03.00 0527 15.452.0036 2.065
s28 15.452.0036 2.065 3,3.90.30,01 .02.00 s04
528 t5.452.0036 2.065 3,3.90.30.01 .03.00 s04

5lt530 ts.452.0036 2.065 3,3.90.30,01 .02.00
3,3.90.30.01.03.00 511530

14.01

1s.4s2.0036 2.065
r32 26.782.0005 2,013 3,3.90.30.01 .02.00 0

0132 26.782.0005 2.013 3,3.90.30.01.03.00
3.3.90.30.01 ,02.00 504133 26.782.000s 2.013

26.782000s 2.013 3.3.90.30.01.03.00 504133

510t34 26.782.0005 2.013 3.3.90.30.01 .02.00
3.3.90.30.01.03.00 510134 26.782.0005 2.013

512135 26.782.000s 2.013 3.3.90.30.01 ,02.00
3.3.90.30.01.03.00 512135

05.01

26.782.000s 2.01.3
05l 04.t22.0003 2.006 3.3,90.30.01 ,02.00

3.3.90.30.01.03.00 051 04.t22.0003 2.006
s1052 04.t22.0003 2.006 3.3.90.30.01 ,02.00
51052 04.t22.0003 2.006 3.3.90.30.01,03.00

3.3.90.30.01.02.00 51153 04.t22.0003 2.006
51104.122.0003 2.006 3.3.90.30.01.03.0053

03.01

0423 20.606.0027 2.049 3.3.90.30.01 .02.00
020.606.0027 2.049 3.3.90.30.01.03.00423

10.01

3,3.90.30.01 ,02,00 0230 27.812.0015 2.02s
027.812.0015 2.025 3,3.90.30.01 .03.00230

07.01
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19.1 As obrigações decorrentes deste pnBCÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu

recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será

encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para

retirada no Paço Municipal apartir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da

adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos

serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÄ,O DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1,1 O prazo de entrega poderá ser prorogado, no interesse da Administração, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original,

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administraçáo,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2L.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10,520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

zL.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta.

2l.1.2 Apresentardocumentação falsa.

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto,

21.1,5 Não mantiver a proposta.

2l.1.6 Cometer fraude fiscal.

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

21,2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registraclo as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acartetarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação , até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com f,indamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente'

2t.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
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contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleirolPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

2l.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo

devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

2l.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

2Ll0 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAÇÃO E ANULAçÃO

22J Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração,

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao inte¡esse priblico ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22ß A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DAFRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992),aLei Federal n.o

12,84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualcluer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituampríttica ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DISPOSIÇOES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro.atende.net/?pg=transparencia#!/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24,3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualcluer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no processo desde a realizaçáo da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a),

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente
a esta licitação,

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
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de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da malriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da f,rlial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damaftiz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do
certame na dala marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24,18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Manneleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquer licitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - EspecificaÇões Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO I.A Declaração de Cumprimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III Modelo de DeclaraÇão Unifrcada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo de Minuta do Contrato
ANEXO VI Modelo da Ata de Registro de PreÇos

Marmeleiro,02 de junho de2022.

Jair Pilati
Prefeito
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EDITAL nn pnpcÃoN" os4tzoz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09 I I 2022
MODALIDADE : PNBCÃO BTBTRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL S-

500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal

ANEXO I

Termo de Referência
EspncrFrc¿.ÇÕns rÉcxrc¿.s E coNDIçÕns nn FoRNEcIMENTo

1 -DEScRrçÃo:

1.1. Constitui objeto deste cefame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL 5-500 e DIESEL S-10, para

abastecimento dos veículos of,rciais da frota municipal, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o produto ofertado atende

às exigências técnicas alvitradas.

Item Descrição
Percentual de

desconto mínimo
Valor Total

I
Diesel S-10
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
No ApLrcATrvo MENoR pREco/NorA peRnNÁ.

0,5o/o L500.785,00

2
Diesel S-500
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
No ApLrcATrvo MENoR pREco/NorA pen¡NÁ.

0,syo 1.829.295,00

3 0,syo 760.22t,00
Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCzuTOS
No ApLrcATrvo MENoR pREÇo/NorA peneNÁ.

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medÍda do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 4.090.301,00 (quatro milhões e noventa mil e

trezentos e um reais).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

ATRA DO APLICATIVO NOTA - MENOR PREÇO:

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO seja menor que a média ANP
para o Estado do Paraná, este valor será tomado como base para aplicação do desconto proposto e

seguida aquisição do(s) item(ns).

Na ausência de registro de preço praticado pela contratada no Aplicativo Nota Paraná - MENOR
PREÇO, será utilizado o valor praticado pelo fornecedor na bomba de combustível que será auferido
por servidor designado pela administração.

O valor a ser praticado pelofornecedor não pode ser superior ao menor valor de mercødo pesquisødo

no aplicativo Menor Preço - Notø Parand, desconsiderando valores promocionais.
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A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (á aplicado o desconto do

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal.
Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo:

E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da empresa ou responsável;
Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração quando da assinatura do contrato.

O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da contratada.

ATRAVÉS DA MÉDIA ANP:

Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO seja maior que a média ANP para

o Estado do Paraná, então será utilizado o valor médio da ANP como base para aplicação do desconto
proposto e seguida aquisição do(s) item(ns).

A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico
https://preco.anp. gov.brlirrclucle/Resumo_SernanaUndex.asp.

A pesquisa se dará semanalmente, sendo repassado à contratada o valor fiá aplicado o desconto do

contrato) e esse será utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal.

Serão usados como veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo

E-MAIL da empresa ou responsável;
WHATSAPP da empresa ou responsável;
Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administraçáo quando da assinatura do contrato.
O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante da contratada.

2 - PRAZO DE ENTREGA:

2.1. A entrega dos combustíveis constantes nos itens 01 e 02 do Termo de Referência serão
parceladas e deverão ser efetuadas junto às instalações da qaragem de veículos de propriedade do

no Bairro
em até 48 (horas) horas após a sua solicitação formal.

2.2. O arÍnazenamento dos combustíveis Item 01 - Diesel S-10 e Item 02 - Diesel 5-500 serão

efetuados em tanque com capacidade de 7.500 litros, o qual deverá ser cedido em comodato ao município
de Marmeleiro pela empresa vencedora do item, bem como as bombas de abastecimento e todos os demais
equipamentos necessários para acondicionamento e abastecimento da frota, pelo período de vigência da
Ata de Registro de Preços.

2.3. O abastecimento do item 03 (gasolina comum) dos veículos deverá ocoffer diretamente na
bomba do estabelecimento do fomecedor, localizado no perímetro urbano do Município de Marmeleiro,
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

2.4. O fornecimento do combustível deverá ocorrer em horário comercial, de segunda a sexta-feira
e, excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e domingos, a critério da administraçáo,
mediante ordem de abastecimento.

2.5. Serão abastecidos somente veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de

Gerenciamento de Frotas.

2.6. As ordens de fomecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de

Frotas, devidamente autonzadas pelo Secretário Municipal de Administração e autoridades competentes
das unidades participantes.
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2,7. O fomecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas na

Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta

solicitadas.

3 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

3.1. A licitante vencedora será obrigada a entregar a quantidade especificada na ordem de

fornecimento, a qual não poderá ser superior a 7.500 litros para os itens 1 e 2.

3.2. As despesas com transporte para entrega e arrnazenamento do produto será de responsabilidade
da licitante vencedora.

3.3. Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, norrnas do fabricante, padrões de
qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais legislações
correlatas.

3.4. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação
vigente.

3.5. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e estar em
conformidade com as nonnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da licitação, afim
de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação.

3.6. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao

CONTRATANTE, independente de dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por
seus prepostos.

3.7. A CONTRATADA para o item 03 deverá possuir sede própria/estabelecimento no perímetro
urbano do município.

3.8. A CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros clue a legislação exigir, resultantes da execução do contrato.

3.9. A CONTRATADA deverâ entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

3.10. A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.
15612012, na qual é vedada a manutenção, aditamento ou pronogação de contrato de prestação de serviços
com empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício de funções
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos 1o e2o, devendo, tal condição, constar expressamente
no edital de licitação.

3.11. A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail nf(@manneleiro.pr.gov.br até as 10 (dez)
horas da manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das notas

deverão ser ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de mês, a

CONTRATADA deverâ entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também até as

10 (dez) horas da manhã.

3.12. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal,/Fatura, as certidões
comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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3.13. Durante a vigência do contrato, quando solicitado, deverá apresentar certificado de qualidade

dos produtos objeto do contrato.

4 -DA FTSCALIZAÇAO:

4.1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução desta Ata de

Registro de Preços pelos Departamentos de Administração e Planejamento, Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento, Esportes, Educação e Cultura e Urbanismo será

de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos, pelo Departamento de Viação e Obras será de

responsabilidade do servidor Gilmar Gaviolli e pelo Departamento de Saúde será de responsabilidade do

servidor Jocimar Andreoli.

4,2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

4.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre

as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especifrcamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL nB pnncÃo N' o54t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09 I 12022

MODALIDADE: PN¡CÅO BI,PTRÔUCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL S-

500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal

ANEXO I.A

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO AS NORMAS DE PROTEç,Ã,O AMBIENTAL

Declaramos para os devidos fins de direito, que a empresa (denominação da Pessoa

Jurídica), inscrita no CNPJ sob o no , na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO no 'rþr/2022, instaurado por este Município, clue

atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as norrnas

de proteção do meio ambiente, conforme estabelece o Decreto Estadual n" 6.25212006, de 22 demarço de

2006.

Local lData

Nome e assinatura do representante legaVprocurador
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL nn pnncÃo N' o54t2oz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O9I 12022

MODALIDADE: PNNCÃO ELETRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL S-

500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos ofïciais da frota municÍpal

ANEXO II

MODELO PADR.Ã.O DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo, RG

CPF .............., (endereco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito

cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 05412022, conforme abaixo discriminado:

Valor Total
estimado para o
periodo de 12

ldoze) meses

Percentual de
DescontoItem Descrição

1.500.785,00I
Diesel S-10
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLICATIVO MENOR PRECO/NOTA PARANÁ.

1.829.295,00t
Diesel S-500
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLICATIVO MENOR PRECO/NOTA PARANÁ.

760,221,003
Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS
NO APLICATIVO MENOR PREÇO/NOTA PARANÁ.

OBS.: NÃO alterar o valor/saldo, somente preencher o percentual de desconto ofertado.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da

sessão pribtica de PREGÃO ELETRôNICO.

Prazo máximo de entrega dos combustíveis será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:
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EDITAL nn pnncÃoN" os+tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 09 I I 2022
MODALIDADE: PNPCÃO BIBTNÔUCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL S-

500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal

ANEXO III

MoDELo DE DEcLARAÇÃo tnmIcADA
(papel timbrado da licitante)

¿,o(À) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ....

através de seu representante legal infra-assinado, que:
.., com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V clo art. 27 daLein." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9 .854199, que não empregamos menores de I 8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição

de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a

Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Pofador(a)
do RG sob no e CPF. !................., cuja funçãolcargo
é ............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável pela
assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhada para o seguinte mdereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fomecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/MF sob n.o

!.!...¡!.!r!r, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico n.o 'F>F*12022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell CargolCarimbo do CNPJ)

de2022.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centlo - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: liqitac¡xr(funart¡clsuo.p"Lgç)i,-þ-r/-li9,Ltsçac,-021rllìrau"rç:lç-itoplgry.-ht - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNIC ípIO DE MARMELEIRO
65^*

ESTADo po pnnlNÁ

EDITAL on pnncÃo N" o54tzoz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 091 12022

MODALIDADE : PN¡CEO PTBTRÔMCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL S-

500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal

ANEXO IV

MoDELo p¿,rnÃo DE DEcLAnLçÃo DE ENeUADRAMENTo - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa .!....!......r..r.r......, CNPJ no !...............r....r, com sede na

......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 723/06. alterada pela Lei Complementar no 747/l4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveV CargolCarimbo do CNPJ)
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EDITAL nn pnncÃ, o N' o54tzoz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O9T 12022

MODALIDADE: PNBCÃO BI,PTNONTCO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESBL S-

500 e DIBSEL S-10, para abastecimento dos veÍculos oficiais da frota municipal

ANDXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO TT**2022

(Vinculado ao ****trtr** No ***/2022'PMM)

O nfUNfCÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado

CONTRATANTE; e a empresa {('F'k'r*'ß>k, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJÆvIF sob o no

'¡'F*!)¡<t(, com sedg na 'k'k'k*'|"ß, I1o *{<'k'¡, Baino d"fi'l"l"F, Cidade de '1"ß'r'k, Estado do 'ß'F>k{<, CEP 'l*'¡t, Tglgfone
(**'!) *i<'1"1'<*"¡', e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. 'Fd('**"k'k'F;&, portador da cédula de

identidade civil (RG) no ***r"¡'* SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'ß'&*>&'k'k'k'k, de ora em diante
denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto de2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de *****!k* No ***12022,

resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisição de *********trtr***ìt*, constantes no item 2.I da

cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão 'kd<'&'k'l. no ***12022,

para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório,

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual,para todos os fins de direito, obrigando às partes em

todos os seus termos, as condições expressas no Edital de +*'k'kt<'k'F'F rp >F>r>r12022 e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ ***ìt**tÝ** (**ìt:k***ìt*), de acordo com a proposta abaixo descrita:
Lote ***

Marca V¡rlor
Unltárlo

V¡lor
TotalItem Qrde.

Unld.
Medlda

Descrição

Valor Total

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais cle consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" cla Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIçÕBS DE PAGAMENTO

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, îo prazo máximo de l5 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número cla

licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.6651000 I -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 'F>TTI2O22

(Vinculado ao *'l'¡üt'F*t'F No 'r'fi'l'/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,

válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CMJilvfF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido alé a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
rF rß r* d. ,1. rl. d< ,1. rl. rl. {. d< rl. {. ,1. rß d. rl. d. do¡ rt d. {< rl. r¡ d< rß ,F rß tl. ¡1.

cLÁUSULA QUINTA - Dos PRAzos, VIGÊNcIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a ¡r'*"F dias

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo

com o pedido.

5.2 O contratoterâ vigência de 'l"l' ('l"l') meses, contados dadata de sua assinatura, ou seja, até ¡l"l'*'l'¡l'¡*,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-separatal a

variação acumulada do INPC, apafür da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRrcAÇÕns na CoNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações

por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cL^Á,usuLA sÉrrnaa - DAS oBRrcAÇÕEs DA coNTRATADA E coNDIçÕES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fomecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,

salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e ptazo de

garantia;

7.3. I Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão

emportuguês, e da relação da rede de assistência técnica autonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7 .4.1Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,

ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias

ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato,

cLÁusuLA oITAVÄ DAS SANÇÕES ADMINISTRATMS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8. 1 . I Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta.
8. 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame,

8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1,6 Cometer fraude fiscal.
8.1,7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encelramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87 , daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial

de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (rinta e três centésimos por cento) por dia de atraso

injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela

a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

irregularidade se ¡efere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não

aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir

com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição

em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroÆR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá, recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se

o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusnLA NoNA - DA FrSC 
^LIZAçÃOAo CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
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qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização'

Parágrafo (lnico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de ¡&'!t:ü+t<¡r' no 'r*'F12022.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,

comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conterldo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cl,Áusrrl,A DÉcrMA PRTMETRA - DAS ALTERAÇÕEs coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA frca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n" 8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do

respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cl,Áusrrl,A DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), aLei Federal n." 72.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens flrnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prëtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcIMA TERcETRA - DA PUBLIcAÇÃo E Do REGISTRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6l,daLei8.666/93.

cLÁusuLA DÉcIMA euARTA - DA LEcIsLAÇÃo APLIcÁvEL
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O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral

dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cr,Áusrrr,A DÉcIMA eUINTA - DA TRANSMISSÃo DE DocIIMENToS
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,

de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado

do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

MafmeleifO"&'fi 'l"fi t'l' de 2022

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL pn pnpcÃo N' o54tzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O9I 12022

MODALIDADE: PNECAO BI-BTRÔNICO
TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM

OBJBTO contratação de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA' DIESEL S-

500 e DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal

ANEXO VI

ATA DE RBGISTRO DE PRBÇOS N" ....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 05412022

Aos t<'ß'ß dias do mês de 'l"k{<'& do ano dois mil e vinte e dois, às 'F'kt(t(t', na Sala de Reuniões cla Prefeitura

de Marmeleiro, Av, Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICipfO On MARMELEIRO, pessoa juríclica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,

Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominaclo CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da

cédula de identidade civil (RG) n" t(t({<{<'t SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no ****, representante legal

da empresa: *ìttr,<rk*, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no t<'r{<{<'ß, com sede na
*'1.'&*, no **"t'*, Baiffo 'k'k>ß'k, Cidade de 'k'r'l.'*, Estado do 'ß'F+'r CEP ***, Telefone ({<:l.) {'.*'<{(t<'*'*, e-mail:
****, neste ato denominada CONTRATADA, classiflrcada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos

itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 054/2022.

estipuladas no Edital e na
CLAASULA PRIMEIRA.

DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços

abaixo

-DA DO O presente Registro cle Preços

terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até >k'k de 'à&+'k de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Aclministraçáo a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação, A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observaclos os limites máximos estimados. CLAUSUL| TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDTÇOES -ATRAVBS DO APLICATIVO+
NOTA PARANA - MENOR PRBÇO:_Caso o valor registrado no aplicativo Nota Paraná - MENOR
PREÇO seja menor que a média ANP para o Estado do Paraná, este valor será tomado como base para

aplicação do desconto proposto e seguida aquisição do(s) item(ns). Na ausência cle registro de preço

praticado pela contratada no Aplicativo Nota Paraná - MENOR PREÇO, será utilizado o valor praticado

pelo fornecedor na bomba de combustível que será auferido por servidor designado pela administração. O

valor s ser pruticado pelo fornecedor níío potle ser superior ao menor volor de mercudo pesquisudo no
aplicalivo Menor Preço - Nota Paranú, clesconsitlerando valores promocionuis, A pesquisa se dará

semanalmente, sendo repassado à contratada o valor (já aplicado o desconto do contrato) e esse será

utilizado toda a semana seguinte quando do fornecimento e emissão cle nota fiscal, Serão usados como

veículos de comunicação entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo: E-MAIL da empresa

ou responsável; WHATSAPP da empresa ou responsável; Telefone ou outros, clue deverão ser repassados

a administração quando da assinatura do contrato. O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável

ou representante ãa contratada.-ATRAVÉS DA MÉDIA ANP:-Caso o valor registrado no aplicativo Nota
Paraná - MENOR PREÇO seja maior que a média ANP para o Estado do Paraná, então será utilizado o
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valor médio da ANP como base para aplicação do desconto proposto e seguida aquisição do(s) item(ns)'

A consulta da média ANP no Resumo Semanal será feita através do endereço eletrônico

1¡lpSlhrçSg@o_semanal-lnclex,agp. A pesquisa se dará semanalmente, sendo

repassado à contratada o valor (já aplicado o desconto clo contrato) e esse será utilizado toda a semana

seguinte quando do fornecimento e emissão de nota fiscal. Serão usados como veículos de comunicação

entre contratante e contratada os meios eletrônicos, sendo: E-MAIL da empresa ou responsável;

WHATSAPP da empresa ou responsável; Telefone ou outros, que deverão ser repassados a administração

quando da assinatura do contrato. O recebimento deverá ser confirmado pelo responsável ou representante

da contratada.-PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos combustíveis constantes nos itens 01 e 02 desta

AtadeRegistrodePreçosserãoparceladasedeverãoserefetuadasjuntoàs@
veículos de propriedade do Município de Marmeleiro. situada no Prolonsamento da Avenida Macali.
no 1579. Bairro Passarela. em até 48 (horas) horas após a sua solicitação formal. O armazenamento dos

combustíveis Item 01 - Diesel S-10 e Item 02 - Diesel 5-500 serão efetuados em tanque com capacidade

de 7.500 litros, o qual deverá ser cedido em comodato ao município de Marmeleiro pela empresa vencedora

do item, bem como as bombas de abastecimento e todos os demais equipamentos necessários para

acondicionamento e abastecimento da frota, pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços. O

abastecimento do item 03 (gasolina comum) dos veículos deverá ocorrer diretamente na bomba do

estabelecimento do fornecedor, localizado no perímetro urbano do Município de Marmeleiro, durante a

vigência da Ata de Registro de Preços. O fornecimento clo combustível deverá ocolrer em horário

comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente em período noturno, bem como sábados e

domingos, a critério da administraçáo, mediante ordem de abastecimento. Serão abastecidos somente

veículos oficiais do Município, cadastrados no Sistema de Gerenciamento de Frotas. As ordens de

fomecimento e abastecimento serão emitidas pelo Setor de Gerenciamento de Frotas, devidamente

autorizadas pelo Secretário Municipal de Administração e autoridades competentes das unidades

participantes. O fornecimento deverá ser realizado conforme tipo de combustível e quantidades descritas

na Ordem de Abastecimento, informando placa do veículo, hodômetro/horímetro e mais informações nesta

solicitadas. OBRIGAÇÕES O¡. CONTRATADA: A Contratada será obrigada a entregar a cluantidade

especificada na ordem de fornecimento, a qual não poderá ser superior a 7,500 litros para os itens 1 e 2,

As despesas com transporte para entrega e armazenamento do produto será de responsabilidacle cla

Contratada. Os combustíveis fornecidos seguirão as exigências legais, norrnas do fabricante, padrões de

qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e demais

legislações correlatas. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste edital e

legislação vigente. Os combustíveis objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, e

estar em conformidade com as nonnas na versão mais recente, adequadas e aplicáveis ao objeto da

licitação, afim de atender ao perfeito desempenho no uso ou aplicação. A CONTRATADA deverá

responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados ao CONTRATANTE, independente de dolo

ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos. A CONTRATADA para

o item 03 deverá possuir sede própria/estabelecimento no perímetro urbano do município, A
CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros
que a legislação exigir, resultantes da execução do contrato. A CONTRATADA deverâ entregar, durante

toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

A CONTRATADA deverá observar a determinação constante do art. 4o da Resolução CNJ n.15612012,
na qual é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com

empresa que tenha, entre seus empregados colocados à disposição do CJF para o exercício de funções de

chefia, pessoas que incidam na vedação dos artigos Io e2o, devendo, tal condição, constar expressamente

no edital de licitação. A CONTRATADA deverá encaminhar no e-mail nf-(g)marmeleiro.pr.gov.br até as

10 (dez) horas da manhã as notas fiscais referentes aos abastecimentos da semana. Os dias da entrega das

notas deverão ser ajustados com a administração no ato da assinatura do contrato. Para os fechamentos de

mês, a CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais no primeiro dia útil do mês subsequente, também

até as l0 (dez) horas da manhã. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura,

as certidões comprovando a sua situação regular perante a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS. Durante avigência da Ata de Registro de Preços, quando solicitado, deverá

apresentar certifìcado de qualidade dos produtos objeto do Ata de Registro de Preços, DA
FISCALIZAçÃO: O recebimento do produto, aftscalização e o acompanhamento da execução desta Ata
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de Registro de Preços pelos Departamentos de Administraçáo e Planejamento, Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, Assistência Social, Agricultura e Abastecimento, Esportes, Educação e Cultura e Urbanismo será

de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos, pelo Departamento de Viação e Obras será de

responiabilidade do servidor Gilmar Gaviolli e pelo Departamento de Saúde será de responsabilidade do

servidor Jocimar Andreoli. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da

administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da

execução da Ata Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as

providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no

instrumento contratual que será frrmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência

de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das

Administrativas para o caso de inadimp lemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.Sanções
CLAUSULA OUARTA. DAS CONDICOES DE PAGAMENTO E DOTACÃO O RÇAMENTÁRIA; OS

pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos

produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente

no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf(rDmamreleiro.pr.eov.br.

Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o

Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente' A
liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda

Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.ius.br:, em

cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos

serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de titularidade da Conttatada.
CLÁUSALA OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A AdMiNiStTAçãO

indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor clo Departamento que solicitou o

serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões determinados pela Lei de

Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua

execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas atribuições está a de apurar

a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos artigos 78, 87 e 88 da Lei
8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e acometimento

de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser

solicitadas à autoridade superior, em têmpo hábil, paia a adoçao das medidas convenientes. CLÁUSULA
SEXTA - DA REVIS,4O DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor responsável pela Ata cle Registro de

Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas

mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponível. cLÁusuLA ýÉTIMA - Do REAIUSTE DE PRECOS E REEOUILIBRIO
ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão

reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a Contratada requerer e demonstrar

documentalmente, a necessidade de reecluilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II,

"d", da Lei no 8.666193; Os valores recompostos somente serão repassaclos após,a assinatura, devolução

do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.CLAUSULA OITAVA - DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas

seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou

entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não

comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar

reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além
dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro

de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193 . O cancelamento de registro do fornecedor será

devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou

entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro'
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Ct¿íUSUt¿ f,¡ONe - O¿S S,qlrlCOnS ¿Optl¡,USfn¿nU¿S:9.1 Comete infração administrativa, nos

terrnos ¿a lei n" 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário clue: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou

aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2

Apresentar documentação falsa. 9.1 .3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9,1 .4 Ensejar

o ietardamento da execução clo objeto, 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, cluanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encelramento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLeí8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de

0,33o/o(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada

pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação , até o limite máximo de l0 (dez)

àias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata,

co- ui penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de

fornecimento no clual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

òom fundamento no artigo 7'da Lei 70.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais

cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)

ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a colrespondente diferença de preços

verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos

mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da

multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor

será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,

o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não

comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro' 9.6

Do ato que aplicar apenalidadecaberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo clevidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pÍaao,9.7 A penalidade de multa pode

ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em

procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada,

observando-se o procedimento previsto na Lei n' 8.6661L993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação

das sanções , levarâ em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a

reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados

com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da

obrigatoriamente registradas no SICAFproporcionalidade e da razoa
CLAUSULA DECIMA instrumento poderá ser rescinclido:

bilidade.
ñ D

Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes,

a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b)

Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com

conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do

casos dos
reduzidas

Lei no 8.666193. $3" A
este vier a sofrer em

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da

CoNTRATADA indenizarâ o CoNTRATANTE por todos os prejuízos que

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais

PRIMEIRA - DA VINCULAÇ,ilO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônìco n" 054/2022 e

à propòsta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
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compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitaçlf : _qgif:"ç?"
exigidas na liciração. ctÁusatt nnct¡t¿ sncuttto¿ - o.e rruann,n .o.,q OoRRUPCAO: As

puri6 declaram óoh""e-* 
"otr"ur 

d" pr"v*çáo à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre

èlur, u Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n'' 12.84612013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá

oferecei, dar ou r. 
"o.pro-eter 

a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem

quer que seja, tanto pór conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,

compensação, vantagens financèiras ou benefîcios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento

que äonstiiuam prátiõa ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico

financeiro do presente coñtrato, seja de fõrma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo

garantir, ainda que seus preposios, administradores e colaboradoies ajam da mesma forma. CLÁU\UL4
"nÉct¡i¿ rnncnln¿'- o¿s olsposlCons rlr,¡,llst Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais

de2002,dosDecretosMunicipaln'ol,5I9,de26
deiutubro de 2006 e n.o 1 .567, de27 demarço de2007, e, subsidiariamente a Lei n'o 8.666193 e suas

alterações. CtÁUSUtl OÉCllut,l Oa,lnf¿, - nO nOnO: As questões decorrentes da utilização da

preSenteataq6sadministrativamenteserãoprocessadasejulgadasnoForoda-Co.ur"u 
de Marmelåiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais

havendo atratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,

vai assinada pelas partes interessadas.

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, ¡ß + d<'l' de >þ'F >r >r >r de 2022

MTINICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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Marmeleiro, 24 de maio de 2022

Parecer Controle Interno n.o 12912022

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 09112022 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 05412022, tipo "maior percentual de desconto por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL 5-500 E DIESEL S-

10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal.

Será veriflrcado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTI/N4P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'7,51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação,

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

f,rnanceira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade,

Análise da documentação constante no processo até apresente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura,

Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras, sendo

verificada existência de justificativa para a presente contratação conforme solicitações

juntadas as páginas 01 a 06.

2. A composição dos preços foi realizada através de valores praticados em outros processos

licitatórios de municípios da região, valores registrados em atas referente a esta

municipalidade em 202l,valores de referência do aplicativo Menor Preço - Nota Paraná, bem

como pesquisa realizada junto a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
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Biocombustíveis - ANP, obedecendo assim o disposto no art, 3o, inciso III da Lei no

10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea 6(h" da Lei 15.608/07 do Estado do

Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital, Ata de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e

Venda:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10.520102

em seu art. 11 aautoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de maior percentual de desconto por item, estando

contemplado no item 3.1 e preâmbulo do edital.

3. O edital comtempla, no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF,

conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018, O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no afügo 34 da Lei no 11.488, de2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006, alterada pela

Lei Complementar n' 147/2014, de 07 de agosto de20l4.
4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item L0.5.2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidade técnica no item

10.5,6, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XI[, do art. 4o da Lei

10.520102 e art.27 da Lei de Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações, Lei

8.666193.

5. Em relação às minutas de Ata de Ata de Registro de Preços e Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guardam legalidade com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer

iI

J.." ro-rr.ir -l ,r.-r.
LucÍana Arisi'

Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro,0l de junho de2022

Processo Administrativo n.o 09112022

Pregão Eletrônico n.o 05412022

Parecer Jurídico n." 229/2022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcoTre o

procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de

valor unitário do item n.' 05412022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão

de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e

eventual contratação de empresa para fomecimento de combustíveis, conforme requerimento dos

Diretores dos Departamento de Administração e Planejamento, Assistência Social, Educação e

Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo e Viação e Obras.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimento para contrataçáo,

levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do departamento financeiro,

Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com

os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo I-A - Declaração de Cumprimento das Normas Ambientais;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP;
Anexo V - Contrato de Compra e Venda;
Anexo VI - Minuta Ata de Registro de Preços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta

como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fomecirnento

de combustíveis.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de norrnas gerais sobre

procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art, 7o,

assim prevê: &
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"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderít

ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que seró

regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluz da legislação aplicável

ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e

atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto

Nacional da Microernpresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n'o 1.519/06,

1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões

relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da administraçdo pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida

como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em

obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.'8.666193 estabelecem

condições para habilitação nas licitações a sererr realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a

habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para

participaçáo do certame confonne o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de maior percentual de desconto, estando contemplado no

item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4" da Lei n." 10.520102.

O Edital prevê o tratarnento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de

pequeno porte e sociedades cooperativas, nos termos do art. 34 da Lei n.o 11.488107 e Lei

Complementar n.o 723106, não havendo a destinação de itens exclusivos à microetnpresas e

empresas de pequeno porte, conforme justificado no item 5.3.

A modalidade eleita para acontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade

que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo

despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e form a\izaçdo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o

8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de

concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cuios orecos

&
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estejam cornpreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais

em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de clespesa, autoúzaçáo de compra ou ordem de execução de serviço.

O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência

técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no

art. 55 da Lei n.'8.666193.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade

orçamentáriaparaassegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento

de Finanças informa que, por se tratar de registro de preços, a consulta à disponibilidade

financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a

presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão

Eletrônico n." 05412022.

É o parecer

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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Marmeleiro,02 de junho de2022

Parecer n" 06312022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 05412022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL 5-500 e DIESEL S-10, para

abastecimento dos veículos of,rciais da frota municipal, conforme requerimento constante nos autos, nos

termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do

Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de

2010; dalnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar no 123, de

14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei n" 11.488, de l5 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de

06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto

Municipal n' 1.51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 7567, de 27 de março de 2007,

bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessarlas.

Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -01

Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo penn¡lÁ

AvISo nn r,lclraÇÃo
pnncÃo nr,nrnôNlco N" 05412022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 091/2022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Maior percentual de desconto por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de combustível - GASOLINA, DIESEL 5-500 e

DIESEL S-10, para abastecimento dos veículos oficiais da frota municipal, conforme especificações e

quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCLA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 ho{as do dia 03 de iunho de 2022.

rÉnvrrNo Do REçEBIMENTo DAs PRoPoSTAS: Até às 09:00 horas do dia 20 de iunhg de

2022.

INÍcIo DA sEssÃo DE DISrUTA DE PREçoS: às 09:00 ho{as do dia 20 de iunho de 2022.

Para todas as referêncìas de tempo serd observado o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites

www.marmeleiro.pr. gov. br.

TNFORMAçÕES: G6) 3s25-5107 ou (46) 3s2s-810s

02

Franciéli de
P

w\ilw.comDrasgovernamentais.gov.br e

de2022

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: li-ç-iJacirq(a)¡¡lnnrcþiRì.p!Stl--v--h/Jrcj!ac"as02(C¿ìuiturr-çlCil:tl-U.SQv.h-l - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PoRTARIA No 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providências.

O PREFEITO DO IVTUNICÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO

Paranâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal no 10.52012002,

do
da

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:
I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393'51'

III - Ricardo Fiori, Matrícula no t824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737'0,

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Plomover a abertura dos envelopes das propostas de. preços, seu

exame e a classifïcação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou clo lance de lnenor prego;
VI - Conduzfu a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
Vil Verificar a conformidade da proposta .o*CËiJt€6,fifitGillut

estabelecidos no instrumento convocatório; () CRIGIÌ'IÅL
VIII - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação; 0 5 ¡¡Å:l ?022

X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 1.î n'il lí)Ä

I t,P't í (l f\i'\

Xry - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua clecisão;

ww-w.marmeleiro
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XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a

adjudicação à autoridade superior e propor'a homologação.

Art,4o São atribuições da Eqtripe cle Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;'

II - Zelar pela observância dos atos essenoiais do pregã0, inolusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento,

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificagáo prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de 23 de setembro

de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogadaaPortariano 6,457, de 18 de março de202t.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de2022.

PILATI
de Marmeleiro

coi.l[:iP.[ cfi¡/'
ö üRlGli{Å.1

0 5 $1A:l ?022

(,.

Publicada no DOE no I I 57, de 24 de janeiro de 2022,

w-w'w, rrlarmeleiro.pr', gov.br
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HISTÓR|CO DO PARTICIPANTE

Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Dlsponibi!!daCe:
1 1 I 01 12022 a 31 I o1 //2O22

GONTEÚ DC P ROGRAIU¡ÁNC O
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C:

Curso:
Formação de Pregoe¡ros - Teoria
Carga iìoráría:
20 horas

( )

Noia Fisia!:

100
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Certificado regislrado na Escola Mrfual.Gov - É1/.G sob o código uoo16o55819xo5tr.

Este certificado foi gerado em1ZO1f2ý22às 14:Ol honas-

O presente certificado pode ter a sua r¡alidade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o código acima na opção Va[daio de Documentos no endereço httos://www-escolaviriual.gov.br.

A data de emissão poCe ser anterior à data final do a¡rso nos c€rsos em que o participante alcançou os requisitos
mínimos para aprorra@o antecipadamente.
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Módulo l- Conceitos Fundamentais.
Módulo ll - Fases do Pregão Elefônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte 1

Módulo lV- Pregão-Eletrônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES

CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICíPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçAO Oe PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚ DO PROG RATVIÁTICO :

Certif,ica,rmos que o(:a) particípante concluiu c¡

"CÇtt.so cl e trornlação {:e Fregeeirps¿' rn,inistr-ado pelo
TrÌf)unal cle Contas do Estado clo Pa'rar¡á

<ìURSQ.IÐRESFN(}IiqL ,ÇLJRSI() ATYLINE
RÉrsfJon JaÞ I I lc¡€rcl€ cl o . p,l:e goe I ro e oq Ll I Pe' tle .ar)ii¡ô.

P l€rn€ìj¿rrTì€ r¡to ê,ï e nÌro rl e. ref erð nêleì
f;? (t ÞllclL'le¡clo, Unr Þ Lr g fì acJä o. @. ped fclo clê

escl€r f eclnì è ritos
S.oËè¿{ò ÞL'¡b.llcê .do trrqc¡¿fo

,$djtrcticerção e l'¡ornologE¡ção Anulação e
.rqv()gâção
,Sanç¡res

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019
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Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Públlca

Nestor BaPtlsta
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

https://servicos.tce. pr. gov
f69d01 5bf803&nrCPF= 1 0

.brlTOEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEcPValidarCertifícado?codigoValidador=562dd8d5'o54c'42f2'88ef'
505470985
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oxeraer as âllvld€d€s para as qual! sê propöo. em caso dB inadlmplêmqnto tolal ou
pårclal das suas obrlgãçóss legals ou conlfaluals, e nas demals hlpóleses fJfsvlstas no
lnslrunenlo de concffsáo ou na logislâçåo p0rl¡nenlg, lnclusive em razäo do slmpl€s
decurso dos prazos conslgnados no Ar1. 50, ressalvados 0s casos forlullos ou d€ lorça

Parágrafo únlco. Arescisåo, e consequente reinlegração da fioss€ do Imô.
vs, ,clpslldåde. næ hlpó166 dE qus kata esle ârllgo será imedlala s so dará me-
dlanle slmples nolilìcação oxkaludlclal, sendo que nos casos €m qus o Munlclplo lônha
qus so vâler de medlda ludlclal, para promover a rasclsåo da concessåo s/ou relomãda
do bem Íca a concess¡onárla obilgada a rsssatcit.lhe cuslas I dospesâs processua¡s,
bom como os honorár¡os advoøllclos, respecllvos, sem Þroiulzo do rGsarclmqnlo dos
demsls dan6 vaillìcados.

MTJNICLPT) DE FRANCISC? BELTRÁ,o
Dstado do Paranâ

LEI MUNICIPAL N."4.927, DE 23 DE IVAIO DE 2022
Aulorlzô o Ex6cullvo Munlclpal r concodsr dhgllo roal dê u6o. com gnørgos, de bem
imóvel, å emDrssa l\¡ANTI0UEIRAALIMENT0S LTDA.

FAço SABER que a Càmara ¡,lunlcipal ds Vsrsadores aprovou, e su san-

clono a se0u¡nlo Lel:
tu1, 10 Flø o Pode¡ Execùllvo Munlclpol oulorlzado a concedor dlr8llo

real do uso à empr6a MANTIQUEIRA ALIMENIOS LIDA, lnscrlla no CNPJ/MF n.0

04.747,794/0001-02, årca de 3.620,78 m', lotreno lnduslrlal da quadra 1.147, do Dlstrlto
lndslilãl Ulderlco Sabadln, para al¡vldads d€ produçåo ds ovos,

Pãrágralo
Lel fca condlclonada à
llvos prcvlslos no arllgo

åffiqÉþ

únlco, Aconcôssão d€ dke¡lo r€sl de uso ds que lrala a prosenle
ullllzaçåo do bom concedldo sxcluslvame¡t€ pãra os fns € objr.
anldlor

Arl. 2"4 conc$são objelo desta Lol daFse-å de forma náo on€r6a, @m
en@rgos, aplløndo.lo ao @soo dlsposlo na Lgl Munlclpal n."4.149, de l3 de fewreko
do 2014, o no Docr€lo.Lel n.o 271 do 1967, alóm das dema¡s dlsposlç66i legâls apllcå
ve¡s àspéclo,

Arl, 3' Nas dependêîclas do ¡móvol ora cedldo a concessionårlô månle¡á,
as suâssxpensas, lod6s €qulpanonlßemequlnádos necessårios para odesenrclvl.
monlo/ôx€cuçãoda atlvldadgêspec¡l¡cada noarllgo plm€lro, ob¡¡gondo.sô a mant€rsua
capãcldâdo Þrodullva duranle o prazode vlgåncla da conc6ssã0.

Arl. 4o Flø a concæslonårla obrlgada a lnclu¡r aló o fnal do prlmslro ano
d€ vigènclå do conlralo, e menler em ssus quadros duranle a vlgéncla dosle. o mlnlmo
de 50 (clnquenla) colaboradores, d€vldament€ reolslrados e com os en€rgos soclals
proc€ssdos e recolhldos regulamenls.

Pãråorâlo únlco. A emÞrsã ore be¡olìcladâ d6veró alndã z€lar pela con.
seryaçåo I prossñação do paldmônlo. b6m como adlmpllr ponluãlmênle as laillas ds
ensrgla elétricao ågua dolmóvel ecumpllr lodas as d€lomlnaçöes logais quo lhs seJam

Drrllnenl€s, dã sobrgmanslm. €s de nãlüreza llscal. lribùlár¡a, admlnlskallva, civ¡l a am.
blsnlal,

Al. SoAconcossão ds dlr€llo r€al do uso, obloto desla Lsl ó sstãboleclda a
lllulo nåo onsroso 6 com prazo d6 vlgênciâ do 05 (clnco) anos, @nlados da publ¡qçäo
da ptesenle Lel, podendo ser objelo de r€novação rospsllando.s€ os llml(æ eslabolæi-
dos no $ 9", do i1d, 5", da Lel l\,lunlclfral n.0 4.149 de 20t4. em lulzo de opodunldade e
convonlèncla do E xecul¡vo Munlclpô|, 6 dôsdo qu6 ofol¡vaments cumprida a inlegralidads
dos oncargG dslinldos nesla Lel.

Arl, 60 A concgss¡lo de dlrello real ds uso será r€vogada o o bem será
rel¡legrado â possq da l\4unlclpalldado, com os acrásc¡mG conslantes do bem, sem
qualquor dir€llo I rslençäo 0u indenização, na hlpólsgs do a concesslonária dolxar de

IEI MUNICIPAL N."4,929, DE 23 DE MAIO DE 2022
Aulor¡zâ o Erecutivo Munlcip¿l s conceder dire¡lo rÊal ds 60, com €nærgos, do bem
lmóvel, å emp¡€SALIGUAÇU INoUSTRIAE COMÊRC|o DÊALIMENIOS LTDA.

FAçO SABER qus a Cåmara Munlcipal do Vereadoi$ aprovou, e €u san-
clono a segulnlô Le¡i

Arl. l0 Flca o Poder Exocullvo MunlclDal ãutorlzado a conæd6r dk€llo reat
do uBo à omprerrAL|GUAçU tNoÚslRtÂE COMÈRcto oEALtMENToS LTDA, tnscd.
la no CNPJ/MF n,0 02,430.812/0001.00, área de 2.328,81 m', lsreno lndusldal, Lote n.o
05 [¡alrlcula n.0 21.545 do l0 ollcio de Regislro ds Francisco Bstlúo, para ãt¡vidade do
fabdcaçáo de especiaías, molhos, lemperos econdlmenlos,

Parágrefo único. Aconc$såo do diteilo reslds uso d€ quo halâ s prssenls
Lel llca condlclonada à ullllzaçåo do b6m co¡cedido exclus¡vamente psra os llns s obls-
llvos prsvislos no allgo anledor.

Al, 2'A concessåo objolo desla Lel daFse-á de loma não onerosa. com
encargos, åplicando.so ao caso o dlsposlo na Lsl Munlclpal n," 4,,l49. ds t3 de fgvereho
do 2014, o no D€cr€lo-Le¡ n.0 27f do 1967, além dss dcmrts disposlçõ$ lagals aDt¡cá.
vãls â sspécle.

Ad, 30 Nas dopondênclas do lmóvol ora cadldo a concesslonária mãnlerá,
ôs suãs exponsas, lodososoqulpam€nlos6maqulnálos ngcessåilG para o dogonvolvl-
m0nlo/execuçãodsallvldðdg especifcada nosrllgo pdmeko, obr¡gando.sg a manlorsua
crpeldodo produtlva durônlo o p¡azo dovlgèrc¡! da conæssáo.

Ai.40Fløaconcosslonádaobrìgadaalnclulralóolìnaldopilmohoanods
vlgèncla do conlElo. e manlsr em s€u6 quadros duranlo a vlgêncla dffilo, o mlnlmo de
20 (vlnl€) colaboradores, devldåmenle teglskad6 e com os sncarcos soclals ptocessa.
dos e recolhidos regulamgnle.

ParágEfo ml@. A emp¡esa orå bonoficlada dev€rá ãlnda zeiar pola con.
seruaçåo e preseNação do pôtr¡mônlo, bem como adlmdl ponlualmonle as lailfas ds
€nergla elókicae 4uado lmóvel e cumpdr todas as d€temlnaçõos legals que lho selam
p8rllnenl€s, de sobtemanslra, 6 de nalurezs fscã|, lribuláila, ådmlnlsl¡al¡va, clvll o am,
blenlal.

Al, S"Aconcessão de dire¡lo real de uso, objelo desla L0¡ ó eslabelecldâ a
lllulo não onorcso o @m pråzo do vlgàncla de 05 (clnco) anos, conledos da publlcsçåo
dâ presgnlg Lel, podendo sor obl6lo do r€novação rosp6llãndo.ss os limllG eslab€lecl.
dos no S 90, doArl, 5", da Lsl lúunlclpal n." 4.'149 do 2014, em lutzo do oportunldade e
conv€nláncla do Exæullvo l\¡unlclpal. e desdo quo efellvaments cumpridã ã ¡ntegrôildâde
dos encargG defnldos nesla L€|.

Arl. 6¡ A concossåo do dkello real dg uso será revogada e o bem será
r¿lnlegrãdo à posss da Munlcipalldade, com G acrásclmos conslãnl€s do bsm, s€m
qualqurr dholto a rslãnção ou l¡denlzaçáo, na hlpóles€ do a co¡cesslonárla dslxðr ds
€xotcer as allvidados pãra as quals se propðo, em caso de ¡nadlmplemonlo tolal ou
parclal das suas obilgãçöes legals ou contrãluals, I nas dsmals hlpóteses Drovlslas no
Inslrumonlo de conc€ssão ou na leglslação p€rlinsnle, lncluslvg em razão do slmplss
decurso dos prazos conslgnados no tu1, 50, rsssalvados os casos lorluilG ou de força
mat0L

Parâgralo unico. Arescisão, e cons€quenlo ro¡nlegração dâ posse do ¡mó.
vgl a Munlclpãlldade, nas hlpóleses de quo lrata esle artlgo s€rå lm8dlala e ss dará me.
dlsnls slmples nolllicação €rlrajudlcial, sendo que nos casos sm qus o Munlclpto lenha
que ss valer de medlda judiclal, påfa promover a resc¡såo da concssåo €/ou rolomada
do bem lìca a @ncesslonárla obrigada a ressarcit.lhs cuslas I desÞesas processuals.
bom como os honorárlos advocãllclos, rôspeclivos, sem prslulzo do tæsarclmonlo dos
d6malsdanosvorificados.

Arl. 7ùA concosslonárla roslarå obrigada ao lìel cumpdmento dos gncarqos

€ obrlgaçôes ggrals relallvos à concessåo do uso.6llpuladas na L.¡ l\¡untctpal n.o¿.i49
do 2014 € no Decrelo Lol n." 271 ds 1967.

Arl. 8o 0s encargG s obrlgaçôs relalivG å concessão de dtrello real de
uso soråo objslods conlralo, na forma oslãbeleclds Dsla Lsi l\.lunlclpal n.'4.149 de 20t4.
obsqruadas aEcondlçÖ€s ôqu¡€slab8l8cidas e ocontldo na Leì ComplEmenlarn.o l0j de
2000, dovendo obrigãlorlamgnle conslar no lemo ds concessáo as condlçòes delìnldas
nesla Lel.

Arl.9o Esla Lel enlra em vìgornô data de sua publlcação.
Franclsco B€llrã0, Eslado do Par8nå,23 d€ mãlo d6 2022,

CLEBER FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

LEt t\4UNtClpAL N,"4,930, DE 23 DE t\¡AtO DE 2022
Aùtorlza o Execullvo Mun¡clpal a conceder dirello roal de uEo, com .n€rqos. do bom
lmóv€|, à empresã LOUGAS PIRES DE CARVALHO.

FAço SABER qua a Cámara lvun¡clpal de Vereãdor€s aprovou, e 6u san-
clono a sguìnle Leli

Art. l0 F¡ca o Poder Exocullvo Munlclpål autorizado a conced€r dksl-
lo real do uso à €mprsss LoUGAS PIRES DE CARVALHo, lnscilta no CNPJiMF n."
13.493,434/0001.12, ár€a d€ 1.490,48,00 m', letreno lndustdal situado ao tado do con-
lono L6slô, Rodovb Mlório Tralano, no Bãlrro Jardlm Somlnár¡o, para allvldadedo labr¡.
caçãods acessórlos para snlmals. com uma dlveßlllcaçáo ds 800 llons pãrã lihha pol.

Par4tafo únlco. Aconcessåo dg dlrelto real de uso do que l¡ala a Dresenls
Lel fca cond¡c¡onada à utillzaçlo do b€m concedldo exclusivãm€nte paE G Ín; e oble-
llvos provistB no arligo anlodor

Arl. 2nA conc$sðo oblglo desla Lel dar.se.á do lorma não on€rosa, com
en4rgos, aplicando.so ao øs o dlsposto na Lel Munlclpal n." 4.149, de 13 ds loveroko
de 2014, s no Dærolo.Lel n.'271 do 1967. alóm dæ demals dlsposiçóes tegals apt¡.¿-
vels à €spócle,

Ad. 30 Nas dependèndas do ¡möv6l ora cedldo a concosslonårla manlerå,
ôs suss€rp€n6as. lodos os Bqùlpamenlos s naqulnårlos ngcosgÉilos para o dosonvolvl-
msnlo/erecuçãoda alividad8 specllìøda noartlgoprlmslro, obrlgando-s a mahter sua
cãpåcldado Þrodullva duranlo o prazode vlgåncla dâ concessáo.

Ad.40 Flæ sco¡cesslonåda obr¡gada a lnclukalé o linsldoprimeirc anode
vlgêncla do @nlralo. e manler em seus quadros duränlo â v¡gôncla dssig, o mln¡mo do
20 (vl0le) colaboradoros, dovldamenlo regiskados s com os eîcargæ socials proce¡sa.
dos e rscolhidos regularmsnlo.

Patágmfo únlco. A emprgsa ora bgnellciada dovêrå ainda ¿olã¡ pela con-
ssruaçåo 8 preseryÐçåo do palrlmônlo, bem como adlmplk ponlualmenle aE iarlfas de
€nsrgla slólrlca eágua dolmóvol ocumpilrlodas ãs deloimlnaçó6 logals qus lhos6jam
pedlngnl6, ds Eobr€maneka, as de natureza liscal, l¡ibutåila, sdmlnlatråtiva, clvll e ám-
bl€nlal.

Ad. 5nAconcassão de dkello real de uso, oblqlo desla Lsl é eslabelecldå a
lllulo nåo oneros s com prazo dg vig6ncia de 05 {c¡nco) anos, conlados da Dubllcacåo
da presonlg Lel, podôndo s€r oblelo do renovãçáo rsspellando.se os ilmilss estabelócl
dos nos 9", do Ar1. 5ó, da Lel Municlpal n.o 4.t49 de 2014, em lulzo de oporlunidade e
conven¡ôncla do Execullvo Munlclpal. odesdqqueelellvamenlscuñprlda al¡legralidado
dos enærqos dofinldos nesla Lol.

Arl. 60 A concessáo de dirello real ds uso será rsvogãda e o bsm s€rå
relnlegrado à posse da l\4unlclpãlidade, com os ãcrésclmos constánls do bem. sgm
qualquor dkollo 6 rolenção ou tndenl¿ðçòo. na hlpótgso d€ a concsssio¡ärla delxar ds
exercer ¿s alividades parã ãs quais se propó6. €m caso d6 iilad¡ñplemenlo lotal ou
parclal das suas obrigaçöqs legais ou conhatuais, e nas damais htpöieses prsvtstas no
inslrumenlo do co¡cessão ou na legislaçåo perlinente, ¡oclusivô em ra¿åo do simplos
decurso dos prazos corslgnados no Arl 5ô, ressalvados os casos lorluilos ou do lorçã
malor,

Arl. ToAconcessionåda resl0.å obrioada ao llel cumDr¡monlo dos sncãroos
€ obrlgaçòos gera¡s rslãllvos à concsssåo do uso; ostlputaoas na iel Munlcifat n.;4.1'4õ
de 2014 € no D€crelo Lo¡ n.o 271 de 1967.

Arl. 80 06 encargos q obrlgaçðos relativos à concossáo de dkeilo roâl de
usoserãooblslodoconl¡alo, naloma6labeleclda pelaLei [iunlclpatn."4.t4g ds 2014,
obssNadas as condlçöesãqul oslabelocidaseo cont¡donã Le¡ Complemeñtarn.o l0j do
2000, devqndo obilgalodamgnle conslar f,o lemo dô concessåo as condlçô$ dBlìnldãs
nosla Lei,

Arl.9o Eslå Lel enlra em vlgorna dala ds sua publlcaçào.
tranc¡sco Eellrão, Eslôdo do Pataná. 23 do malo do 2022.

CLEBER FONTANA
PREFEIIO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N.O4.931, DE 23 DE MAIO DE 2022
Autorlzâ o Execullvo Munlclpãl a conceder dkolto reel ds uso, com Bncargos, de bom
lmóv€|. å ompr€se REII4OBEL PNEUS LloAME.
. FAçO SABER qus a Cåmara lrunlcipal de Vereadores aprovou, s ou san.

c¡ono a segu¡nlo lsil
Arl. 1 

t Flca o Poder Exocutivo I\,lunlclpal auld¡zado â con@dor dlr€lto rosl do
uso à ompr€sa REI\¡0881 PNEUS LTDA l\¡E, inscritã no CNPJ/MF n.d 09.937.i1410001.
32, ár€a de 2,241.20 mr, lereno {nduslr¡el. Lota n." 06 dã Ouadra L159, do Dislrllo
lnduslrial Romsno Za¡ch6l, paru aliv¡dâdô de ¡sfoma 6 comórclo do pneus.

P¿rágrafo ùnlco. Aconcossåo do dlreilo reål d€ uso do qiro lretå a Fosonl€
Lê¡ llca condicionadg à utill¿ãção do bem co¡cedldo o¡cluslvâmenlg pafa os lin; ô oble-
llvos prevlslos no ãillgo anl€rlor

Arl, 2"4 conc€ssåo obl€lo d6la Lel darss.á d€ loma não onor6a, com
€nærgos, aplìcandose aocasodlspGlo na Lsl Munlcipal n."4.149, de,l3ds fsvor€ko
de 2014, s no Dscrôlo.Lel n,o 271 de 1967, alám das domals dlsposiçôes legalÊ apllcá-
vels à 6pécle,

Arl, 30 Nås dependêiclas do lmóvel ota csdldo a concôssioná¡la manterá,
âssuas grpensas, lodosos oqulpåmenlos e naqulnáilos ngcolsåriG paraodosenvolvl.
msnlo/6r0cuçáo d! allvldadô6pælficada no ðrllgopdmstro.obrtgando.lo å manl€rsua
capacldada produlivå durante o prâzode v¡g¿nclãdà @nc6sá0.-

Ad.4oFicaaconcesstonórlsobdgadaalnclukaléolìnatdoprlmelroanod6
vlgêncla do conlralo, e manlet em seus quadros duranle a vigência dosts, o mfnlmo de
15 (qulnze) mlaboradoræ, devldamenls roglstrados 0 com oð encargos soclals ¡oces.
sados € ræolhld6 rsgulamenlo.

Parågrafo únlco. A empresâ ora bonefctada dev€rà alnda zetat Dela con-
soryação € p¡€sgryação do paldmônto, ben como adlñplh poolualmonle as ia¡llas d6
onsrgla eléklcôeágua do lmóvel e cumDilr todas as detemlnðcöss læalsouo lho ßê¡ãm
p€rlinenlôs, de Eobr€mansha, as de naiur€za lìsæ|, lributá¡ia, ådmhl¡kailva, clvil o åil.
blsnlal.

Ar1. 50Aconcsssáo de dltello real !9 gss,66¡sq. ¿$1a Lrl é eslab€l€clda a
lllulo nà0 oneroso I com prazo do vlgôncls ds 05 (clnco)ãnos, conlados da oubllcacåo
da præsnle Lel, pode¡do sôr objBlo dô r€novaç60 ræpôllando.so os llmlter ;3tab6lácl
dos no S 90, do Æ1. 50, d6 Lq¡ Muo¡clpal n.ô 4,t¡9 ds 20t4, ôm jutzo ds opofluntdad€ o
ønvsnièncla do Exoculivo Munlclpal, e dosds que ef€tivamenle cumpdda â ¡fll€grat¡dads
dos sncargos dglìnldos nesla L€|.

Arl. 60 A concessão de dk€lto real de uso será ¡evogada 6 o b€m s€rå
relnleglâdo à posse då Mun¡clpalldads, com os Bcrásclmos conslãnbs do bom, ssm
quãlquil dkello I relgnçåo ou lnden¡zaçåo, na hlpôlos de a concesslonáila dslxar de
ere¡cor rs al{vldad8s para as qua¡s s€ propõ€. €m caso ds lnad¡mpl€menlo lolal ou
parclal das suæ obr¡gaç6es legals ou conlraluals, e nas d€mals hipói66 prevlstas ¡o
lnslrumonlo do concssão ou na leg¡slaçåo Þlrllnenls, lncluslve om rãzáo do slmDlôs
dæußo dG pmzot conrlon¡dos no Æ1. 5ô, rosralvados os cãsos lorlullG ôu do fòrç¡
melol

P¿rágralo únlco. Âro6clsã0, e consoquenlg relntegraçäo da p6!O do lmó-
vol a Munlclpalldado, nas hlpóleses ds que kala osto ollgo serÁ ¡niedl¿h; s darå me-
d¡anl6 shples nolifcaçåo exlraludiclal, sendo QUe nos cásos em oue o Mu¡lclolo lonhã
qug sc valer de môdlda ludic¡ã|, para promover 0 .Gclsäo da conccssåo e/ou ielomadã
do bem fica â concssslonáila obrloãda a res6arcklh€ cuslas g d€spesâs processuãls,
bem como os honorádos advocatfc¡os. respectivos, s€m prqulzo dor$saictmento d6
dêmal! danos v6rliicãdos-

Àrl. T0Aconcôssionária reslaé obilo¿da 60 flol cumodmenlo dos encaroos
e obrlgaçôes geråls rglal¡vd å concæsào de us; sltpuladð naLsl l¡unlctpat n."4.i49
de 2014 e no Deüolo Lel n,! 271 de i967.

Ar1. 80 Os oncargos e obrlgscóes relallvos å concessáo ds dlr€lto rcal de
uso s€råo obiolo ds conlrato, na formã 6tab€lecldã pela L6l Munlclfral n."4.149 d9 2014,
obsoNadas ascondlçö€s aqul eslabelecldase oconlldo naLgi Complemenlar n." j0l de
2000. dovendo obrlgãloriamenle conslar no lermo do concossão ascondlçöss dolìnldas
nesla Lel.

Arl gù Esla Le¡ enlra em vigor nã dala de sua publicaçáo.
F.ancisco Bolkðo, Eslado do Paraná, 23 de malo de 2022.

CLEEER FONTANA
PREFEIfO MUNICIPAL

Município de Enéas Marques
avtso or ltcrrnçÃo _

rrEp^RTAMENtO DE COMPR S E L¡CITiIçÕES
Processo 

^dmlnistratlvo 
no, 54/2022 Modalldade: Concorrêncla no. 6/2022

T¡po de julgamento: Malor lance ou oferta Objeto: Conc$são de d¡re¡to
real de uso onerosâ de imóveis do patrimônio do municþio de llnéas
Marques PR, conforme Lel No 1263/2022, exlgênctàs, condlções,
quantldãdes e espæificações conildas neste lnstrumento. COt4 VALOR
MINIMo DE R$ 10.000,00 (dez mtl reats), Entrega e abertur¿ dos
Envelopes:05/07/22 as 08:15.0 Edital poderá ser obt¡do no site do
municiplo: eneasmarques.atende,net, dúvldas entrar em contato pelo
fone (0r'146)3544-2103 ou na Aventda Joaqulm Bonetil, 579, nos dias
útels, de Segunda å Sexta-feha, dðs Ohoomtn ås 1lh30mln e d¿s
13h00mln às Uhoomln.
$rÉnn unnqurs, z oe Junho de 2022.
EDSON LUPAnNI Prefeito Munic¡pal

Prefeitura Municipal de Mameleiro
AVtS0 DE LtC|TAÇÂO

PREGÀo ETETRôN|Co No054i2022 _ pt\4¡,[

pRocEss0 ADMtNtstRAllvO No 091i2022.1tC
MODALIoADEi Rogtslro d€ preços.

llPot l\.ialor psrcehtual do dssconto pot llem.
OBJEIOT Conkalaçào ds €mpresa pãra lomedmonlo do combustlvst - GASOLINA.
DIESEL 5-500 e DIESEL S-10, para abaslectmento dos votculos olìclais da ftota mu.
nicipal, conforme 6pecilìæçõ0s o quanlldãdes conslanles no Ànlro I - TERMO DE
REFERËNcIA.

RECEBIMENIO 0AS PROPOSTAS: Apartk dãs 0B:30 horas do dta 03 d€ Junho d€ 2022.
TÊRMtNo DO RECEBTMENTo DAS PROPOSTAST Ató as 09.00 ho¡as do dta 20 de

lunho de 2022,

lNfcoDAsEssÄo DE DtspuTADE pREçOSr às 09:00 horæ do dia 20 deiunho de 2022.
Parå lodas as ref6rðnclôs do t6mpo será obsgNado o horåilode Braslllã (DF).
LOCAL: w.comprasgovernanentåls.goubr'Ac6Eo ldsñlitìcado nollnk - llc¡lãçö0s..
AOUISIçÃO DO EDITAL: SIt6 w.@mprasgovenãmentats.govbr e w.marmeteÍ0.
prgoÝbr

rNFOR¡.iAÇ0ESì (,r6) 3525.8107 ou (a6) 3525.8105.

Marmoleko,02 ds lunho do 202?.
Franclétl d€ OilveiE Mainardi

pregæ¡ra

EXTRATo PARA PUELIcÂçÄo
QUARTO TERMOADITIVOÂO

coNTRÂto DE PRESTAçÄo DE sERVtços N" 099/2019

- - (îregäo Presenclal N" 040/2019. PMM)
CONTRAIANTE: MUNICIP¡O 0E MARMELETRO.
CoNTRAT DA ED|ToRA BEM PAR^NÄ ÛoA
oBJETo: adlllvo de prazo do execuçåoo vtqêncla contråtuâ|.
VALOR: Näo havorå r€ajusle dô valores, permanecendo os mssmos lá praltcados, ou
sela, o valor uniláilo do cn/coluna de R$ 16.t3 (dozessets reals e lreze crintavosì.
PRAZo DE EXECUÇÄo E vtcÊNcßADjTVAòO: peto per¡odo de j2 (doze) móses, â
conlil do vsncimenlo do lnslrumonlo conlrâtual (03/06/2022), ou seja, àÉ Oi de Juniro
de 2023.
DATADEASSINATURADOADTTTVOT 0l d€ lunho de 2022.
FORO: Comarca de l\¡amsl€iro. Êstedo do Paranå.
l\4armeleho, 01 do Junho ds 2022,

Paulo Jak P¡lat¡

Preloilo de Marmoleko

@
PTIEFEITUIIÄ T{UNICIPAL DE I' D'()ESI'E

I'drôlr l) 0grc - li(odô ilo nnnrl
Rililrrkhn(.(ifò.S¡^r.:¡)0. (.¡.8t.7.0,@, Ùrilñr4¡ùftdt:tt

l n{¡r l'rs(: ùq jh ñ.tèilil(lrrk Þr,g¡ h' , r,('r[ ÉJil¡d.lìN¡ilß,.* r¡.soÿ r.

Arl.7ôAconcsslonóriå rsslârá obrigada ao llel cumprlmenlo dos oncargos
e obdgaçÖes gsrals r€lallvos å concessáo ds uso, eslipuladas ns Lo¡ Munìclpal n.o4.i49
de 2014 e no Decrelo Lel n.o 271 de 1967.

Arl. 8o 0s encarcos € obrlgaça8s telal¡vos å øncessåo de dkello real de
uso seråo oblolo do conkãlo, na loma rslâbol6cld6 p€la Lel Muntclpal n,0 4.119 d€ 2014,
obseNadasascond¡çöos aqul eslabelecldas€ oconlldona Lsl Complgmsnlarn.o Í01 do
2000, dovendo obrigêlodamenlg conslãrno lemo ds @ncessäo as condlçöos delìntdas
nesla Lel.

Arl.9" Esla Lsl snha em v¡gor na data do sua publlcaçlo,
Franclsø Bollrá0, Eslâdo do Paraná,23 do malo do 2022,

CLEBER FONIANA
PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N,Û4,928, DE 23 DE MAIO ÐE 2022
Aulorlze

lmôvel,

EIREtI,

o Exocullvo

à empr$6 DE FORNOS
æm encarg6, dê bem

E FoGOES ANTUNES

f FAçO SABER quo a Cåmãra Munlclpal ds Vsroadores aprovou, s eu san-
clono a segulnto Lei;

Ad, 1o Flca o Podsr Execullvo ft¡unlclpal autorlzodo a conced€r dke¡lo rssl
de u6o à emprsa |NoÚSTRTADE FORNOS FOGARETROS E FOGóESANTUNES Et-
RELI, lnscrlla no CNPJiMF n," 27,642.350i0001.08, ár€a do 1.000,00 m', tEreno lndus-
klal, parls do lole n.o 08 da quadra L128, do Dlskito lnduslilat Romano Zanquol, para
allv¡dådo de fabdcaçãodo lornos, logarehos, chùÍâsquek$ o 109ó6 náo olékl@s.

Parágrafo ùnlco. Aooncossão ds dhello rcal de uso ds qus t¡atã a prôssnls
Lol fæ condlclonada à ullllzô@ do bem concedldo oxcluslvamenle pafs os fns e oble-
llv6 prsvislG no adlgo onlerlor.

Ad. 20 Aconcossáo oblolo d€sla L€l dãr-s6.á dg lormã näo onorosa, com
€ncae6, apllcando.se ao caso o dlsÞoslo na Lgl Munìclpal n,o4.149, ds 13 de fevôrelro
de 2014, 6 no Dôcrelo-Ls¡ n,o 271 dr 1967, além das dsmats d¡sÞosiçôd logãls aplicå-
vojt ¡{¡pécio.
' ' An. 30 Nas dependénc¡as do imóvel ora cedtdo a concesstonárla nanlerá,

a! ,ipensas. lod66 equlpãmenlos o maqulnáriG nacossárlos psra o dos€nvolvl.
menlo/oxecuçãoda alivldade especlføda noartlgoprlmsko, oblgando.so 0 mãnlsr sua
capældade produllva duranlo o prazode v¡gêncla da conc6$å0.

Arl.40Ficaâconc6slonát¡aobr¡gadaalnclulratêolìnaldopilmskoanode
vigêncledoconlralo, o manler êm mus quãdr6duranle avigêncla d€slo, om¡nlmodg6
(*is) colaboradores, dêv¡d8mÈntg rellslrãdos e com os o¡cargos soc¡ã¡s proæssados6
recolhldos regulatmente.

PaÉgrafo únlco. A empresa ora benelìciada dsved aindã zetar pela con.
seryaçäo e prgseryaçào do pakinôn¡o, bem como adimplir ponlualmenlo as lãdlas d€
enorgla gléklca e ägua do lmôvel ecumprhtodas ãs dsterm¡naçòcs legais quelh6 so¡am
pedhrsnl€s, dc 6obreman6ka, ôs de nalurozâ llscal, tnbulårla, admln¡Sl¡allva, clvil o am.
biental.

/1rl. 5'Aconcessão dq dke¡lo roal de uso, objelo desta Lei è oslatJelecidã ô
lllulo náo on€roso e com prazo de vigóncia do 05 (clnco) Ânos, contados da publicâção
da pr6onle Lel, podendo ser obl6lo ds renovação rosÞêltando.so 6 llm¡les eslabelecl-
dos no $ 9ô, do Ail. 5", da Lsl Múnlclpal n.û 4.149 de 20'14, om lutzo de opolunidads s
conveniéncla do Execulivo Municipå|, o desds qus sletivanente cumpr¡da a lnlegralidadg
dos encargos dsfinldos nesla Lei.

Ärl. 6ûAconmsão d€ dkeilo teal de uso será revogada s o benì s€tá rein.
tôgrrdo à p6s€ dá Munlclpalldade, @m os ãcrásclmos conslânls do bem, sem qualquor
dlrelto a retonçåo ou lndo¡¡zaçào, na hlpólGs de ô concqsslonäia deixar do oxcrær æ
atividad$ para as quals so propöe, em caÐ do lnadimplemenlo lolal ou parclat das suas
obrlgaçó6 lega¡sou conlraluah, e nædemals hipólM p.ovlslas no Inslrumsnlods con-
63são ou na leglslaçåo perilnonls, ¡ncluslvs em razáo do slmplos decurþ d6 pfaz6
consignadG noAl.50, Gs0lvad66 casos foiuitos ou d€ fdça malor

Parógräfo únlco. Ar6clsà0, € consgquonte tslntegrâçåo då poss€ do imó.
vel a Municlpalldado, nas h¡póless de que lratã 6le a¡llgo sêrá ¡medlata e se dad m€.
dianle slmples nollfcãção oxlraludlclâ|, sendo qus nos c0s6 om quo o Munlclplo tenha
qu6 go valù do mèdlda judiclol, para promovêr a rosclsáo då concossão o/ou rolomada
do bsm fi@ a concesslonáriã obdgada a rsssarcirlh€ cuslas e desposas Þroæssuåls,
bsm como os honorádo3 8dvæålld6, respoclivos, 6em prolulzo do r$sarc¡menlo dos

Arl. 7oA concssslonáila reslará obr¡gada ao fiol cumprimsnlo d6 en@rgos
o obilgåçðes geralr rslållvG àconcessão dô uso, $l¡pulador na L€l ¡,4unlclpal ¡." 4.149
do 201,{ e no Dscrelo Lel n.0 271 do 1967.

Arl. 8n Os encatgos s obr¡gações relalivG ä conæssão do dlr6lto roal ds
uso seråo oblglo do contralo, ne lorma Bslabelecldâ peta Lel Munlclpal n," 4.j49 dE 2014,
obsoruðdas ãscondiçöos aqu¡ost6bêlocldas eoconlldons [olComploñsnlar n.o 1Ol do
2000, dov€ndo obilgslorlâmenl€ consler no lBrmo do conc€lsáo at condiçð€s defnldãs
nesl¡ Lel.

Al, 9'Erts Lel qnkg om vlgor na d8la do sua publlcaçáo.

Frãnclsco Bslkáo, Estado do Psraná, 23 de mato do 2022,
CLEBER FONTANA

PREFEITO MUNICIPAL

EXIRATo Do DÉctMo ouARTo TERMo ADtTtvo Ao coNTRAto No r02/20tB.
OBJETOT Adilar o valor, a quantidade 9 a viqôncls contralual.
CONTRATANTE: Muntctpto do Pérota DOoateipR.
CONTRATADA: NelvaAddana Paroiln Bofleoa & Cta Ltda.
ORIGEM: Pregào Pr€sencial no 33/2018 - Conl¡ato no 102/2018.
VALOR ORIG|NAL DO OUtLÖ[¡ETRo RoDADOT R$ 5,04 lct¡co reats oouatro centâ6sì.
vÂLoR cot\,t AotTtvo D0 0U|LÖMETRO RODADOT R$ 5,30 {cinco f;ais o k¡nta celi-
lavos).
VIGENCIA ORIGINAL: 26/0512021 d 26toSt2122.
VIGENcIA COM ADlllVO: 2610512022 d 2srost2123.
BASE LEGALT Lei n" 8.666Æ3.
DATA DO FIRùIAMENTO: 26i05/2022.

EDSOM LUIZ BÀGETII
prefêllo Munlclpal
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ptÁnlo oFICIAL ELETnÔNICo
VTUTTUCÍPIO DE MARMEI,EIRO - T'NNRNÁ

SEXTA-FEIRA, 3 DE IUNHO DE 2022 r ANO:VI I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçÃo N":1246- 9 Pág(s)

. Fração,,D,,com área de 1.331,35mr, do imóvel Lote Rural 58-A remanescente da Gleba no 01 do imóvel Nova
perséverança com área de 26.øzS,23rn2 com registro no Cartório de lmóveis de Marmeleiro sob n0 567, objeto do Contrato

Administrativo no 25112014, vinculado a Concorrência no 00712014;

. Lote da área Especial 01 - LAE 01 com área de 3.34'1,08m'ze Lote da área Especial 02 - LAE 02 com área de 1.853,98m'z,

dentro de uma área maior denominada de LOTE no 01 (um) da QUADRA no 232 (duzentos e trinta e dois), do Loteamento

coHApARMARMELE|Rolll,com aâreatotaldel6.SlS,3Sm'z,comoslimiteseconfrontaçöesconstantesna.Matricula
no 9.64g do Registro de lmóveis desta Comarca de Marmeleiro, PR, objeto do Contrato Administrativo n0 159/2015,

vinculado a Concorrência no 003/2015;

Art, 2o A Comissão deverá realizar as avaliaçöes observando-se em separado o valor pela fração de solo e valor das

benfeitorias existentes.

AÉ. 30 A Comissäo ora constitufda terá prazo de 30 (trinta) dias, para apresentar os relatórios de avaliação.

Art.40 O trabalho da comissäo será remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso Vl, da Leino 2.096, de 23 de

setembro de 2013, observadas as ressalvas do $ 30, do mesmo arligo

AÉ. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, PR, 02 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE LICITAçÃO PREGAO ELETRÔNICO No 054/2022 - PMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 091/2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Maior percentual de desconto por item'
OBJETO: Contrataçäo de empresa para fornecimento de combustlvel- GASOLINA, DIESEL 5-500 e DIESEL S-10, para

abastecimento dos vefculos oficiais da frota municipal, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I -
TERMO D E REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS . A narfir ¡lec oR.lO hrlraq clo dia 03 de iunho de 2022

TÉRMINO DO REC EBI MENTO DAS

^ tNícto DA sESSÃo DE DtspUTA DE PREçoS: às 09:00 hofas do dia 20 de iunho de 2022.
para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOGAL: Www.comprasqqvet:n "Acesso ldentificado no link'licitaçöes".
loulslç e www.marmeleiro.pr.sov.br.
TNFORMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-81 05.

Marmeleiro, 02 de junho de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

EXTRATO pARA pUBL¡CAçÃO OUnnTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAçAO
DE SERVTçOS No 099/2019 (Pregão Presencial No 040/2019'PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO.
CONTRATADA: EDITORA BEM PARANA LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.
VALOR: Näo haverá reajuste de valäres, pe-rmanecendo os mesmos já praticados, ou seja, o valor unitário do cm/coluna

de R$ 16,13 (dezesseis reais e treze centavos).

^l^ t^tt

rcp
Brasil
,),-

Diárlo Oficial Assinado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Bras¡l e Protocolado com carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provisóri a 22OO'2 do Art, 10c de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Municíp¡o de Marmelelro dá garant¡a da autenticldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

http://www.marmeleiro.or'qov.brl no link Diárlo Oficlal.

Página I

l¡:-rçicl
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RECICT.AR RECICTAGEM LTDA, CNPJ 41,368.238i000',l'51. lorna
Lìßltõ-oüé i¿ iæwrcre secletárla Munlclpal do Melo Amblonle, a

Âutonzaòäo Antblènlal de Funcionamento para colqla' lranspon€ e
trlaoôm 'dos roslduos sólldos. lnstalada na Rua Engenhqlrq 

^nêlir¡äåi iaãã, b1:-gâtirô Clàä¿e in¿ust¡Et - cEPi1350'230 -
Curiliba - Paraná

i 
- 

oo;"," 
* 

l;;;;;"1';i'¡¡¡f -ffi--ì
IverculöüÄiðui--- " Sl - -l-1æöj,q¡j - rsö- I

r----"*"- --.--- ''"'f--* ' '- 
l" vaioiiotar i e,"io l

I or,;r1" 
iou"nr:oro. I ,*n) i (oioul i

ir'aoróñ1ÿ"ç!¡9"öCÄ-i- ö1 -l 1,äos äii,äs i rzo 
¡

l¡citaçðo na modalldade Progão eletrôn¡co, do tlPo menor

preço, por me¡o ds ut¡llzoção do rscursos dê tecnologis d'â

lnfoflìação - INTERNÉT, de acordo com â8 aspecificsçöes

do odilal, para aqu¡siçåo do:

Edllal .lo Preoão Eletrônl.a N" 5!.?,922

A Pref€fura Munrçipal dË kDbâú torna pubhm qult reallzará Pregåo

Êlelrònico. com 6o6tåo de Di6Pula de Pßçoô åô l4;00 horils do Dia

24 do Junho do 2022 hordrlo do Brasllls - DF. com â linalldade de

ælBc¡onar melhor propost¡ pafa lgc¡9ão de Rolro06c¡vadolra P¡fa

¡orulço8 do torrûplon¡gon, cscav¡ç¿lo dc vnlos paE buolros,

correg6mênto tlo lerrE o colot¡ do entulhor,, Oulrag llllolrnoçòes,

hcm como coplas do edllal compl0to, Foderão sof obtldos Junlo ao

Slto w,¡mbau.Dr.tov.br, lcone Llcltaçóês e/or¡ a pasta Técnlca'

podorä ôcr obliclDc junta a ProlollurÐ Munìcipal, dutante o hotário do

exFediente na endereço dâ RUa Francjsco SlquelE Kortz, 471. São

Criotóvöo. hrbou / Pr - Fþt\þ 42 -3278 -8125.
lrnt årlt, 02 de ¡r'lú d(ì 2022.

MABILY DAYANNE FRANCISCO LEAL

Pre0oolra

MUNIC¡PIO DE IMBAÚ

EDTTAL oE pREGÀo ELETRÔNlco N" 55/2022.

o MUNlclPlo de lmb¡u, torns públ¡co que às 10:00 horas do

dia 23t06t2022, na plataforma BLL ' w bll.org br, rosl¡zarå

licltação na modal¡dacle Pr€gão €lotrðn¡co, do tipo menor

preço, por msio da utilização de recursos de tecnologia da

lnlormaçåo - INTERNÉT de scordo com as espocilìcações

do ed¡tâ1, para aquisìção ds;

r**--"------^-*-f ------ r-"r'"ü;Ëîdñf TË;ä'
I objsto iouanrrdadø i (RS) l(otas) i

r'"-"-. '' - " -----i-'. --------r--- --t - -_ì
I Rolo ComDac1ador

lu,iläiårËiiliiiöiro"; 
ol io1"?1" 1 lll ,

informsçðes e esclarcc¡mentos relât¡vos 8o edltal, modslos

e anoxos poclerão ser sol¡c¡tâdos iunto so Pregoollo Mablly

Doysnne Frsnclsco Leal, Paronú, Bra6ll ' Telefono: (4?)

3278 8117 - E-ma¡l cmss.licllacao@imbau.pr.gov.br. A

Pà6ta Técnica, com o inteiro loor do Ediläl 6 ssus rsspectivoÊ

ftodelos, ad€ndoE ê ânexo6, podôrá ser exâminada lìo

segukìte endergço Avanida Franclsco siqueiro Kortz, 471

- Säo Cristóvão, lmbau/PR - cEP 84250-00, das 08:00 ås

16:30 horâs.
lmbau, 01 d€ junho de 2022.
MABILY DAYANNE FRANCISCO LEAL

Edital do Prsgão EletÉn¡co N" lz.zgez

A Prelêitura Municlpôl de lmbeú tornå puþl¡co que realizará

Progão Elotrônico, com sossåo dc DisPuta d€ Pr8ços:

ás 10:00 horâs do O¡a 24 dê .iunho do 2022 horário de

BEÈilìa - OF, com s fnålidads cls sslecionar nìslhor

proposla Þdrû aquis¡çäo de plôcûE do slnallzação vlárla.

outras lnformgçöos, bem como copias do edital comPlslo'

pocl8råo ser obtidos junto ao Site www.irll)au Pt.Uov.br, I

icone Licltaçðss e/ou â pasta Técnica, poderå sor oblldos

jurìta a Prsfoitura Mun¡c¡pal, duranlo o horário do expodisnto

no endereço da Rua Francisco Slqusira Konz' 471. Sâo

Cristóvào, lmbau / Pr - Fonå 42 - 3278 -8125.
lmbaú 02 de junho de 2022.

MASILY DAYANNE FRANCISCO LÊAL

Pregoclrã

MUNlclPlo DE IMBAU

EDtTAL DE PREGÄo ELETRÔNlco N" 56/2022.

o MUt',tlclPto oe lmbau, tonra público que às 14;00 horas do

dla0210612022, na plateforma BLL - www.bll.org þr, real¡zará

lic¡tação ns modal¡dade Pregão eletrôn¡co, do tipo menor

preço, por meio da utllizoçåo de rêcursos de tecnolog¡a da

informaçåo - INTERNET, de acordo corn 8s espscillcaçðes

do editâI, para aqulsiçåo do:

lnlormsções e esclareclmentos r€lativos ao edrtal, modelos

e anexôs poderão ser solicilados junlo ao Prêgoe¡ro Máb¡ly i

Dayanne Franclsco Leal, Partlrá, Blas¡l ' Telefone: (42)

32188117 - E-mall cnss.l¡cltacÐo@¡mbsu.pr'gov br. A

Fasta Técnica, com o ¡nteiro teor do Edital e seus respoctivos

modslo6, adendos e anêxos, poderá 6el êxamlnâda no

segu¡nte end€reço Avsn¡da Franisco S¡qu€ira Kortz, no 471,

Såo cristóvão - l¡nbau/PR - cÉP 84250-000' das 08:00 às

16:30 horos.

lmbau. 01 d€ junho de 2022.

MABILY DAYANNE FRANCISCO LEAL

MUNtclPto DE sÃo MATEUS Do suL
EsrAoo Do PARANA

AVISO
O Munlclpio do São Moteus do Sul, Estado do Paranä, lcva

ao conheclmonto das interessados que em confolnìidade
côm a Lei Federal n,o 8.666/93, com redoçåo âllerâda Pela
L.ei F€deral n.ô 8.883/94, o 0lteraçóes posteriores, e Lei

Municipal n.o 2.95712020, €ncontra-se ab€rl8 a Licitação

sbaixo:
coNcoRRÊNctA Ne 006t2o22 - P.M.s.M.s.

OBJETO: Contratação de emPresa de engenharið visando a

r€vitalizaçåo do 28.302,67 m? (v¡nle e oito mrl, trezentoÊ e

dois nletros e sessento e sete decimetros quadrados)de

ruas em vias urbanas do Municipio, dìvidido em 5 lotes'

sendo Lots 1, Rua Guilhertne Kanlol; Lote 2, Rua Joào

Gäbrisl Marlins, Lots 3, Rua Tensnte f\4ax Wolff Filhoi

Lots 4, Rua Peclro Turok: s Lots 5, Rua Anlònio Bizinelll

com demolição de pavimsnlos, relocâção ds boca do lobo,

corte de ärvores, relocaçäo do placas, apl¡caçåo de CBUQ

(Concreto Betum¡noso Usinado ã OuentB), pavimonto

comcamâdas do folamento acabadas o bases tendo suas

espessuras detalhados em projetos, serv¡gos de drenagem

pluv¡sl, calçsdes e sinalização, executados de acordo com

os projotos, conlorme solicitaçåo da Secretar¡a MuniciPal do

Obra5.
TlPo DA LICITAçÄo: 'Msnor valor Global por Lole"

DATA DE ABERTURA DOS ENVELoPESì 1110712022 d

pârtir dãs 09:30 horas.

A Pasta Tácn¡ca, com o inteiro teordo Ëdital e seus resPectNos

anexos e modelo, encontra-so disponivel às omplgsâs

interossadas no site do Mun¡cíp¡o de São Mateus do Sul:

\ffiw,saomateusdosul,pr. gov,br, local: link "l.¡citaçôes".

5ão MateuÊ do Sul, 01 de Junho d€ 2022

Fsrnanda Garcia Sardanha
Profeita MuniciPal

Avtso oE LlctTAçÃo
pREGÄo ELETRôNtco No 054/2022 - PMM

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 091/2022-LlC

MODALIDADE: Registro de Preços

TIPO: Msior p€rcentual de dosconto por itsm

oBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de

combuslivel - GASOLINA, DIESEL 5.500 o DlESEt. S'10,

pârs aba6tecim€nto dos veiculos ofcìais da frolå rnunic¡pal,

conforms especif¡caçõos g quântidades con8tantes no Anoxo

I - TERMO OE REFERÊNCIA.

REc EBIMENTo DAs PROPoSTAS : A-p¡lit-dcs--Q.9;lg
horos do diâ 03 dojunho de 2022.

TÉRMtNo oo REGEBIMENTo DAS PRoPoSTAS: Até às

09:00 horûs do dlq 20 dê Junho ds 2022.

tNlcto DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçosr às 09:00

horas do d¡a 20 de iunho de 2022.

Para lodas as rcfeßnclæ do lemPo sorá obseruado o

hotáilo do Brcsil¡a (DF).

LOCAL: ww.comprasgovernåmëntols.gov,br "Accaso
ldsnt¡f¡câdo no link - lic¡taçðe8".
AaulstçÁo Do EDITAL: sites wr¡¿v"

compfasgovernamontei6.oov.br e www'môrmol€lro.

russv"hr'
INFORMAçÖES: (40) 3525-8107 ou (40) a525'8105'

Marmeleiro, 02 de jun\o de 2022.
Franc¡éli do Olivelra Ma¡nârdi

Pregooira

lnlormaçõss o €sclarscimenlos relal¡vo5 ao €dltal, modolos

6 anoxos pod€rão 8er 3olicltadoS Junto ao Pregoelro Mablly

Dayanne Francisco L€al, Paraná, Brasil - Telofone; (4?)

32fAA117 . E-mall cmss,llcltacoo@lmbsu.Pigov.bi A

Pasta Técnicô, com o ¡nteiro teor do Edltal e seLrs respectivos

modelos, adendos € ânêxos, poderá sêr €xamlnada no

ssguinte ender€ço Avenide Frânisco Slqus¡lâ Kortz, n" 471,

Säo Cristóvão - lmbau/PR - CEP 84250-000, das 08:00 ès

18 630 horas

lmbau, 01 de junho de 2022.

MABILY OAYANNE FRANCI6CO LEAL

cAMARA MUNtctPAL DE ARAUcARIA

EsrAoo Do PARANÅ

Edlflclo Vsroador Psdfo Nolasco Plzzatlo

EXTRATO DA PORTARIA N' 174/2022

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CAMARA NMUNICIPAL

DE ARAUCÁRIA, ESTADO DO PARANA. no UsO dE 6UAS

âtribuiçöes legais e r€gimentais, ds acordo com a Lei

Municipal no 1,703/2006, art¡go 37, inc¡so I, R E S O L V E:

I . Exonerar, a parlir de 31 de maio de 2022' os

Servidores do cargo ds Chôf€ dB Gab¡nete ds Veroador

símbolo CC.3 e Assessor de Vereador símbolo CC'2,

respectivêm€nte, lotados no Gabinete do Veredor Vagner

Josó ch6ler, do Quadro PróPrio dê cargos de Provlmento

em Comissão da Cámara Munic¡pal de Araucária, listados

abaixo: SERVIDOR: Luciano ds Ol¡vei[a da Luz, RG:

6.069.959-3 SSP/PR Prisciely Apsrec¡da Lemos

12.055,939'9 SSP/PR Publlqus-ss, Roglstr€-se e

Cumpra-ss. Arâucária, 31 do maio dø 2022 Cølso

Nicáclo da Sllva PRESIDENTE Rlcardo Tolxelra ds

ollvslra Vilson Cordolro l" SECRETARIO

sEcRETARto,

EXTRATO DA PORTARIA N' 175/2022

A coM|ssÄo EXECUTIVA OA CAMARA MUNICIPAL DE

ARAUCÁR|A, EsrADo Do PARANA, no uso de suas

atr¡buiçöes legals € roglmsntãis, de acordo com a Lel

Municipal no 1.703/2006, ârt¡go 9", inciso ll, R E s O L V El

l.l .Nomear o (a) soru¡dor (a) abaixo relac¡onado Pârâ

lxercer o cargo de Assessor de Vereador, símbolo CC2, do

Quadro Própr¡o ds cargos d€ Provim€nto em comissåo da

Câmara Munic¡pel de Araucária, a partlr de 1o de lunho de

2022 .ll. Lotar o (a) Sorvidor (a) abalxo relaclonâdo no

Gablnelo do Voreador Vegner Josó Chefer, a Part¡r dE 1'

de junho da 2022, SERVIDOR: Luciano de ol¡veira da Luz,

RG: 6.069.959-3 SSP/PR Publique-so, Registre-se o

cumpra-se. Araucár¡a, 01 de Jjunho de 2022. Celso

Nlcáclo da sllva PRESIDENTE Rlcardo Tolxslra ds

ollvelrq Vilson cordeiro 1o SECREÍÁR|O 2'
secnrtAnro.

EXTRATO DA PORTARIA N' 176/2022

A coM|ssÄo EXECUTIVA OA CAMARA MUNICIPAL DE

eR¡ucARle, EsrADo Do PARANÁ, no uso de suas

atribuiçöes lege¡s o Ieg¡mentsis, ds scordo com a Le¡

Munic¡pal no 1.703/2006, artigo 9', incl6o ll, R E S o L V E:

l.Nomear o (â) S€rvidor (a) âba¡xo rslacionado para

exerc€r o cargo de Chêfe de Gabln€te ds Versâdor,

símbolo CC3, do Ouadro Próprio de Cargos ds Provimento

em Com¡ssão da Câmara Mun¡ciPâl de Araucária' a partlr

de l'dslunho do 2022 ' ll- Lotar o (a) Servidor (a) abalxo

relscionado no Gab¡nste do Vereador Vegner José Ch€fer,

a psrtìr do 1" de iunho de 2022. SERVIDOR: Prisciely

Aparacida Lemos, RG: 12.655.939'9SSP/PR Publlquo'so'

Reg¡stre-se € CumPr8-so Arâucária, 0'1 d€ Jjunho do

2022. Celso Nicácio da S¡lva PRESIDENTE R¡cardo

Toixeira de ollveira Vilson cordo¡ro 1o SecRetÁnlo z'
sEcRETARto.
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO OA PLAT¡NA. ESTADO

DO PARANA

AVrso DE LrctrAcÃo - EDITAL coNcoRRÊNclA N"

003/2022 - PROC. N'4003/2022

QF.!EIg: Conccssão do Perm¡ssäo de D¡roito de Uso

para a oxploração a t¡tulo pr€cário B onercso do 03 (hðs)
quiosques (03, o5 € 08), local¡zaclos no Calçâdáo N4unicipal

Ribeiretle, nos l€rmos da Løi n" 72512008.

03 (kês) URtul's - Uniclade$ de Rsforência do Munic¡p¡o,

para ceda quiosque, perlazendo nos valoros atu6is o
rnontânte de R$ 279,00 (duzentos € sstenlâ e novs reais)

- ABERTURA: Oiloflzoz2, às 13h40m¡n, ns Sede da

Prsfe¡tura do Municípro de Sanlo Antônio do Platina, silo o

Prâça N. s, Apareclda, s/no - C€ntro. - FDI]AL: disponlv€l

no sitio www.santoiì.ntoìioclgÞlâtl!f!pl'q9!U, llnk Acesso

RÉpldo "Procosaos Llc¡totór¡o8". - lNFoRMAc0Es:
Fones/Mall: (43) 3534.S700, ramal: 961; o-molli ltp-Llcçg.g@.

sarlçanlçnlç.rlenlnInfl .,nr,qa-v,.hr.

Sànto ¡ntonio oa ptâtina/PR, 10 de junho de 2022. - JOsÉ DA

SILVA COELHO NETO - Prefoito Municìpal

lvlonL¡el Armt aça



g?û

I Londrina

DiÍrio Q FIC, IAL Pn'unri
2a fetra | 06ilun12022 - Edição n0 I I 185 39

I Manfrínópolis

I'lt tìFDt'l'u Iìr\ t¡o u Un I(:i pto Dtr) l.,oNt)lll N..{

I.lsr'.\rx) rxl p,tn,rxÁ

.1\/lso DII Llcl'li\(:Ão
Conru¡rictnros nos intcrcssntlos quc cstrî tiisportibilizatJa u licitaçrio a scguiL:
ptr¡:cÃo pRnsDN('t^ t, pott \/t Dtio(ìoN t.ultûNt:¡'t N" Pcv/sM(; P-

0147t2(l22. objclo; Rcgistro tlc ¡rrcços pâro cvcntuxl ot¡ui*içrio tlc nlatcrill dc

rrrerrcculria prrr rlcrtrlcr ¡ts tlctn¡lntlns tlo lr4unicí¡rio <lo Londrinit. O cdilrl podcrri scr

olrtido qtravis do sitc rvww l0ndrina,pl¡10v,trr. Quaisqucl infol]ìl¡çõcs oecessáriss

pclo rclci'otrs (4-¡) 33?2-4 I l9 ou pclo clraíl: licita(|.J)lontlrìna.pr.gov.br. [,ontllitta,

dl de;urrho de 2022, Ëál¡io c¡r,azorti c Sih,A - SËCìntyrÁrUO rutLlttltcllNL uU

cusr'ÀO púuL,lc¡r
5647312022

I tutauet

AV|SO DE LTCTTAçAO
PREGÄO PRESENCIAL OO1 I2O2Z

A CAIVIARA MUNICIPAL DE MALLET torna público que fará realizar
Lic¡taçäo, sob modalidade Pregão Presencial, com as seguintes
caracteristicasi

OBJETO: Contretação de agente de integraçäo, público ou privado,

para f¡ns de execuçåo de estágios curriculares no âmbito da Câmara

lVìunic¡pal de Mallet/PR, por alunos regularmenle matriculados e com

frequência em cursos de educaçâo superior, nos termos da Lei no

11.788, de 25 de setembro de 2008, conforme ìtens relacionados no

Anexo I do presente Edital.

FORMA DE JULGAMENTO: Menor percentual,

ABERTURA DOS ËNVELOPES 0l: Dia 21 de junho de 2022 às 09:00
horas,

AAUISIç¡I|O DO EDITAL: Estará disponivel junto a Comissäo Oficial de

Pregão na sede da Câmara Municipal de Mallet, situada na Avenida
Joáo Pessoa, 909, centro, Mallet - PR a partir da data de 0610612022.

INFORMAÇ0ES: Fone (42) 3542.1250

Secretaria da Câmara Mun¡cipal de Mallet, 0310612022.

Fernando Roberto Àrkaten
Pregoeiro Oficial

Se{o Gryczak
Presidente da Câmara

56406t2022

I Møndírituba

pR tlìtirl't Jtt¡ t\t t.jNtcl P^ 1, Dtl lÝl^N lìlìl NÓPot,ls

i\\ISO DE LtC'lTAÇÃO
!:Dl]¡\L Dn TOM¡\D^ DE PllDÇ'OS N" 08/2022.

N4LINICIPIO l)tl Iý^NIrruNÓI'OLIS - I'R tolr)a p(rblico quc l'ará rcalizgr, às {)9

hr)ras do difl 22 de Jl.lNÍtO rlo on,r dc 202?, n¡ RIJÂ ËlNÇÂN'l'lt'AI)0 n' ll cm

N'l¡x¡-ttlNÓpoLts - l)nranú. llrrsil. lOi\l^D¡\ D!: PllE( Os. sub tc¡¡itrtc rlc

cmprcitadu por prcço global. tipo mcnor prcço' da({) scguintc(r) obrî(l)l

A ltasta Técuicn co¡n o iutoiro tc.or do h]dital e scus rcspectivos ntodclos, aclendos

c ailc\os, po(lcríi scr cxttrti nltl¡ tlo cntlcreço lcilllt ilttlicnclo. no hcrr¡irio ctl¡nerctitl,

ou solicitada Âtrîv¿s (lo e-ntril licitacno(r4manliillopolis pr'gov.lx lnlÕnllâçðes

rdicionuis, dúvirlas c pcrlitlos du csclarccintçttlo dcvoLlo sct cncuntinltudos à

Conrissão dc l.,icitoçio uo endereço ou e'ma¡l tciln¡ nlcncionadtrs - -fclcfbnc

(46)3562- I 00 l.
NlÍ!nlii[(ipolis. 03 dejrtnho du 202?.

ll0nr l)c l''1fitrlû l¡cgortro Olivcirl
l'rcl'cilu l\'luniciD¿l

5620312022

I Møngaeírinha

AVISO DE LICITAçÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N" 00612022 - PMM

OBJETO: Seleçäo de proposta visando a Contrataçäo de emPresa

especializada em obras e serv¡ços de engenharia para a execuçáo sob

regime de empreitada global (materìal e mâo de obra) para Construçião
clo Contorno Noroeste, com área de 1,49 KM, in¡ciando na PR-281 e

f¡nalizando no entroncamento com a PR-459, ligando os dois parques

industr¡aìs do municipio, através de recursos oriundos do Convenio no

53t2022 - SEIL, conforme, projeto técnico, memorial descritivo, planilha

orç€mentária, cronogranla físicoj¡nanceiro e Termo de Referência,
Anexo I do oresente edital.
PREÇO MiNIMO E ESPECIFICAÇÖES; Conforme ed¡tal.
DATA DE ABERTURA: 07 de lulho de 2022, ås 09h00mln horas'
rNlcro Do RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 07 de junho de 2022

às 08:00 horas,
FIM DO RECEBII\4ENTO DOS ENVELOPES: 07 de julho de 2022 às

08:30 hore6,
TNFORMAÇÖES COMPLEMENTARES: O presente edilal está à

d¡sposiçåo no Departamento de L¡citaçáo e atrâvès do endereço
eletrönico www.manguei rinha. pr. gov. br
Maiores ìnformaçöes pelo fone (046) 3243-'1122,

Mangue¡rinha, 02 de Junho de 2022.
PUBLIQUE.SE

Dorli Netto
Presidente da Comissåo de Licitaçåo

5605812022

I Mørmeleíro

l)ril20 rlc
0xocilçiro

t l)irs)
0bjoto

Qurntidndc
c unirh¡dc tlc

lrcdirlu

l¡crl tlo

objck)

I 20 (liils
Ctrrclusto Dr

(-'onslruçi}o Do C.'erlro

Ctltlunil.ário
592,ó2rnl

Ruû 79 .- L,otc

I B- I QurdLa
l-l - Ccnno

AVrSO DE UC|TAçAO - PREGÃO ELETRÔNICO Ne 069/2022 - UASG 4s5978

A Prefeìtura Mun¡cipal de Mandirituba-PR, torna público que, de acordo com a

Lei Federal 8.666/1993 e fO.52O/2OO2, Le¡ Complementar Federal 123/2006,

Decretos Federa¡s 3.555/2Ooo, 1o'o24/zofg e Decretos Mun¡c¡pais 1038/2007,

e g4g/2121, e respectivas alteraçöes e demais legislação correlata avisa aos

interessados que fará realizar abertura da l¡citação na rnodalidade Pregão

Eletrôn¡co, do t¡po menor preço por ¡tem un¡tário que tem por OBJETO;

AQUISIçÄO DE PORTA STOCO CAVALETE, BLOCO DE FLIP CHART, NOTEBOOK

E PROJETOR MULTIMÍDIA EM ATENOIMENTO A DELIBERAçÃO 7O9I2OT7

CEDCA-PR. Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das

O9h00min do dia 24 cle Junho de 2022. V3l.or Máximo: RS 51.547.05 (clnqi¡enta

e um mll oulnlrentos e quarenta e sete reals e clnco centavos). o EdlLal

completo poderá ser retirado no Departamento de Compras e Lic¡taçðes, em

d¡âs úte¡s, ser visuali¿ado na fntegra no site:W.\¡t L!¡3!gil1lg-1,À.e,L89,!.Þr.,
www.compra!trqyej¡.êlneilAl!..CqY.Þt ou fornecido por sol¡citação ao e-mail:

licitacoes@trìandirttuba,Þr,ss!-þI. Mälores informaçðes pelo tonel (41)

36267722 Ramal 224.

Luis Antonio Brscaia - Prefeito Municipal

5639812022

,\\¡lso Dti Ll( lrA(:Ão
PR[)G;\O !]l-81'RÔNtc() N" 0s1/2022 - Pl\',lNl

Pllo(ìltsso A l)l\tlNls'l'll^Tlvo N" 09 1 /2022-1.,1(ì

i\lOl).,\l,l l)¡\l)li: l{c'gis(ro dc llcços.
't'll'O: N4îior pcrccnturl dc dcscoillo lDr itctrl.

OllJli'l'O: Contrtrt!çlio dc colprcsa parr f'ornccintcnfo dc conlbustjvçl ..'

C¡\SOI-lN¡\, l)ltisEL. 5-500 c DllìSl:il. S-10. psrt al>aslccitrcnto tlos vcíc¡tkrs

oliciaìs tla fiotu ntunici¡>ul, crrnlìilno csttccilicqçt)cs o quantidatlcs çonsturtcs Io
¡\nexo I '-'l'IillNl0 t)E Rlil'ÌlllttiNCIA.
R l:C'lil,lll\,ltlNl O D¡\S l)ROPOS'I'ÀS: .A portir <lrs 08:.ì0 horas rlo din 03 dc.iunho

(lc:2012.
'l ijlìi\ilNO DO lìl.j( l:il]lfr4lìN lc) l)^s I'llc)P()s li\s: /\1i ris l.l9:l)0 l¡oras dt¡ diu

20 de.iurho dc 2(12?

tNi(:lo t)^ slìss;\o l)ti l)lsPtl'f¿\ Dl'i' t'l{llÇos: ùs l}9:00 horus do (lin 2l}

dc junh0 dç 2022.

l'tru kxlas us rcfcrtncìus le tcn4n scrtf ohs¿rwtlo o hortirio l¿ |ltutilliil (!)lt)'
l.O(.i\Ll rvrrrv.co¡lÌllrIsgov('!rnttncnf8is.,¡ov.lrr "/{ùesso fdctrtlf¡câdo tro liuk
- l¡cittrçÕ0s",
AQt llsl ç'..lO l)O ll,DI l:\ l-: Sitcs rvtYs'.c{}mpråsBoYern¿ìnrcntrìis.gov,br c ìvìr'ìì.

rnnrnrclciro,¡ltlgov.ltr,
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| * rørcuut*roø"

tiv,t)Rl'l.t(.'tlus: (46) "¡52i-8107 0u (16) 3525-8105,

Malmolcito, t)2 dc jurrho rlc 2022

[¡rl¡rcióli tlt Olilcir¡¡ l\l¡rirl¡rtli
ll'cg.0cirî

56055/2022

I Møto Ríco

lìlj¿\VISO t)L l,lC:l l.\(:,\()
1'ONl,.\t)^ l)ti l)lìLi('os N'. 0.ÿ2022

PROC'l-isSO ;\l)l\l IN lS l Ri\'l'lVO t 6/)022

0 Município dc lr'fato lìico, Hstallo do Parotllt, cotrr lìnì(li¡rneuto ru lci fcdcral

n" Ll¡61¡11993 c surs nlteraçires. c cìcnuis uornr¡¡s rtl,Ílllrnrsnttrùs npliciiveis,

toruu ptitrlico quc firró rerlizrr tts 09:00 horns, rlo rlin 22

tlc.lr¡nho do ano tlc 2l)22, na sodc dlr prclciLurr rtturlioipul, nu sala tlu

rcunii¡cs, silo à ur,. tlus aruucárits, s/¡1", ccntrtl, Malo Rico - l)t. lolll¿rdil (ìc

prcçcrs, tipo rruxn prùço glollal pnru Oontrataçíìo dc cltt¡ltcsl l)ilril Íì c'xccltçiì(ì

prra pä\'inìcntÂçào ustälticr enr (lBtl(J. rra rua dus galrirobas c ruâ dàs

pitrnguciras nrunicí¡rio <lc trttto rico/pr, árc'n - 2 165.00 nt' lt¡te: rinico

conlornrc cs¡tccilicûçùcs contrdrs nas ¡rlatrilhls c projutos (ltlc llltctlríllr cslc

ctlit¡|. o c<litr¡l c ancxos crloontmltt-sc dis¡rouívcis na prolcitua nrunici¡lnl tlc

rrlto rico, silo a nt'c¡tida tlts lrlttc¡iri¡rs. s/n". cclllr(ì. c lto silc

r*s*.rnrtorico.pruov.Lrr. - iconc Lioitaçtìcs c iltlilrrnações pclo fonclhx:

(0+N.12) -j6-33-1160 orl pelo cnrail .lj911i¡ca9.s(Ì¡lIì$.LisçUlLf4$.l.L de segut<la

¡ scrta tìira, nos horários clc 08;00 ¡s I lr-10 c l-l;30 as l7:00 horas tr.rlilicío

tìa pret'cinrra \4nnic\:al dc lvlato l{ico. 03 tlc,jurlro dc 2022 fìlclil dc .lcsus

l{ibeiro rla Silvn. Plcl'cito lvlunictpal

5644112022

I Mtssøl

!ìDl'l'.\ l, l)ll I l,\ l¡l l,l'l'Å('Ão
lìlìF: liDl l,\1, t)l: (loN(:oRRlìN(:l¡\ N" {l(15/2022

À ('u)lissfìo l)cr¡ìîllctrtcr tlc l..icitaç¡ìo notrlcntla ¡rcla l'orlnriu n" I 55 dc 05 tlc ¡\trril

clc 2()22. contuiliorr)r ¡()s i¡rlcross¡r(lQs ¡tr cxcrcuçùo (l¡r l'r\\rlNlliN l)\( ÀO Dli
\/tr\s t.rt{8.4NÅ r:N'l CìI}UQ. Dlti'flll'l'o Polì'fÃo D() o(iol, ,(ltli,\ ¡lli
4.642,27 NlI, ob¡cto do erlitr¡l dc CoIconÖnciurl'()05i202?. que apt'rs a cultl'trêttcirr

rlns crrvclopes aprcscnttdos. dccidiu I labilitar as scguitttùs l)lol)ollclllcs:
t.(J-ì lì: ÚrNlc'o
I'ttot,oNDN l li: .\cR()¡Nl)ilsl lll\,\l.,lr\N('Å uf D/\ - MP
I lr\llll,l lhl)Â' Sl]\,1

l'llOI'ON lìN l !.: (ìONSI'li I lìr\ OllR.\S I I I)^
ll¡\llll.l l'AD;\: Sllt'l
(.'onrnniÈa, outrossim. r¡uc denro dtl ¡lrazo dc 5 (circo) clias titeis contndos da data

clt,stc cclital. u corrissiìo tle licitrçr'lo darír vist¡s iÌo rcsl)cùlivo proccsso licitntório

l)nrr intcrpos¡çíìo de rùcr¡rs(1.

I\'liss¡rl-Plì, 02 ¡lc jutrho dc 2022

.\(lilir tlotlt - l)rcsklcntc tlr (.'ornissilo
5637212022

I Noua Esperança

juntu n Secremria N'lunicipal (lc lidilclção lo horário de expedicnte' de sr:¡;unch

ir scrt¿ feira. das ()llh às I lh"l(lnlirr, e dlts l3hi'ltlrrin às l7h' siturrdir na Àvcttida

l:clipr: (ìunlrriio, no.480. anexo lo unri¡¡o fi:lC, telctirne (4J) 3252 48$-1.

N()\'a ljspurunçfl. :ìl de rrtüio dc 2{)2?.

Mt¡¿cir l)livatti
lìtlcito Municil)rl

5629812022

AVISO l)lt RF.TIFI()\ç',i\o Do EDITAL. f)Í.) PROCIÌSS() SlìI.,1ìTM
I'IilìLI(lO Sli\f PLlIrl (l,lDo N".l)0.5/2022

O ñf0nicít)r0 tlr: Nuva Lìspctança. l:islrdo rlo Pulanf' por itttctrncdio r'll

Sccletaria ¡v1s¡i6ri¡lal dc IÌlucaçi.lo tr Ctlltura e peh Colnissilu Orl3altizarlora clu

Processo Seletivo I'út)lico S¡nìplifìcir(lo, tornl ptlblico pâril conheciurento dos

inrcrcssa(los, it t(c(ificilç;to (lt) Editill quc cslilbcl0coil instntçtk's pam a rt:rlizaçlìtl

rlc Proc¿sso Sclctivo ltúblic(t Sin4rlilicarJo p[r1l â contrsttçilo t(llìporáriil dc

cxccpcioD{l iil{etcNse Público de Ag,t'tlte de r\poio liducacional conl'orrtrc

cspciiticrdo rìil l,tctil'icîçrio do I::d¡lal quc s(r (ìocoDlIA ancxo .iltrto lo sitt' da

Ilcleinrra Munici¡:tl tlc Nova lr:spsrar(a

It-ÿ$:,t]l.lÌ:ilLI¡)!il1ll.I,.íl.,¡tf,.S.(tl1,,hlli0!Jti,ì{,nb¡], Mtris informrç(ics Þo(ltríio scr olìli(la\
junto a Sucretariu lvfunicipal <lc liltrcaç;io no lloÌiiIio dc cx¡lcdierntc, tlc su¡¡lttüa

i scrta I'cira. (làs ()8lt ùs Ilh3Onrirr, c drs l3h]0¡rì¡n ¡rs l7h, sil0[(k n¡ Alcni'lu
I:tl¡pc Cilrnilrào. [".4t10. anrxo ào ûrl(r8r, lllC. tclefoDe l4l) :ì2i2-48S-ì.

Nova lìspr'rança, 02 de.irrnho di: 1ì02iÌ

l\1oil(:ir C)livil(li
Plrjl!'ik) 14unicipül

5630112022

I Nouø Esperançø do Sudoeste

A\¡ISO DTI ANNRTT,JRA T)E PIìO(,)ESSO ST]f,F,TIV0 I'ÚBI.IcO
sIMl¡lJl'f (i^rlo N'.110412022

O Municlpio tle Novr lispcranç1. Ëstildo do Iilråníi, por intcrtnttlio da

Secrcmria Municipal de u\¡rictlltura e Ablstecilllento c pula Oontissão

C)rgarrizadora do [loccsso Selutivl Público .Sirr¡llificndo, [{)il[ público l]arû
conlrccinlcrrto dos inler¿ssrdos. quc fitüi rtaliT.ür Pr{)c(sso Sclotivo Público

Sìrnplificaclo para ¿r contti{ltçiio tcnt¡rorilria dc uxcupcional iil(crcssc pul)lico dc

Agcnte Operador rle )Vdquirras pcsaclas. t:onforntc es¡ret:ificrtlo uo [ìdital (le

Âbcnura ,¡uc se e¡rco[lril nnexo,jttntrt ao sitc rll prdlþitilrâ Mttniciprl tlc Nova

Esfcrrnçr -$:tt:\!,,1!)-Ì:ili.!!$-ti[!:jJ,Dr-]¡0.Lbtl¡d('-L¡ltl¡¡. Mais iriì:ruraçrics Podcr¡i(r

scr obtid¡¡.illnt(l äo Dcl)trtulrlcnt0 (lc (ìcit¡i(¡ de Pc¡sols, no Ìi)rári¡) d(l

oxl)cdi("r(c. dc'segunrh u scx(il lcirî. drs Ofilr às I lh3ornirl, c d¿s l-llì3Onrin às

l7h, na Avenida lìochu l\rltbo. n.1.45:1. r('l¿lon('r44) 3252' "lS'li
Novâ lìspcmùça, 02 tlc.iurrho dc 20?2.

Moacir ()livatti
I'ttlcit0 MuniciPîl

5629712022

s6264t2022

AVISO DIì /TIJIïRI'UTTA DE PI{OCÄSSO SELE'TIVO PTJB[,ICX)

sIMÌ't,IFICADO N'.005/2022
O Mutricípio dc Nova lìs¡rcmnçil, Estil(lo tlo ltaratrá, |lor iìt(ur"ldio (lil

Sccrclrriô ilunic¡ptl rle Fli.lucaçllo o (:ultura c Pcl¡ ComissÌ¡o Or¡anizurkrra drt

Pr0ccsso Sclrtlivr) Prlblico Sillplitìcurl(r, krrlla púl)lico [)]r¡ çorhccirllcntÙ dos

intcressrdos, que faLá rclliznr l)toc:elsscr Setletivo Ì'úblico Silnplif¡(ìado pilra a

conrrâtaç¿io tcinporárirt clc r:xcepcioral itrtr'rcssc ptiblico tlc Âgeute de ;\1:oio

Educaciorr¿1. conli)rrnc cspccil¡cldo nr¡ I}lir¿l (lo Abl'rturil glls sc cncontrx

anexo junto lo sitc du Prcl¡iturü Ñturticipul (lo ñ'(tvd llspcrançu

w$,w rrrtac:llcttrrcr.tr,gÍlç,ìlrt'i¡ttlux.!lut. lrlals infi[]lraçiics podcrão scr otfidus

strl)olts l't:
.\\'lso l)lì l,l(:rl.\(:;\o

li)Dl1'r\l, Dli (ìON(lOlllìlìNCL\ N" 02,4022

O l\'lrrniuipio rlc NOVA l:SPIjR'\N('i\ l)O SlllX)liS lll rorna pt'tÞlrccr quir

far¡i rcalizcr, ìs ()9 lrcrns do tlil 0l¡ rlc .lullto rlo tìr)o (lc l0¡2. ¡ta Årurlttll
lgrilçrr n'' 7-50. (cillro cttr Novl l'lsPutllttça rlo Su<locslc, l'nllll¡i. llrilsil
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I I {rl.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAPITÃ

AVISO

PREGÃo ELETRôNIco Nr s8/2022

o MUNlcfPlo DE JAGUAPITÃ, tornð públlco que à hov¡ dàta de abertura será às

o9ìoo horas do dla 22/0612022, através da plat¡forma eletrônica Www.bll.orS br, realizará
lrcitâção na modalrdadã DE PRÊGÃO ELETRÔNlCO, påra CONTRATAçÃO DE PESSOA IURIDICA

espeðr¡Uz¡ol pARA ADMtNISTRAR o FoRNEcIMENTo, cERENclAlvlENJo E coNTRoLE 0E

coMBusrlvEls Dos vElcutos Do l\4uNlcfPlo DE JAGUAPITA, EM QUE os
ABAsrEcilvENTos sERÃo PREsrADos PoR Poslos cREDENclADos, PoR l\¡Elo DA

lvpLrrurncÃo E opERAcÃo DE uM slsTEMA INFoRMATIZADo E INTEGRADo col\¡ A

urrLrz¡cÃó DE cARTÃo oe p¡c¡vr¡¡ro MAGNÉTlco, MlcnoPRocEssA0o (cHlP) ou-TAc
¡ orspb¡lrgrL¡zncÃo DE RËDE cREDENctADA DE Posros DE coMBUsflvEL,
covpnrr¡¡or¡¡oo I DtsrRtBU¡çÃo DE ETANoI, GASoLINA coMUM, DIESEL E DlEsEt s.'10,

PARA vElcuros AUTovoroneíe EQUIPAMENToS PERTENcENTÊ5 À FRorA Do MUNlclPlo
oïlaéûÀÁriÁ. ôu ouiviñ¡rnrr¡ À FAZER PARTT DEsrA, Nos rERMos DA LEGIS¡AçÃo
VIC¡I'ITE, COI'IÉONVÊ ESPECIFICACÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TER¡/O DE REFERENCIA,

cor'l¡oni¡e DEscRrçÃo ¡lo renuio DE REFERËNCIA E 5EUS ANEXOS.

lvlot¡voi Pðra rêtl.åda de exlSênc¡ã de que a contratada deverá possulr

escritório localizado em Jaguapitã/Pr, conforme ¡mpugnação da empresa TICKET LOG -

TrcKËr soLUçÕEs HDFGT s/4,
ln_formações e esclarec¡mentos relatlvos ao €dltal, modelos e anexos poderão

ser solicitados junto ðo Pregoelro na Prefeltura de JaguaÞitã, Paraná, Brasll - telefone
(0431121 2-L722 E-mall: pregao@j¿guaplta.pr.gov.br.

Jãguapitã - PR, 3 de junho de 2022.
GERSONPLUIZ lýARCATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA

AVISO DE ALTERAçÃO

PREGÃo EtErRôNrco Nj 7212022

No Aviso de Llcitação PREGÃO ELFTRÖNICO Ns 72/2022, com o se8uinte objetor
Aoulslcào de Drodutos de lavanderla para atender ð demanda do Hosp¡tal Carollna
iup¡ori.puOllcado no Dlárlo oficlal da Unlão do dla 25105/2022, Edrção 98, Página 285,
devido à alteração de iteñ do edital, se faz necessária a RETIFICAçÃo Do EDITAI E o
APRAZAMENTO, Onde se lê: Abertura diê 13 de junho de 2022, às 10:00 horas, Lerã'se:
aBERTURA DIA 20 DE.IUNHO DE 2022, ÀS 14r30 HORAS.O edital retlficado poderá ser
exam¡nådo através da Plåtaforma onde será procêssado, Bolsa de Lic¡tações e Lellões ' BLL:

http://bllcompras.com I ou ¡travds do link

http:7/ponal,jaeuar¡¡iva.pr.gov,br/transpa¡encia/licitacoes/. Maiores lnformaçõesi e'mèil
comprasjag@gmall.com.

JãSuariaívâ, 3 de junho de 2022.
DENEVAT BUENO NETO

Pregoelro

PREFEITURA I\4UNICIPAL DE JOAQUIM TÁVORA

av¡so oE UctrAçÃo
PREGAo ELErRoNrco Ne 63/2022

pRocEsso A0t\¡tNrSTRATlvo Ne 112/2022
Comunicamos aos ¡ntsressados que lste Municlp¡o de loaqulm Távorà fará reallzãr

às O9h3O do diã 21 de junho de 2022, através do Po¡tal Comprãsnet, PREGAO ELETRONICO,

com as seBulntes caracterfst¡cas: Objeto: Contratðção de empresð para Aqulsiçào d€ 01 0nibus
Escolar destinado ao transporte escolar de alunos do municlpio, conforme especiflcaçõé5
estabelecldãs no Termo de Referêncla,

PREGAO EI.ETRONICO 064/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 113/2022
Comunicamos aos lntoressados que este MunicÍplo de Joaqulm Távora fará reall¿ar

às 13h30 do dla 21 de junho de 2022, através do Portal Comprasnet, PREGAO ELETRoNICO,

com as setulntes caracter¡stlcas: Objeto: Contratação de empresa para Aqulslçâo de

Varredora Còletora Rebocável dest¡nada a Secretarla Municipal de urbanlsmo, Obras Públlcãs
parð limpe¡a pública, conforme especif¡caçðes estabelecidas no Termo de Referênc¡a.

PREGAO ELETRONICO 065/2022
PROCESSO ADIVITNTSTRAT|VO Ne 114/2022
Comunlcamos aos lnt€ressados que este lvlun¡cfplo de Joaquim Távo.a fará reallzàr

às O9h3O do dia 22 de Junho de 2022, através do Portal Comprasnet, PREGAO ETETRONICO,

com as sÊSulntes caracterlstlcasl Obleto: contratação de empresa para gervlços de Jornal para
publicãção de Atos Ofic¡als do lvlunicfplo de Joaqulm Távorå, qom p€rlod¡cidâde mfnlma de 05

d¡as/semana, com quantitatlvos e especlf¡cações estabelecidðs no lêrmo de Referênc¡a
PREGAO ELETRONICO 066/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 115/2022
Comunlcamos aos ¡nteressados que este Municfplo de Joaqulm Távora fará ¡ealizar

às 13h30 do dia 22 de Junho de 2022, através do Portal comprasnet, PREGAo ELETRoN|co'
com ãs segulntes caräcterístlcasì Objeto: ConÍatação de empresa para aqu¡sição de Sacos

Plástlcos pãrð Llxo lnfectante com quantitãt¡vos e espec¡ficãções estabelec¡das no Termo de
Referência, documênto que constitu¡ o Anexo I dert€ Edltal.

A documentação completô dos €ditã¡s poderão ser exôminada a partir do d¡a 06 de
junho de 2022, no Departâm€nto de Lic¡taçöes: p.efeltura MuniclPãl de Joaquim lávora, Rua

Mlguel DIas,226, Estado do Paraná. Obsr ä documentação completa do Ed¡tal deverá ser
¡etirada no endereço ac¡ma mencionado, no horárlo comerc¡al das 08:00hrs às 11:30hrs e das

13:oohrs ðs 17:OOhrs, ou atrðvés do slte; wwwjoaquimtavorapr.govbr'Port¡l da

Transparêncla - Admlnlstrativo ou atÌavéi do site www.comprasgovernamentô¡s.gov.br'
Qualsque¡ lnformações poderão ser solic¡tadas åo Depadamento de [ic¡tações, pelo fone {43}
3559-1122, ou ainda, pelo o'ma¡li llcltâcão1@Jo¿qulmtðvora pr'8ov.br

Joãqurm-fávora, 3 de junho de 2022
REGIMLDO VII.EI.A

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO

pREGÃo ETETRôNrco Ne 55/2022 - coNfRATo Nj 84/2022

objetor AQUlslçÃo DE P|ANTADEIRA, CONFORIýE CONVÊN|O Ne 891818/2019.

CONTRATANTE: IVIUNICÍPIO DE TARANJEIRAS DO SUL, INSCT|IO NO CNPI N¡

76,205,970/000:,-95, com endereço à Rua ExPed¡cionário Joâo Marla, n ! 1020, Centro,

Lðranjeirðs do Sul, Estôdo do Põraná, nesto ato representado pelo Pref6¡to Munic¡pã1,

sr. loNATAs FELISBERTo DA SILVA, poiladôr da cédula de ldentidadê nc 3993368'3'

ssP/PR e inscrlto no CPF/N4F !ob o ne 588.875.719'S3 CONTRATADA: TERRAIVIAQ

INSUMOS AGRICOLAS ElRELI, lnscrìta no CNPJ ne 36 929,543/0001'35, sltuðda a Av,

Rubem Cesãr Caselanl, ne 1987, 5alå 02, Centro, Reale¡a'PR, CEP 85.770-000, neste åto

representadã pelo 5r. CARLos HENRIQUE EONFIM GRINGS, brasilolro, empres¿r¡o,

lnscrito no CPFIMF nc fo4.477.679'60, e portador da cédula de ¡dentldade nP

13.650.829-9-SSP/PR. Valor Total do Contrðto: 179.562,00 (Cento setenla nove mll,

qulhhentos sessenta dols reals) Prå¿o de Vl8ênc¡a:12 (doze) meses Foro: Coma¡ca de

Lâranjelrâs do Sul'Pðraná Dðta de Ass¡naturð:02 de junho de 2022

cNPJ N0, 76,205.970/0001'95

AVISO DE ADJUDICAçÃO E HOMOI.OGAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 55/2022 . PMLS

No dia 02 de junho de 2022, ðpós constatada a regularidade dos atos procedimentërs, a

autoridade comoetente. Sr. JONATAS FELISBÉRTO DA SltVA, HOMOLOGA-o Processo L¡cital0rlo

Modalldade Prerão Eleirónlco Ne 055/2022, cujo obleto é a AQUISIçAO OE PLANTADtlnA,

coNFoRM€ CoÑvÊNlO Ne 891818/2019, em favor da empresa v€ncedora pelo crité¡io M€nor
preco Þor Item: Terramaq lnsumosAgr¡colðs E¡relll - ltem 01 no total de RS 179.562,00. VALoR

roínl oos clsros colvi ¡ tlcluçÃo Pregâo Eletrônlco Ne 055/2022 R$ 179.562,00 (cento

setenta nove mil, qu¡nhentos sessenta dols reals).

JONATAS FEIISBERTO DA SII.VA

PREFEITURA IV]UNICIPAL DE LOBATO

Avlso DE tlclrAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 28/2022

PROCESSo ADI\¡lNlSTRAllvo Ne 71l2022
O MUNlclPlO de IOBATO/PR torna público que às 09h00min do dia 21 de junho

de 2022 dará lnfcio à sessåo, de conformidãde com a Leì Federðl n" 10.520 de 17 de julho

de 2002, [e¡ Federal n" 8.666, de 21 de iunho d€ 1993, e suas alterações, Le¡

complêmentar 123/2006 (alterada pela Lei complementar 147/2014), Oseto Federal ng

fO,oZl, d" 20 de setembro de 2019, Decretos Munlclpais nc O44l20O7, ne 045/2007
(alteraåo pelo D€creto Munic¡pal nr 602, de 17 de junho de 2020), Decreto N¡un¡cipàl np

igg/ZOfg, " 
demais Istlslaçõe5 e normas regulamentôres apl¡cávels à espécie e às

condiçðes e êxigências ê3tãbelecidas nlste Edit¡l e seus Anexos, por me¡o då D¡visão de

Llcita;ão, realiz;rá l¡cltação, na modal¡dade nnEcÄO, na formã tLETRÖNlcA, do t¡po
tr¡¡ruón pn¡çO GLOBAI. Através da plataforma BLL, €ndereçoi www.bllcompras.org.br,
onde as propostas deverão ser €ncðm¡nhadis êxclusivamente-por melo do sistemâ

"i"i¿ni*'"rd 
às 08h2omln, pa.a coNTRATAçÃo DE PEssoA JUlfDlcA PARA.PRESTAçÃo

oÈ sÈiýrços EspEclAttzADói PARA REALtzAçÃo DE UMA sEssÃo DE EsP€rAcuLo corv
revln CtegnsuLLVlt'¡G. UIILIZANDo ETEMENTOS DE CIRCO Ê DANçA, cONFORME

sóLrcrrAçÄo oA sEcRÉ-TARra DÊ AçÃo soctAL oo MUNlclPlo DE LoBATo/PR, PRÊço

vAxttr¡o: nS 17.ooo,oo (Dezessete m¡l reait), INFoRMAçÃO/ EDITALT lnlormôções e

esclarecimentos relðtivos ao edital, modelos e ãnexos poderão ser solicitados juñto à

Presoelrà ELAINE TERUMI KAMIYA, na Rua Antônio Colêtto ne 1260, Lobato, Centro, Cep

867-90-000, Paraná, Brasil - Telefone: (044) 3249-1414 - E-ma¡lr licitücao-

lobato@lob¿to.pr.gov.br, Eveñtoã¡s esclarec¡mentos técnicos deverão ser sollcitados

diretômênte à Secreta.la lviunlcipàl de Ação Soc¡al, com a Sla, Fablola de Olivelra Ga¿¿one

Chicaroll, através do e-mail: ass¡ltenclalobato@8mall,com, ou alnda através do telefone:

l44l 324b-1245, A Pasta Técñ¡ca, conì o lnte¡ro teor do Edltal e seus respectivos modelos,

adendos s anexos¡ poderão ser examlnados no seguinte endereço

http://www,lobôto.pr.¡ov.brl Aba 'tlclTAçÕEs"; Plataforma BLL, wwwbllorS.br e

diretamente na Dlv¡são de L¡c¡taçâo no endereço menclonado acima, das 8h00 às 12h00 ou

das 14h00 às 17 horas

Lobato/PR, 2 de iunho de 2022.
ELAINE TERUMI KAIIIIYA

Pregoerrõ

PREFEITURA fVìUNICIPAL DE LONDRINA

Avlso oE tlcllAçÄo
PREGÃO PRESENCIAI POR VIDEOCONFERÊNCIA N¡ PGV./sMGP.OL47 12022

Comun¡camos aos iôteressados que está dlsponibillzada a l¡cltãção â seguir:

PREGÃO PRESENCIAT POR VIOEOCONFERÊNCIA N9 PGV/SMGP.O147/2022, ObJEtO: REIi5tTO

de preços para eventual aqulsição de materlal de marcenðrla para atender å5 demandãs do

Municlpio de Londrlna. o Edital podo¡á ser obt¡do através do site www.londrlna p¡ gov.br'

Quaisquer ¡nformações nec€ssárlas pelo telefone l4?l 1372-4L79 ou alnda pelo e-malll
llclta@londrlnâ,pr,Bov,br

Londrina, 3 de junho de 2022.
FÁBIO CAVAZOTTI E SII.VA

Sêcretário Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA

AVISO DE LICITAçÃO PR

EGÄO ELFrRÔNICO Ne 058/2022 - UASG 45s978

A Prefelturã lMunicipal de lvlðñdirltubà'PR, torna Públ¡co que, de àcordo corn å

Lei Federal 8,666/1993 e 10,520/2002, [el Comp16mentãr Federal 123/2006, Decretos

Federais 3.555/2000, 70.024/2019 e Decretos Mun¡clpa¡s 7038/2007, e 943/202I, e

respectivas alterações e demals legislôção correlata avlsa aos lnteress¡dos que fðrô realazar

abertura da licltação na modalidade Pre&ão Eletrónico, do tipo menor Preço por item
unitáfto qu6 tem por oBlETOj AQUlSlçÃO DE EQUIPAI\4ENTOS EIV ATENDIMENTO A

PROGRAMAçÃO SIGTV Nr 411430220210001. Abèrtura dãs propostas e Receblrnênto dos

lances: a pait¡r das oghoomin do d¡ð 23 de Junho de 2022. Vålor Márimo: RS 106.381,84
(cento e sels m¡l tre2entos e oitenta s um rêais e o¡tenta e quatro centavos). O Edital

completo poderá ser ret¡rado no Dspartamento dê Compras e Licitðçöes, em dlas útoi5, ser

visuali?ado na lnt€tra no sltelwww mandlritubã.pr.Eov br,

www,comprasgovernamentais,tov.br 0u fornecldo pot sollcltação ao e-mãil:

lic¡tacoes@mand¡rituba,pr.tovbr. Malores informações pelo Foner (41) 36261122 Ramal

224.

LUIS ANIONIO BISCAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

Avlso DE tlclrAçÃo
PREGÃO ELETRONICO NE 54/2022 - PMM

PROCESSo ADMINISTRATIVO Ne 091,/2022-LlC. MOOALIDADE: Registro

de Preços, TIPO: Ma¡or percentual de desconto por item. OBlETor Contratação
de empresa para fornecimento de combust¡vel - GASOLINA, DIESEL 5-500 e

OIESEL S-10, pa.a abastecimento dos velçulos oflc¡ais da frota municip¡1,

contorme espec¡f¡cações e quant¡dades constantes no Anexo I TERMO DE

REFERÊNC|A. RECEBIMENTO DAs PROPOSÍAS: A pârt¡r das 08:30 horas do dia

03 de junho de 2022. TÉRMINO DO RECEBiMENTO OAS PROPOSTÀS: AtÉ às

09:00 lioras do dia 20 de junho de 2022. lNfclo DA sEssÄo DE DlsPUlA DE

PREços: às o9:OO horas do dif, 20 de junho de 2022. Para tod.ls ¡t referôrrcr¡s
de tempo será observado o horário de Brasíl¡a (DF), l'ocAl':
www.comprasgovernamenta¡s gov.br "Acesso Identificùdo no l¡nk - licit¡ções"
AaulslçÃo bo EDITAL: s¡tes www.comprðsgovcrnomentais ûov l)r e

www.marmele¡ro.pr.gov.br. INFORMAçÕESI (46) 3525-8107 ou (46) 3525'3105'

Marmeleiro, Z de junho de 2022
FRANCTÉLr DE oLrvEtRA MAINARDI

Pregoeira
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95s
96120. ESTADO DO PARANA

454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

nemçÃo DE TTENS - pneCeO elerRO¡¡lCO No 0005412022-000 SRP

1 - ltens da Licitagão

Descrição Detalhada: Diesel S-10
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR PREçO/NOTA PNRRUÁ'

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilldade Decreto 717 412010: Nâo

Quantidade Total: 1

Quantldado Máxlma Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 1'500'785,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (%): 0'10

Local de Entrega (Quantidado): Marmeleiro/PR (1)

Crltério de Julgamento: Maior Desconto

Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Forneclmento: UNIDADE

Critério de Julgamento: Maior Desconto

Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Forneclmento: UNIDADE

Cr¡tério de Julgamento: Maior Desconto

Critérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Forneclmento: UNIDADE

^ìoscrlção Detalhada: Diesel S'500
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO MENQR PREçO/NOTA PARANA.

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não

Quantidade Total: 1

Quantldado Máxima Para Adesões: 0

Valor Unltárlo (R$): 1'829'295'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (1)

Descrlção Detalhada: Gasolina Comum
PERCENTUAL DE DESCONTO PARA PRODUTOS DESCRITOS NO APLICATIVO MENOR PREçO/NOTA PARANA.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Oocreto 7 17 412010: Náo

Quant¡dade Total: 1

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unitário (R$): 760'221'00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 0,10

Local de Entrega (Quantidade)l Marmeleiro/PR (1)
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